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Expediente: 

Associação Estadual dos Municípios do Rio de Janeiro - AEMERJ 

 

  

Presidente: Luiz Antônio da Silva Neves 

  

Secretária Executiva 
  

Dilma Lira 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro  é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE 

FRONTIN 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE 

FRONTIN 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO 

DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN. 

 

O Presidente desta Casa Legislativa, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Regime Interno; 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º - Fica DECRETADO Ponto Facultativo nesta Casa 

Legislativa no dia 8 de setembro de 2023 em virtude do feriado do 

dia 07 de setembro de 2023. 

  

Art. 2º - Caso haja necessidade de convocação de reunião 

extraordinária para atender qualquer urgência do Município, será 

realizado o chamamento conforme determina o Regimento Interno. 

  

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

  

Engenheiro Paulo de Frontin, 06 de setembro de 2023. 

  

JULIO CESAR DA SILVA SERENO 
Presidente da Câmara Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin  

Publicado por: 
Laudemir Feijó de Oliveira 

Código Identificador:3F997F49 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE 

FRONTIN 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO PAULO 

DE FRONTIN - RJ 

 

Texto alterado, atualizado, revisado e consolidado até a última 

Emenda a Lei Orgânica, em conformidade com o disposto na 

Constituição da República Federativa do Brasil e na Constituição 

do Estado do Rio de Janeiro. 

Republicada no Informativo Oficial do Município de Engenheiro 

Paulo de Frontin/RJ, em 06 de setembro de 2023. 
  

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO PAULO 

DE FRONTIN/RJ 
  

Nós, os Vereadores do Município de Engenheiro Paulo de 

Frontin, Estado do Rio de Janeiro, no exercício do mandato, no 

desempenho da 15ª Legislatura, com as plenas atribuições 

constitucionais, de permanente competência organizacional, 

revisamos na íntegra a presente Lei Orgânica, observando e 

preservando o seu texto histórico. Assim, aprovamos as emendas 

necessárias à constitucionalidade, assegurando o Estado 

Democrático de Direito para o fortalecimento do Município, 

oferecendo e garantindo os direitos individuais da sociedade civil. 

Nestes termos, fundado na solidariedade humana, numa 

sociedade plural e na proteção de Deus, visando um 

desenvolvimento local integrado e sustentável para o Município, 

promulgamos a presente Revisão da Lei Orgânica do Município 

de Engenheiro Paulo de Frontin, Estado do Rio de Janeiro. 
  

Revisa integralmente o texto da Lei Orgânica do Município de 

Engenheiro Paulo de Frontin/RJ e dá outras providências. 
  

TITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  

Art. 1º O Município de Engenheiro Paulo de Frontin, pessoa jurídica 

de direito público interno, é unidade territorial que integra a 

organização político-administrativa da República Federativa do 

Brasil, dotada de autonomia política, administrativa, financeira e 

legislativa, nos termos assegurados pela Constituição da República 

Federativa do Brasil, pela Constituição do Estado do Rio de Janeiro e 

por esta Lei Orgânica, e tem como fundamentos: 

  

I - a preservação de sua autonomia; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos da 

Constituição Federal, da Constituição Estadual e desta Lei Orgânica. 

  

Art. 1º-A São objetivos fundamentais dos cidadãos deste Município e 

de seus representantes: 

  

I. assegurar a construção de uma sociedade livre, justa e solidária; 

II. contribuir para o desenvolvimento municipal, estadual e nacional; 

III. erradicar a pobreza e a marginalização, e reduzir as desigualdades 

sociais na área urbana e rural; 

IV. promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 

sexo, cor, religião e quaisquer outras formas de discriminação. 

  

Art. 2º O Município poderá dividir-se, para fins exclusivamente 

administrativos em bairros, distritos ou povoados. 

  

I - Denominam-se bairros as porções contínuas e contíguas do 

território da sede, com denominação própria, representando meras 

divisões geográficas desta. 

II - É facultada a descentralização administrativa com a criação nos 

bairros, de sub sedes da Prefeitura, na forma de lei de iniciativa do 

Poder Executivo. 

III - Distrito ou Povoado é a parte do território do Município dividido 

para fins administrativos de circunscrição territorial e jurisdição 

municipal, com denominação própria. 

  

Art. 2º-A. A criação, organização, supressão ou fusão de distritos ou 

povoados depende de lei, após consulta plebiscitária às populações 

diretamente interessadas, observada a legislação estadual específica. 

  

Parágrafo único. O distrito ou povoado pode ser criado mediante 

fusão de dois ou mais distritos, ou da divisão de dois distritos, 

aplicando-se, neste caso, as normas estaduais e municipais cabíveis 

relativas à criação e à supressão. 

  

Art. 2º-B. São requisitos para a criação de distritos: 
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I. população, eleitorado e arrecadação não inferiores à sexta parte 

exigida para a criação de Município; 

II. existência no povoado sede, de pelo menos, cinquenta moradias, 

escola pública, e posto de saúde. 

  

Parágrafo único. Os distritos e povoados já existentes antes da 

promulgação desta Emenda a Lei Orgânica permanecem existentes. 

  

Art. 2º-C. Comprovar-se-á o atendimento às exigências enumeradas 

no artigo anterior mediante: 

  

a) certidão emitida pelo agente municipal de estatística ou pela 

repartição competente do Município, certificando o número de 

moradias; 

b) certidões emitidas pelas Secretarias Municipal Saúde e de 

Educação, certificando a existência de escola pública e posto de 

saúde. 

  

Art. 2º-D. Na fixação dos limites distritais devem ser observadas as 

seguintes normas: 

  

I. sempre que possível serão evitadas formas assimétricas, 

estrangulamentos e alongamentos exagerados; 

II. preferência para a delimitação das linhas naturais facilmente 

identificáveis; 

III. na inexistência de linhas naturais, utilização de linha reta, em que 

os pontos naturais ou não sejam facilmente identificáveis; 

IV. é vedada a interrupção da continuidade territorial do Município 

ou do distrito de origem. 

  

Parágrafo único. As divisas distritais devem ser descritas trecho a 

trecho, salvo para evitar duplicidade, aquelas em que coincidirem 

com os limites municipais. 

  

Art. 3º A sede do Município dá-lhe o nome e tem a categoria de 

cidade, enquanto a sede do Distrito tem a categoria de vila. 

  

Art. 4º São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre 

si, o Executivo e o Legislativo. 

  

Art. 5º Constituem bens do Município todas as coisas móveis e 

imóveis, direitos e ações que a qualquer título lhe pertençam, 

incluindo os imóveis por natureza ou acessão física, e os móveis que 

atualmente sejam do seu domínio, bem assim os que lhe vierem a ser 

atribuídos por lei e os que se incorporem ao seu patrimônio. 

  

Parágrafo Único. O Município tem direito à participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para 

fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais de 

seu território. 

  

Art. 6º São símbolos do Município o Brasão, a Bandeira e o Hino, 

representativos de sua cultura e história. 

  

Parágrafo único: O dia 03 de outuro é a data de aniversário de 

emancipação político-administrativa do Município e é considerado 

feriado municipal. 

  

TÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL 
  

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA 
  

Art. 7º Compete ao Município de Engenheiro Paulo de Frontin, 

administrar o seu patrimônio material e imaterial e, além disso: 

  

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual, no que couber; 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como 

aplicar as suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar 

contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observando o disposto nesta 

Lei orgânica e na legislação estadual pertinente; 

V - instituir a guarda municipal destinada à proteção dos seus bens, 

serviços e instalações conforme dispuser a lei; 

VI - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 

permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de 

transporte coletivo, que tem caráter essencial, e os seguintes: 

a) transporte coletivo urbano e intramunicipal, que terá caráter 

essencial; 

b) abastecimento de água e esgotos sanitários; 

c) mercados, feiras e matadouros locais; 

d) cemitérios e serviços funerários; 

e) iluminação pública; 

f) limpeza pública, coleta domiciliar, hospitalar, detritos industriais e 

destinação final do lixo em, áreas adequadas, como aterros sanitários 

legalizados e congêneres; 

VII - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do 

Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental; 

VIII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do 

Estado serviços de atendimento à saúde da população; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 

observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

X - promover a cultura e a recreação; 

XI - fomentar a produção agropecuária e demais atividades 

econômicas, inclusive a artesanal; 

XII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

XIII - realizar serviços de assistência social, diretamente ou por meio 

de instituições privadas, conforme os critérios e as condições fixadas 

em lei municipal; 

XIV - realizar e promover programas de apoio às práticas 

desportivas; 

XV - realizar programas de alfabetização; 

XVI - realizar atividades de defesa civil, inclusive a de combate a 

incêndios e prevenção de acidentes naturais em coordenação com a 

União e o Estado; 

XVII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, 

mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento o da 

ocupação do solo urbano; 

XVIII - elaborar e executar o plano diretor; 

XIX - executar obras de: 

a) abertura, pavimentação e conservação de vias; 

b) drenagem pluvial; 

c) construção e conservação de estradas, parques, jardins e hortos 

florestais; 

d) construção e conservação de estradas vicinais; 

e) edificação e conservação de prédios públicos municipais; 

XX - fixar: 

a) tarifas dos serviços públicos, inclusive dos serviços de táxis, 

mototáxis e de transporte por meio de aplicativo; 

b) horário de funcionamento dos estabelecimentos industriais, 

comerciais e de serviços; 

XXI - sinalizar as vias públicas urbanas e rurais; 

XXII - regulamentar a utilização de vias e logradouros públicos; 

XXIII - conceder licença para: 

a) localização, instalação e funcionamento de estabelecimentos 

industriais, comerciais e de serviços; 

b) afixação de cartazes, letreiros, anúncios, outdoor, faixas, 

emblemas e utilização de alto- falantes para fins de publicidade e 

propaganda; 

c) exercício do comércio eventual e/ou ambulante; 

d) realização de jogos, espetáculos e divertimentos públicos, 

observadas as prescrições legais; 

e) prestação dos serviços de táxis, mototáxis, aplicativos de 

transportes e demais serviços de utilidade pública; 

XXIV - legislar acerca da obrigatoriedade de instalação de 

hidrômetros individuais nos edifícios e condomínios localizados no 

Município. 

XV - legislar sobre questões locais que envolvam normas de licitação 

e contratos, respeitadas as normas gerais da legislação federal. 

  

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA COMUM 
  

Art. 7º-A. É da competência comum do Município, da União e do 

Estado: 
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I. zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 

democráticas e conservar o patrimônio público; 

II. cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 

pessoas portadoras de necessidades especiais; 

III. proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 

artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e 

os sítios arqueológicos; 

IV. impedir a evasão, a destruição e a descentralização de obras de 

arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V. proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e a ciência; 

VI. proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de 

suas formas; 

VII. preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII. fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento 

alimentar; 

IX. promover programas de construção de moradias e a melhoria das 

condições habitacionais e de saneamento básico; 

X. combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 

promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 

XI. registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de 

pesquisas e exploração de recursos hídricos e minerais em seus 

territórios; 

XII. estabelecer e implantar política de educação para a segurança do 

trânsito; 

XIII. registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de 

pesquisas e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 

território; 

XIV. Preservar os recursos naturais próprios do Município. 

  

CAPÍTULO III 

DAS VEDAÇÕES 
  

Art. 7º-B. Além de outros casos previstos nesta Lei Orgânica, ao 

Município é vedado: 

  

I. estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-las, dificultar-

lhes o funcionamento ou manter com eles os seus representantes 

relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a 

colaboração e interesses públicos; 

II. recusar fé aos documentos públicos; 

III. criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si; 

IV. permitir ou fazer uso de bens de seu patrimônio como meio de 

propaganda político-partidária; 

V. outorgar isenções ou anistias fiscais ou permitir a remissão de 

dívidas sem interesse público justificado, sob pena de nulidade do 

ato; 

VI. exigir ou aumentar tributos sem lei que os estabeleça; 

VII. instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontram em situação equivalente, proibida qualquer distinção em 

razão de ocupação profissional ou função por eles exercidas, 

independentemente de denominação jurídica dos rendimentos, títulos 

ou direitos; 

VIII. estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de 

qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino; 

IX. cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência 

da lei que os houver instituído ou reajustado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei 

que o instituiu ou reajustou; 

X. utilizar tributos como efeito de confisco; 

XI. estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meios 

de tributos, ressalvadas a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público; 

XII. instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviço da União, do Estado e de outros 

Municípios, e às autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público, no que se refere ao patrimônio, renda e aos serviços 

vinculados a suas finalidades essenciais ou às dela decorrentes; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, rendas ou serviços dos partidos políticos, fundações, 

entidades sindicais dos trabalhadores, das associações comunitárias, 

das instituições de educação e assistência social, sem fins lucrativos, 

declaradas de utilidade pública, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão; 

e) subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos 

pertencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa, rádio, televisão, 

serviço de alto-falante ou qualquer outro meio de comunicação, 

propaganda político-partidária ou para fins estranhos à administração. 

  

Art. 8º - Além das competências previstas nos artigos anteriores, o 

Município atuará em cooperação com a União e com o Estado para o 

exercício das competências enumeradas no artigo 23 da Constituição 

Federal. 

  

TÍTULO III 

DO GOVERNO MUNICIPAL 
  

CAPÍTULO I 

DOS PODERES MUNICIPAIS 
  

Art. 9º São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre 

si, o Legislativo e o Executivo. 

  

§1º É vedado aos Poderes Municipais a delegação recíproca de 

atribuições e competências, salvo nos casos previstos nesta Lei 

Orgânica e na Constituição da República Federativa do Brasil. 

  

§2º O cidadão investido na função de um dos Poderes não poderá 

exercer a de outro simultaneamente. 

  

CAPÍTULO II 

DO PODER LEGISLATIVO 
  

SEÇÃO I 

DA CÂMARA MUNICIPAL 
  

Art. 10 - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal que 

tem funções legislativas, de fiscalização e de controle externo do 

Executivo, de julgamento político administrativo, de assessoramento 

e de mediação junto ao Poder Executivo e de administração de sua 

economia interna. 

  

Parágrafo único. Cada legislatura tem a duração de 4 (quatro) anos, 

correspondente cada ano a uma Sessão Legislativa. 

  

Art. 10-A. A Câmara Municipal compõe-se de Vereadores eleitos 

pelo sistema proporcional, como representantes do povo, com 

mandato de quatro anos. 

  

§1º São condições de elegibilidade para o exercício do mandato de 

Vereador, de acordo com o art. 14, §3º, da Constituição Federal. 

I. a nacionalidade brasileira; 

II. o pleno exercício dos direitos políticos; 

III. o alistamento eleitoral; 

IV. o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V. a filiação partidária; 

VI. a idade mínima de dezoito anos; 

VII. ser alfabetizado. 

  

Art. 11. O número de vereadores da Câmara Municipal de 

Engenheiro Paulo Frontin será de 09, observado o que dispõe o art. 

29, IV, da Constituiçao Federal e o levantamento populacional 

realizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE. 

  

§1º O prazo para o Poder Legislativo municipal alterar o número de 

parlamentares, por meio de emenda à lei orgânica, para o próximo 

pleito, adequando-o à população atual do município, coincide com o 

termo final das convenções partidárias. 

  

§2º A Mesa da Câmara enviará ao Tribunal Regional Eleitoral, logo 

após a edição, cópia da alteração realizada, nos termos do parágrafo 

anterior. 

  

Art. 12. As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria de 

votos, presente a maioria absoluta de seus membros, salvo disposição 

em contrário prevista no Regimento Interno da Casa ou disposição 

desta Lei Orgânica.  



Rio de Janeiro , 08 de Setembro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro   •    ANO XV | Nº 3465 

 

                                              www.diariomunicipal.com.br/aemerj            4 

Parágrafo único. Todas as deliberações da Câmara serão realizadas 

em votação aberta.  

Art. 12-A. As Sessões inaugurais de cada sessão legislativa marcadas 

para as datas que lhes correspondem, serão transferidas para o 

primeiro dia útil subsequente, quando coincidirem com sábados, 

domingos ou feriados. 

  

Art. 12-B. A Sessão Legislativa Ordinária não será interrompida sem 

a deliberação sobre o projeto de lei orçamentária. 

  

Art. 12-C. As Sessões da Câmara realizar-se-ão em recinto destinado 

ao seu funcionamento, salvo hipóteses previstas no Regimento 

Interno. 

§1º O dia e horário das Sessões Ordinárias e Extraordinárias da 

Câmara Municipal será estabelecido de acordo com o que dispuser o 

Regimento Interno. 

§2º Poderão ser realizadas Sessões Solenes fora do recinto da 

Câmara. 

§3º No recinto de Sessões do Plenário não poderão ser afixados 

quaisquer símbolos, quadros, faixas, cartazes ou fotografias que 

impliquem propaganda político-partidária, ideológica, religiosa ou de 

cunho promocional de pessoas vivas ou de entidades de qualquer 

natureza. 

§4º O disposto neste artigo não se aplica à colocação de brasão ou 

bandeira do País, do Estado e do Município, na forma da legislação 

aplicável. 

  

Art. 12-D. As Sessões serão públicas, salvo deliberação em contrário, 

por voto de dois terços (2/3) dos Vereadores, adotado em razão de 

motivo relevante. 

  

SEÇÃO II 

DA POSSE 
  

Art. 13. A Câmara Municipal reunir-se-á anual e ordinariamente, na 

Sede do Município, Praça Nelson Salles, s/nº, 2º piso, no período de 

2 de fevereiro a 31 de junho e de 1º de agosto a 22 de dezembro, 

exceto no primeiro ano da legislatura, cuja primeira sessão se dará no 

dia 1º janeiro, para a posse dos eleitos, podendo reunir-se, também, 

por convocação extraordinária. 

  

§1º A Câmara Municipal reunir-se-á em sessão preparatória, a partir 

de 1º de janeiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus 

membros. 

  

§2º Sob a presidência do Vereador mais idoso, e, em caso de empate, 

do mais idoso dentre ambos, os demais Vereadores prestarão 

compromisso e tomarão posse, cabendo ao Presidente prestar o 

seguinte compromisso: 

  

"Prometo cumprir a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a 

Lei Orgânica Municipal, observar as leis, desempenhar o mandato 

que me foi confiado e trabalhar pelo progresso do Município e bem-

estar de seu povo". 

  

§3º Prestado o compromisso pelo Presidente, o Secretário que for 

designado para este fim fará a chamada nominal de cada Vereador 

que declarará: 

  

"Assim o prometo". 

  

§4º O Vereador que não tomar posse na sessão prevista neste artigo 

deverá fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias, salvo motivo justo aceito 

pela Câmara Municipal. 

  

§5º No ato da posse, os Vereadores deverão desincompatibilizar-se, 

nos casos previstos em lei, e fazer declaração de seus bens, repetida 

quando do término do mandato, sendo ambas transcritas em livro 

próprio, resumidas em atas e divulgadas para o conhecimento 

público. 

  

SEÇÃO III 

DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
  

Art. 14. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não 

exigida para os Projetos de Emenda a Lei Orgânica Municipal, de 

Resolução e de Decreto Legislativo, dispor sobre todas as matérias de 

competência do Município, especialmente no que se refere: 

  

I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação 

federal e estadual, notadamente no que diz respeito: 

a) à saúde, à assistência pública e à proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

b) à proteção de documentos, obras e outros bens de valor histórico, 

artístico e cultural, como os monumentos, as paisagens naturais 

notáveis e os sítios arqueológicos do Município; 

c) a impedir a evasão, destruição e descaracterização de obras de arte 

e outros bens de valor histórico, artístico e cultural do Município; 

d) a proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, 

à tecnologia, à pesquisa e à inovação; 

e) à proteção do meio ambiente o ao combate à poluição; 

f) ao incentivo à indústria e ao comércio; 

g) à criação de distritos industriais; 

h) ao fomento da produção agropecuária e à organização do 

abastecimento alimentar; 

i) à promoção de programas de construção de moradias, melhorando 

as condições habitacionais de saneamento básico; 

j) ao combate às causas da pobreza e aos fatores de marginalização, 

promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 

k) ao registro, ao acompanhamento e à fiscalização das concessões de 

pesquisa e exploração dos recursos hídricos e minerais em seu 

território; 

l) ao estabelecimento e à implantação da política de educação para o 

trânsito; 

m) à cooperação com a União e o Estado, tendo em vista o equilíbrio 

do desenvolvimento e do bem-estar, atendidas as normas fixadas em 

lei complementar federal; 

n) ao uso e ao armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e 

afins; 

o) às políticas públicas do Município; 

  

II - tributos municipais, bem como autorizar isenções e anistias 

fiscais e a remissão de dívidas; 

III - orçamento anual, plano plurianual e diretrizes orçamentária, bem 

como autorizar a abertura de créditos suplementares e especiais; 

IV - obtenção e concessão de empréstimos e operações de créditos, 

bem como sobre a forma e os meios de pagamentos; 

V - concessão de auxílios e subvenções; 

VI - concessão e permissão de serviços públicos; 

VII - concessão de direito real de uso de bens municipais; 

VIII - alienação de bens móveis e imóveis; 

IX - aquisição de bens imóveis, quando se tratar de doação; 

X - criação, organização e supressão de distritos, observada a 

legislação estadua l; 

XI - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções 

públicas; 

XII - plano diretor; 

XIII - alteração e denominação de ruas, próprios, vias e logradouros 

públicos, concorrentemente com o chefe do Poder Executivo; 

XVI - guarda municipal destinada a proteger bens, serviços e 

instalações do Município; 

XV - ordenamento, parcelamento, uso e ocupação do solo urbano; 

XVI - organização e prestação de serviços públicos; 

XVII - planos e programas municipais de desenvolvimento; 

XVIII - hipóteses de vedação a nepotismo; 

XIX - legislar gerando despesas, desde que respeitada a Constituição 

Federal e a legislação federal no que se refere aos reflexos 

financeiros e orçamentários. 

  

Art. 15. Compete à Câmara Municipal, privativamente, dentre outras, 

as seguintes atribuições: 

  

I - eleger sua Mesa Diretora, bem como destituí-la na forma desta Lei 

Orgânica e do Regimento Interno; 

II - elaborar e alterar o seu Regimento Interno; 

III - fixar o subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários 

Municipais e dos Vereadores, observando o que dispõe os arts. 29, V 
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e VI, 37, XI, 39, §4º, 150, II, 153, III e art. 153, §2º, I, da 

Constituição Federal e o estabelecido nesta Lei Orgânica; 

IV - exercer, com o auxílio do Tribunal de Contas ou órgão estadual 

competente, a fiscalização financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial do Município; 

V - julgar as contas anuais do Município e apreciar os relatórios do 

Poder Executivo, sobre a execução orçamentária, operações de 

créditos, dívida pública, aplicação das leis relativas ao planejamento 

urbano, a concessão ou permissão de serviços públicos, o 

desenvolvimento dos convênios, o número de servidores públicos e o 

preenchimento de cargos, empregos e funções, bem como a política 

salarial e apreciação de relatórios anuais da Mesa da Câmara; 

VI - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem o 

poder regulamentar ou os limites de delegação legislativa; 

VII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus 

serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, 

observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; 

VIII - autorizar o Prefeito a se ausentar do Município, quando a 

ausência exceder a 15 (quinze) dias; 

IX - mudar temporariamente a sua sede; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, os atos do Poder Executivo, 

incluídos os da administração indireta e fundacional; 

XI - proceder à tomada de contas do Prefeito Municipal, quando não 

apresentadas à Câmara dentro do prazo de 60 (sessenta) dias após a 

abertura da sessão legislativa; 

XII - processar e julgar os Vereadores, na forma desta Lei Orgânica; 

XIII - representar ao Ministério Público, mediante aprovação de dois 

terços dos seus membros, contra o Prefeito, o Vice-Prefeito e 

Secretários Municipais ou ocupantes de cargo da mesma natureza, 

pela prática de crime contra a Administração Pública que tiver 

conhecimento; 

XIV - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de sua 

renúncia e afastá-los definitivamente do cargo, nos termos previstos 

em lei; 

XV - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores 

para afastamento do cargo, nos casos previstos em lei; 

XVI - criar comissões especiais de inquéritos sobre fato determinado 

que se inclua na competência da Câmara Municipal, sempre que o 

requerer pelo menos 1/3 (um terço) dos membros da Câmara; 

XVII - solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre assuntos 

referentes à Administração; 

XVIII - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XIX - decidir sobre a perda de mandato de Vereador, nos casos e nos 

termos previstos nesta Lei Orgânica; 

XX - conceder título honorífico a pessoas que tenham 

reconhecidamente prestado serviços ao Município, mediante decreto 

legislativo aprovado pela maioria de 2/3 (dois terços) de seus 

membros, limitada a duas proposições por ano por vereador. 

  

§1º É fixado em 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, desde 

que solicitado e devidamente justificado, o prazo, para que os 

responsáveis pelos órgãos da Administração direta ou indireta do 

Município prestem as informações e encaminhem os documentos 

requisitados pela Câmara Municipal na forma desta Lei Orgânica. 

  

§ 2º O não atendimento no prazo estipulado no parágrafo anterior 

faculta ao Presidente da Câmara solicitar, em conformidade da 

legislação vigente, a intervenção do Poder Judiciário para fazer 

cumprir a legislação. 

  

Art. 15-A. A Câmara Municipal, ou qualquer de suas Comissões, 

poderão convocar Secretários Municipais ou quaisquer titulares de 

órgãos diretamente subordinados ao Poder Executivo Municipal, para 

prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto previamente 

determinado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, importando crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 

  

§ 1º Os Secretários Municipais poderão comparecer à Câmara 

Municipal, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e 

mediante entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto 

de relevância de seu Ministério. 

  

§ 2º A Mesa da Câmara Municipal poderá encaminhar pedidos 

escritos de informações a Secretários Municipais ou a qualquer das 

pessoas referidas no caput deste artigo, que deverá ser respondido no 

prazo de até 30 (trinta) dias. 

  

Art. 15-B. A Mesa da Câmara, em Ato, enviará ao Poder Executivo 

do Município, até o 15º dia do mês de agosto de cada exercício, a sua 

proposta de orçamento para ser incluída no texto da Lei Orçamentária 

Anual a ser proposta perante o Poder Legislativo para o exercício 

seguinte. 

  

SEÇÃO IV 

DO EXAME PÚBLICO DAS CONTAS MUNICIPAIS 
  

Art. 16. As contas do Município ficarão à disposição dos cidadãos 

durante 60 (sessenta) dias a partir de 15 (quinze) de abril de cada 

exercício, no horário de funcionamento da Câmara Municipal e local 

de fácil acesso ao público. 

  

§1º As consultas às contas municipais poderão ser feitas por qualquer 

cidadão, independentemente de requerimento, autorização ou 

despacho de qualquer autoridade. 

  

§2º As consultas só poderão ser feitas no recinto da Câmara e haverá 

pelo menos 3 (três) cópias a disposição do público. 

  

§3º A reclamação apresentada deverá: 

I - ter a identificação e a qualificação do reclamante; 

II - ser apresentada em 4 (quatro) vias no protocolo da Câmara; 

III - conter elementos e provas nas quais se fundamenta; 

  

§4º As vias da reclamação apresentadas no protocolo da Câmara 

terão a seguinte destinação: 

I - a primeira via deverá ser encaminhada pela Câmara ao Tribunal de 

Contas ou órgão equivalente, mediante ofício; 

II - a segunda via deverá ser anexada às contas à disposição do 

público pelo prazo que restar ao exame e apreciação; 

III - a terceira via se constituirá em recibo do reclamante e deverá ser 

autenticada pelo servidor que a receber no protocolo; 

IV - a quarta via será arquivada na Câmara Municipal. 

  

§5º A anexação da segunda via, de que trata o inciso II, do §4º deste 

artigo, independerá do despacho de qualquer autoridade e deverá ser 

feita no prazo de 48 (quarenta e oito) horas pelo servidor que a tenha 

recebido no protocolo da Câmara, sob pena de suspensão, sem 

vencimentos, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Art. 17. A Câmara Municipal enviará ao reclamante cópia da 

correspondência que encaminhou ao Tribunal de Contas ou órgão 

equivalente. 

  

SEÇÃO V 

DO SUBSÍDIO DOS AGENTES POLÍTICOS 
  

Art. 18. Os subsídios dos Agentes Políticos deverão ser fixados, 

observando-se o que dispõem os arts. 29, V e VI, 37, XI; 39, §4º; 

150, II; 153, III e 153, §2º, I, da Constituição Federal de 1988. 

  

Art. 19. Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 

Municipais deverão ser fixados por lei de iniciativa da Câmara 

Municipal, observado o que dispõe os arts. 37, XI, 39, §4º, 150, II, 

153, III, e §2º, I da Constituição Federal e desta Lei Orgânica. 

  

Art. 20. O subsídio dos Vereadores será fixado pela Câmara 

Municipal em cada legislatura para a subsequente, observados os 

critérios e parâmetros estabelecidos no art. 29, VI e VII, combinado 

com o art. 29-A, §1º, respectivamente, da Constituição Federal. 

  

§1º Não prejudicarão o pagamento dos subsídios aos Vereadores 

presentes à Sessão, a não realização da mesma por falta de quórum 

ou ausência de matéria a ser votada. 

  

§2º No recesso parlamentar os subsídios serão pagos de forma 

integral.  



Rio de Janeiro , 08 de Setembro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro   •    ANO XV | Nº 3465 

 

                                              www.diariomunicipal.com.br/aemerj            6 

§3º Na Sessão Legislativa Extraordinária, é expressamente vedado 

qualquer pagamento de parcela indenizatória em razão da 

convocação. 

  

Art. 21. Não poderá ser previsto qualquer pagamento de parcela 

indenizatória em razão de convocação para sessão legislativa 

extraordinária. 

  

Art. 22. A lei fixará critérios de indenização de despesas de viagem 

do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais, dos 

Vereadores e dos demais agentes públicos. 

  

Parágrafo Único. A indenização de que trata este artigo, em hipótese 

alguma será considerada remuneração. 

  

SEÇÃO VI 

DA ELEIÇÃO DA MESA 
  

Art. 23. Imediatamente após a posse, a ser realizada nos termos do 

art. 13 desta Lei Orgânica, os Vereadores reunir-se-ão sob a 

presidência do Vereador mais votado, e, em caso de empate, do mais 

idoso dentre eles, presente a maioria absoluta dos membros da 

Câmara, para eleição dos componentes de Mesa, que ficarão 

automaticamente empossados. 

  

§1º O mandato dos membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal 

será de 2 (dois) anos, sendo permitida uma recondução para o mesmo 

cargo na eleição imediatamente subseqüente, independentemente da 

legislatura. 

  

§2º A Mesa da Câmara compõe-se dos cargos de Presidente, Vice-

Presidente, 1º e 2º Secretário. 

  

§3º Na hipótese de não haver número suficiente de Vereadores para a 

eleição da Mesa, o Vereador que estiver no exercício da presidência, 

nos termos do caput deste artigo, permanecerá na Presidência e 

convocará sessões diárias até que seja eleita a Mesa. 

  

§4º A eleição para renovação da Mesa Diretora da Câmara para o 

segundo biênio realizar-se-á até a última sessão ordinária do segundo 

ano da legislatura, considerando-se automaticamente empossados os 

membros da Mesa Diretora eleita no dia 1º de janeiro do terceiro ano 

da legislatura. 

  

§5º Caberá ao Regimento Interno da Câmara Municipal dispor sobre 

a forma de registro dos candidatos e/ou chapas e sobre as demais 

regras da eleição. 

  

§6º Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído da mesma, 

pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, quando 

faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas atribuições 

regimentais, elegendo-se outro Vereador para a complementação do 

mandato, assegurada ampla defesa, devendo o Regimento Interno da 

Câmara Municipal dispor sobre o processo de destituição e sobre a 

substituição do membro destituído. 

  

SEÇÃO VII 

DAS ATRIBUIÇÕES DA MESA 
  

Art. 24. Compete à Mesa Diretora da Câmara Municipal, além de 

outras atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

  

I - enviar ao Prefeito Municipal, até o primeiro dia de março, as 

contas do exercício anterior; 

II - receber do Prefeito Municipal, até o dia 31 (trinta e um) do mês 

de março, as contas do exercício anterior; 

III - propor ao Plenário projetos de resolução que criem, transformem 

e extingam cargos empregos ou funções da Câmara Municipal, bem 

como a iniciativa de Projeto de Lei e de Resolução que fixe os 

subsídios dos agentes políticos; 

III - declarar a perda de mandato de Vereador, de ofício ou por 

provocação de qualquer dos membros da Câmara, nos casos previstos 

nesta Lei Orgânica, assegurada ampla defesa, nos termos do 

Regimento Interno; 

IV - elaborar e encaminhar ao chefe do Poder Executivo Municipal 

até o dia 15 de agosto, após a aprovação pelo plenário, a proposta 

orçamentária da Câmara para que seja incluída na proposta geral do 

Município, prevalecendo, na hipótese da não aprovação pelo 

plenário, a proposta elaborada pela Mesa. 

V - apresentar projetos de lei dispondo sobre abertura de créditos 

suplementares ou especiais, através do 

aproveitamento total ou parcial das consignações orçamentárias da 

Câmara; 

VI - promulgar a Lei Orgânica e suas emendas, projeto de resolução e 

de decretos legislativos aprovados pelo plenário da Câmara. 

  

§1º A Mesa decidirá sempre por maioria de seus membros. 

  

§2º Em caso de matéria inadiável, poderá o Presidente, ou quem o 

estiver substituindo, decidir, ad referendum da Mesa, sobre assunto 

de competência desta, sendo as demais decisões tomadas por maioria 

de seus membros. 

  

SEÇÃO VIII 

DAS SESSÕES 
  

Art. 25. A sessão legislativa anual desenvolve-se de 02 de fevereiro a 

17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro, independentemente 

de convocação. 

  

§1º As reuniões marcadas para as datas estabelecidas no caput serão 

transferidas para o primeiro dia útil subsequente quando recaírem em 

sábados, domingos ou feriados. 

  

§2º A Câmara Municipal reunir-se-á em sessões extraordinárias, 

solenes e secretas, conforme dispuser o seu Regimento Interno. 

  

Art. 26. As sessões da Câmara Municipal deverão ser realizadas em 

recinto destinado ao seu funcionamento, considerando-se nulas as 

que se realizarem fora dele, sem expressa autorização. 

  

§1º Comprovada a impossibilidade de acesso àquele recinto ou outra 

causa que impeça a sua utilização, poderão ser realizadas sessões em 

outro local, por decisão do Presidente da Câmara. 

  

§2º As sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto da 

Câmara. 

  

Art. 27. As sessões serão públicas, salvo deliberação em contrário, 

por voto de dois terços (2/3) dos membros da Câmara, em razão de 

motivo relevante para a preservação da ordem pública e da 

integridade física e moral dos cidadãos. 

  

Art. 28. As sessões somente poderão ser abertas pelo Presidente da 

Câmara ou por outro membro da Mesa Diretora da Casa com a 

presença mínima de 1/3 (um terço) de seus membros. 

  

Parágrafo Único. Considerar-se-á presente à sessão o Vereador que 

assinar o livro ou as folhas de presença até o início da ordem do dia e 

participar das votações. 

  

Art. 29. A convocação extraordinária da Câmara Municipal dar-se-á: 

I - Pelo Prefeito Municipal, quando este a entender necessária; 

II - pelo Presidente da Câmara ou a requerimento da maioria dos 

membros da casa, em caso de urgência ou interesse público relevante; 

  

Parágrafo Único. Na sessão legislativa extraordinária a Câmara 

Municipal deliberará somente sobre a matéria para a qual foi 

convocada. 

  

SEÇÃO IX 

DAS COMISSÕES 
  

Art. 30. A Câmara Municipal terá comissões permanentes e 

especiais, constituídas na forma e com as atribuições definidas no 

Regimento Interno ou no ato de que resultar a sua criação. 
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§1º Em cada comissão será assegurada tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares 

que participam da Câmara. 

  

§2º As comissões permanentes e especiais, em razão da matéria de 

sua competência, cabem: 

I - discutir e votar projetos de lei que dispensar, na forma do 

Regimento, a competência do plenário, salvo se houver recurso de 

1/3 (um terço) dos membros da Câmara e excetuados os seguintes 

projetos: 

  

a) de lei complementar; 

b) de código; 

c) de iniciativa popular ou de comissão; 

d) relativo à matéria que não possa ser objeto de delegação, nos 

termos da Lei Orgânica Municipal; 

e) que tenha recebido pareceres divergentes; 

f) em regime de urgência especial e simples; 

g) relativo à matéria definida nesta Lei Orgânica como de 

competência específica do Plenário. 

  

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 

III - convocar Secretários Municipais ou ocupantes de cargos da 

mesma natureza para prestar informações sobre assuntos inerentes à 

suas atribuições e ou conceder-lhe audiência para expor assunto de 

relevância de sua área; 

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de 

qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades 

públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VI - apreciar programas de obras e planos e sobre eles emitir parecer; 

VII - acompanhar junto à Prefeitura Municipal a elaboração da 

proposta orçamentária, bem como a sua posterior execução; 

VIII - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira 

e operacional do Município; 

IX - proceder a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas, 

diligências, perícias, inspeções, e auditorias de natureza contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades 

administrativas dos Poderes Executivo e Legislativo; 

X - estudar qualquer assunto no respectivo campo temático ou área 

de atividade, podendo promover, em seu âmbito, conferências, 

exposições, palestras ou seminários. 

  

§3º As Comissões Especiais de Representação serão constituídas para 

representar a Câmara em atos externos de caráter cívico ou cultural, 

dentro ou fora do território do Município. 

  

Art. 31. As comissões especiais de inquéritos, que terão poderes da 

investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros 

previstos no Regimento interno, serão criadas pela Câmara mediante 

requerimento de 1/3 (um terço) de seus membros, para apuração de 

fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o 

caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que este promova a 

responsabilidade civil e/ou criminal dos infratores. 

  

Art. 32. Qualquer entidade da sociedade civil poderá solicitar ao 

Presidente da Câmara que lhe permita emitir conceitos ou opiniões 

junto às comissões, sobre projetos que nelas se encontrem para 

estudo. 

  

Parágrafo Único. O Presidente da Câmara enviará o pedido ao 

Presidente da respectiva comissão a quem deferir ou indeferir o 

requerimento, indicando, se for o caso, dia e hora para o 

pronunciamento e seu tempo de duração. 

  

SEÇÃO X 

DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
  

Art. 33. Compete ao Presidente da Câmara, além de outras 

atribuições estabelecidas no Regimento Interno: 

I - representar a Câmara Municipal em juízo e fora dele; 

II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e 

administrativos da Câmara; 

III - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno; 

IV - promulgar e fazer publicar as resoluções e os decretos 

legislativos, bem como as leis que receberem sanção tácita e as cujo 

veto tenha sido rejeitado pelo plenário e não tenham sido 

promulgadas pelo Prefeito Municipal; 

V - fazer publicar os atos da Mesa, bem como as resoluções, os 

decretos legislativos e as leis por ele promulgada; 

VI - declarar extinto o mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 

Vereadores, nos casos previstos em lei; 

VII - apresentar ao Plenário, até o dia 20 (vinte) de cada mês, o 

balanço relativo aos recursos recebidos e às despesas realizadas no 

mês anterior, sem prejuízo do cumprimento das normas que dispõe 

sobre o acesso à informações e à transparência pública; 

VIII – requisitar, mensalmente, o numerário destinado às despesas da 

Câmara; 

IX - exercer, em substituição, a chefia do Executivo Municipal dos 

casos previstos em lei; 

X - designar comissões especiais nos termos regimentais; 

XI - mandar prestar informações por escrito e expedir certidões 

requeridas para defesa de direitos e esclarecimentos das situações; 

XII - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil e 

com membros da comunidade; 

XIII - administrar os serviços da Câmara Municipal, fazendo lavrar 

os atos pertinentes a esta área de gestão; 

XIV - abonar falta de Vereador, comprovadamente ausente por 

participar de atividade inerente ao exercício do mandato; 

XV - autorizar as despesas da Câmara; 

XVI - solicitar, por decisão da maioria absoluta da Câmara, a 

intervenção do Município nos casos admitidos pela Constituição 

Federal e pela Constituição Estadual; 

XVII - realizar contratações temporárias para atender necessidade 

transitória de excepcional interesse público, nos casos admitidos em 

lei. 

  

Art. 34. O Presidente da Câmara, ou quem o substituir, somente 

manifestará o seu voto nas seguintes hipóteses: 

I - na eleição da Mesa Diretora; 

II - quando a matéria exigir, para sua aprovação, o voto favorável de 

2/3 (dois terços) dos membros da Câmara; 

III - quando ocorrer empate em qualquer votação no plenário. 

  

Art. 35. Ao Vice-Presidente compete, além das atribuições contidas 

no Regimento Interno, as seguintes: 

  

I - substituir o Presidente da Câmara em suas faltas, ausências, 

impedimentos ou licenças; 

II - promulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, as resoluções e os 

decretos legislativos sempre que o Presidente, ainda que se ache em 

exercício, deixar de fazê-lo no prazo estabelecido; 

III - promulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, as leis, quando o 

Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara, sucessivamente, 

tenham deixado de fazê -lo, sob pena de perda do mandato de 

membro da Mesa. 

  

SEÇÃO XI 

DOS SECRETÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
  

Art. 36. Ao 1º Secretário compete, além das atribuições contidas no 

Regimento Interno, as seguintes: 

I - redigir a ata das sessões secretas e das reuniões da Mesa; 

II - acompanhar e supervisionar a redação das atas das demais 

reuniões e sessões e proceder à sua leitura; 

III - fazer a chamada dos Vereadores; 

IV - registrar em livro próprio, os precedentes firmados na aplicação 

do Regimento interno; 

V - fazer a inscrição dos oradores na pauta dos trabalhos; 

VI - substituir os demais membros da Mesa, quando necessário; 

VII - receber convites, representações, petições e memoriais dirigidos 

à Câmara; 

IX - assinar com o Presidente as atas e as proposições promulgadas; 

  

Parágrafo único. Cabe ao 2º Secretário substituir o 1º Secretário em 

suas faltas, ausências, impedimentos ou licenças, e dar cumprimento 

às atribuições deste. 
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SEÇÃO XII 

DOS VEREADORES 
  

Art. 37. Os Vereadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e 

votos no exercício do mandato e na circunscrição do Município. 

  

Art 38. Os Vereadores na condição de agente político com 

atribuições fiscalizatórias têm direito ao acesso a documentos e 

informações que acharem pertinentes para o exercício de suas 

atribuições na jurisdição municipal. 

  

Art. 39. Os Vereadores não serão obrigados a testemunhar, perante a 

Câmara, sobre informações recebidas ou prestadas em razão do 

exercício do mandato, nem sobre pessoas que lhes confiaram ou deles 

receberam informações. 

  

Art. 40. Além de outros casos definidos no Regimento Interno da 

Câmara Municipal, considerar-se-á incompatível com o decoro 

parlamentar o abuso das prerrogativas asseguradas ao Vereador, à 

percepção de vantagens ilícitas ou imorais ou revelar o conteúdo de 

debates considerados secretos pela Câmara Municipal. 

  

Art. 41. É vedado ao Vereador: 

  

I - Desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias, 

empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações ou com 

suas empresas concessionárias de serviço público, salvo quando o 

contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os que 

sejam demissíveis ad nutum, nas entidades constante da alínea 

anterior, salvo se o provimento se der através de aprovação em 

concurso público, observado o disposto no art. 38 da Constituição 

Federal. 

  

II - Desde a posse: 

a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de 

favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público 

do Município, ou nela exercer função remunerada; 

b) ocupar cargo ou função que sejam demissíveis ad nutum nas 

entidades referidas na alínea "a" do inciso I, salvo o cargo de 

Secretário Municipal ou equivalente. 

c) patrocinar causa junto ao Município em que seja interessada 

qualquer das entidades a que se refere a alínea “a” do inciso I. 

  

Art. 42. Perderá o mandato o Vereador: 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo 

anterior. 

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 

parlamentar ou atentatório às instituições vigentes; 

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, a 1/3 

(terça parte) das sessões ordinárias da Câmara, salvo por motivo de 

doença devidamente comprovada, em caso de licença ou de missão 

oficial autorizada; 

IV - que perder ou tiver suspensos os seus direitos políticos; 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 

Constituição Federal; 

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em 

julgado; 

VII- que deixar de residir no Município; 

VIII - que deixar de tomar posse, sem motivo justificado, dentro do 

prazo estabelecido nesta Lei Orgânica. 

  

§1º Extingue-se o mandato, e assim será declarado pelo Presidente da 

Câmara, quando ocorrer falecimento ou renúncia por escrito do 

Vereador. 

  

§2º Nos casos dos incisos I, II, VI e VII a perda do mandato será 

decidida pela Câmara, por voto escrito e maioria absoluta, mediante 

provocação da Mesa Diretoa ou de partido político representado na 

Câmara, assegurada ampla defesa, nos termos da Constituição 

Federal. 

  

§3º Nos casos previstos nos incisos III, IV, V e VIII, a perda do 

mandato será declarada pela Mesa da Câmara, de ofício ou mediante 

provocação de qualquer Vereador ou de Partido Político representado 

na Câmara, assegurada ampla defesa, nos termos da Constituição 

Federal. 

  

§4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que vise ou 

possa levar à perda do mandato, nos termos deste artigo, terá seus 

efeitos suspensos até as deliberações finais de que tratam os §§ 2º e 

3º. 

  

Subseção I 

Do Vereador Servidor Público 
  

Art. 43. O exercício da vereança por servidor público se dará de 

acordo com as determinações contidas no art. 38 da Constituição 

Federal. 

  

Parágrafo Único. O Vereador ocupante de cargo, emprego ou função 

pública municipal é inamovível de oficio pelo tempo de duração de 

seu mandato. 

  

Subseção II 

Das Licenças 
  

Art. 44 - O Vereador poderá licenciar-se: 

I - por motivo de saúde devidamente comprovado e impeditivo de 

suas funções, por atestado médico; 

II - para tratar de interesse particular, sem remuneração, desde que o 

período de licença não seja superior a 120 (cento e vinte) dias por 

sessão legislativa; 

III - para desempenhar missões temporárias, de caráter cultural, 

educativa ou de interesse do Município, sem prejuízo do seu 

subsídio; 

IV - para desempenhar funções de Secretário do Município ou 

equivalente; 

V - por 180 (cento e oitenta) dias no caso da gestante, podendo optar 

por 30 (trinta) dias antes e 150 (cento e cinquenta) dias após o parto; 

VI - por 05 (cinco) dias, no caso de licença paternidade, nos termos 

da legislação vigente. 

  

§1º Nos casos dos incisos I e II, não poderá o Vereador reassumir 

antes que tenha escoado o prazo da licença. 

  

§2º Para fins de recebimento de subsídio, considerar-se-á como em 

exercício o Vereador licenciado nos termos do inciso I. 

  

§3º O Vereador licenciado nos termos do inciso I, desde que a licença 

não ultrapassasse 30 (trinta) dias, perceberá seu subsídio 

integralmente. 

  

§4º O Vereador investido no cargo de Secretário Municipal ou 

equivalente será considerado automaticamente licenciado, podendo 

optar pelo valor do seu subsídio, a ser pago pelo Poder Executivo 

Municipal. 

  

§5º O afastamento para o desempenho de missões temporárias de 

interesse do Município não será considerado como de licença, 

fazendo o Vereador jus ao seu subsídio integral. 

  

§6º Independentemente de requerimento, considerar-se-á como 

licença o não comparecimento às sessões dos Vereadores privados 

temporariamente de sua liberdade, em virtude de processo criminal 

em curso. 

  

Subseção III 

Da Convocação dos Suplentes 
  

Art. 45. Dar-se-á a convocação do Suplente de Vereador nos casos de 

vaga, de investidura em funções previstas no artigo anterior ou 

licença igual ou superior a 15 (quinze) dias. 

  

§1º O suplente convocado deverá tomar posse no prazo de 15 

(quinze) dias, contados da data da convocação, salvo motivo justo e 
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aceito pela Câmara, admitindo-se nesse caso prorrogação do prazo 

por apenas mais um período de 15 (quinze) dias. 

  

§2º Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for 

preenchida, calcular-se-á o quórum em função dos Vereadores 

remanescentes. 

  

§3º Em caso de vaga, não havendo suplente, o Presidente comunicará 

o fato dentro de 48 (quarenta e oito) horas ao Tribunal Regional 

Eleitoral. 

  

SEÇÃO XIII 

DO PROCESSO LEGISLATIVO  
  

Subseção I 

Disposições Gerais 
  

Art. 46. O processo legislativo municipal compreende a elaboração 

de: 

  

I. emendas à Lei Orgânica Municipal; 

II. leis complementares; 

III. leis ordinárias; 

IV. leis delegadas; 

V. resoluções; 

VI. decretos legislativos. 

  

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, 

redação, alteração e consolidação das leis. 

  

Subseção II 

Das Emendas à Lei Orgânica Municipal 
  

Art. 47. A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante 

proposta: 

  

I - de 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da Câmara 

Municipal; 

II - do Prefeito Municipal; 

III - dos cidadãos, subscrita por, no mínimo, 5% (cinco) por cento do 

eleitorado do Município. 

  

§1º A proposta de emenda à Lei Orgânica Municipal será discutida e 

votada em dois turnos de discussão e votação, com interstício mínimo 

entre o primeiro e o segundo de 10 (dez) dias, considerando-se 

aprovada quando obtiver, em ambos, 2/3 (dois terços) dos votos dos 

membros da Câmara Municipal; 

  

§2º A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela Mesa 

da Câmara com respectivo número de ordem. 

  

§3º A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de estado 

de sítio ou de intervenção no Município. 

  

§4º A matéria constante de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma Sessão 

Legislativa. 

  

§5º Em nenhuma hipótese os turnos, o quórum e o interstício poderão 

ser dispensados. 

  

Subseção III 

Das Leis 
  

Art. 48. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer Vereador, comissão permanente da Câmara, ao Prefeito 

Municipal e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta lei 

Orgânica e na Constituição Federal. 

  

Art. 49. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham 

sobre:: 

  

I. criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos 

públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua 

remuneração; 

II. servidores públicos do Poder Executivo, da administração indireta 

e autarquias, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade 

e aposentadoria; 

III. criação, estruturação e atribuições das Secretarias, departamentos 

ou diretorias equivalentes e órgãos da Administração Pública; 

IV. matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos ou 

conceda auxílios e subvenções. 

  

Parágrafo único. Não será admitido aumento da despesa prevista nos 

projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, ressalvado o 

disposto no inciso IV, deste artigo. 

  

Art. 50. A iniciativa popular será exercida pela apresentação à 

Câmara Municipal, de projeto de lei subscrito por, no mínimo, 5% 

(cinco por cento) dos eleitores inscritos no Município, contendo 

assuntos de interesse local ou suplementando a legislação estadual ou 

federal. 

  

§1º A proposta popular deverá ser articulada, exigindo-se, para o seu 

recebimento pela Câmara, a identificação dos assinantes mediante 

indicação do respectivo Título Eleitoral, bem como a certidão 

expedida pelo órgão eleitoral competente, contendo a informação do 

número total de eleitores do Município. 

  

§2º A tramitação dos projetos de lei de iniciativa popular obedecerá 

às normas relativas ao processo legislativo. 

  

§3º Caberá ao Regimento Interno da Câmara assegurar e dispor sobre 

o modo pelo qual os projetos de iniciativa popular serão defendidos 

na Tribuna da Câmara. 

  

Art. 51. Serão objetos de lei complementar, dentre outras matérias 

previstas nesta Lei Orgânica, as seguintes: 

  

I - Código Tributário do Município; 

II - Código de Obras ou de edificações; 

III - Código de Posturas; 

IV - Código de Zoneamento; 

V - Código de Parcelamento do Solo; 

VI - Plano Diretor; 

VII - Regime Jurídico dos Servidores Públicos. 

  

Parágrafo Único - As leis complementares, exigem para a sua 

aprovação o voto favorável da maioria absoluta dos membros da 

Câmara. 

  

Art. 52. As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito que deverá 

solicitar a delegação à Câmara Municipal. 

  

§1º Não serão objeto de delegação os atos de competência privativa 

da Câmara Municipal e a legislação sobre os planos plurianuais, 

orçamentos e diretrizes orçamentárias. 

  

§2º A delegação ao Prefeito Municipal terá a forma de decreto 

legislativo da Câmara Municipal que especificará o seu conteúdo e os 

termos de seu exercício. 

  

§3º Se o decreto legislativo determinar a apresentação da lei delegada 

pela Câmara, esta o fará em votação única, vedada qualquer emenda. 

  

Art. 53. Não será admitido aumento de despesa prevista: 

  

I - nos projetos de iniciativa popular e nos de iniciativa exclusiva do 

Prefeito Municipal, ressalvados neste caso, os projetos de leis 

orçamentárias; 

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da 

Câmara Municipal. 

  

Art. 54. É da competência exclusiva da Mesa da Câmara a iniciativa 

das leis que disponham sobre autorização para abertura de créditos 



Rio de Janeiro , 08 de Setembro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro   •    ANO XV | Nº 3465 

 

                                              www.diariomunicipal.com.br/aemerj            10 

suplementares ou especiais, através do aproveitamento total ou 

parcial das consignações orçamentárias da Câmara.  

Art. 55. O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de 

projetos de sua iniciativa considerados relevantes os quais deverão 

ser apreciados no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

§1º Decorrido, sem deliberação, o prazo fixado no caput deste artigo, 

o projeto será obrigatoriamente incluído na ordem do dia, para que se 

ultime sua votação, sobrestando-se a deliberação sobre qualquer outra 

matéria, exceto veto e leis orçamentárias. 

  

§2º O prazo referido neste artigo não corre no período de recesso da 

Câmara nem se aplica aos projeto de codificação. 

  

Art. 56. O projeto de lei, aprovado pela Câmara será, no prazo de 10 

(dez) dias úteis, enviado pelo seu Presidente ao Prefeito Municipal 

que, concordando, o sancionará no prazo de até 15 dias úteis. 

  

§1º Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o silêncio do Prefeito 

importará em sanção tácita. 

  

§2º Se o Prefeito Municipal considerar o projeto, no todo ou em 

parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á 

total ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 

data de seu recebimento, e comunicará, dentro de 48 (quarenta e oito) 

horas, ao Presidente da Câmara os motivos do veto. 

  

§3º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de 

parágrafo, de inciso ou de alínea. 

  

§4º O veto será apreciado pela Câmara Municipal, dentro de 30 

(trinta) dias a contar de seu recebimento. 

  

§5º O veto somente será rejeitado pela maioria absoluta dos 

vereadores, mediante votação aberta. 

  

§6º Esgotado, sem deliberação, o prazo previsto no §4º deste artigo, o 

veto será colocado na Ordem do Dia da sessão imediata, sobrestadas 

as demais proposições, até a sua votação final. 

  

§7º Se o veto for rejeitado, o projeto será enviado ao Prefeito 

Municipal em 48 (quarenta e oito) horas para promulgação. 

  

§8º Se o Prefeito não promulgar a lei no prazo previsto, e ainda no 

caso de sanção tácita, o Presidente da Câmara a promulgará, e, se este 

não o fizer no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, caberá ao Vice-

Presidente obrigatoriamente fazê-lo. 

  

§9º A manutenção do veto não restaura matéria suprimida ou 

modificada pela Câmara. 

  

Art. 57. A matéria constante de projeto de Lei rejeitado somente 

poderá ser objeto de novo projeto na mesma sessão legislativa, 

mediante proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara. 

  

Art. 58. A resolução destina-se a regular matéria político-

administrativa da Câmara, de sua competência exclusiva e de efeitos 

internos, e não dependendo de sanção ou veto do Prefeito Municipal. 

  

Art. 59. O decreto legislativo destina-se a regular matéria de 

competência exclusiva da Câmara que produza efeitos externos, não 

dependendo de sanção ou veto do Prefeito Municipal. 

  

Art. 60. O processo legislativo das resoluções e dos decretos 

legislativos se dará conforme o determinado no Regime Interno da 

Câmara, observado no que couber, o disposto nesta Lei Orgânica. 

  

Art. 61. A Câmara Municipal reservará um período para a 

manifestação de representantes de entidades civis, na forma que 

dispuser o Regimento Interno. 

  

CAPÍTULO III 

DO PODER EXECUTIVO 
  

SEÇÃO I 

DO PREFEITO MUNICIPAL E DO VICE-PREFEITO 
  

Art. 62. O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito, 

auxiliado diretamente pelos Secretários Municipais, com funções 

políticas, executivas e administrativas. 

  

Parágrafo único. A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizar-se-

á simultaneamente com a dos Vereadores, nos termos estabelecidos 

no art. 29, incisos I e II da Constituição Federal. 

  

Art. 63. A eleição do Prefeito importará a do Vice-Prefeito com ele 

registrado. 

  

Art. 64 - O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse no dia 1º de 

janeiro do ano subsequente à eleição, em sessão solene da Câmara 

Municipal ou se esta não estiver reunida, perante a autoridade 

judiciária competente, ocasião em que prestarão o compromisso de: 

  

“MANTER, DEFENDER E CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL E A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, OBSERVAR 

AS LEIS, PROMOVER O BEM GERAL DOS MUNÍCIPES E 

EXERCER O CARGO SOB INSPEÇÃO DA DEMOCRACIA, 

DA LEGITIMIDADE E DA LEGALIDADE, E SUSTENTAR A 

INTEGRIDADE E A AUTONOMIA DO MUNICÍPIO DE 

ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN”. 
  

§1º Decorridos 15 (quinze) dias da data fixada para a posse, se o 

Prefeito ou o Vice Prefeito, salvo motivo de força maior, não tiver 

assumido o cargo, este será declarado vago. 

  

Art. 65. Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento, e suceder-

lhe-á, no de vaga, o Vice Prefeito. 

  

§1º O Vice Prefeito não poderá recusar-se a substituir o Prefeito, sob 

pena de extinção do mandato. 

  

§2º O Vice Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem 

conferidas por lei, auxiliará o Prefeito, sempre que por ele for 

convocado para missões especiais.Em caso de impedimento do 

Prefeito e do Vice-Prefeito, ou vacância dos respectivos cargos, será 

chamado ao exercício do cargo de Prefeito o Presidente da Câmara 

Municipal. 

  

§3º A recusa do Presidente em assumir a Prefeitura, salvo motivo 

justo, devidamente comprovado, implicará em perda de mandato que 

ocupa na Mesa Diretora. 

  

Art. 65-A. Na ocasião da posse e ao término do mandato, o Prefeito 

fará declaração de seus bens, as quais ficarão arquivadas na Câmara, 

constando das respectivas atas o seu resumo. 

  

Parágrafo único. O Vice-Prefeito fará declaração de bens no 

momento em que assumir, pela primeira vez, o exercício do cargo. 

  

Art. 65-B. Verificando-se a vacância do cargo de Prefeito e de Vice-

Prefeito, far-se-á eleição 90 (noventa) dias depois de aberta a última 

vaga. 

  

§1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do mandato, a 

eleição para ambos os cargos será feita 30 (trinta) dias depois da 

última vaga, pela Câmara, na forma da lei. 

  

§2º Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de 

seus antecessores. 

  

Art. 65-C. O mandato do Prefeito é de quatro anos, admitida a 

reeleição para um único período subsequente. 

  

SEÇÃO II 

DAS PROIBIÇÕES 
  

Art. 66. O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão, desde a posse, sob 

pena de perda de mandato:  
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I - firmar ou manter contrato com o Município, ou com suas 

autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, 

fundações ou empresas concessionárias de serviço público municipal, 

salvo quando o contrato obedecer cláusulas uniformes; 

II - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 

inclusive os de que seja demissível ad nutum, na Administração 

Pública direta ou indireta, ressaltava a posse em virtude de concurso 

público, aplicando-se, nesta hipótese, o disposto no artigo 38 da 

Constituição Federal; 

III - ser titular de mais de um mandato eletivo; 

IV - patrocinar causas em que seja interessada qualquer das entidades 

mencionadas no inciso I deste artigo; 

V - ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de 

favor decorrente de contrato celebrado com o Município ou nela 

exercer função remunerada; 

VI - fixar residência fora do Município. 

  

SEÇÃO III 

DAS LICENÇAS 
  

Art. 67. O Prefeito e o Vice-Prefeito, quando no exercício do cargo, 

não poderão, sem licença da Câmara Municipal, ausentar-se do 

Município por período superior a 15 (quinze) dias, sob pena de perda 

do cargo. 

  

Parágrafo único. O Prefeito regularmente licenciado terá direito a 

perceber a remuneração, quando: 

  

I. impossibilitado de exercer o cargo, por motivo de doença 

devidamente comprovada; 

II. em gozo de férias; 

III. a serviço ou em missão de representação do Município. 

  

Art. 68. O Prefeito gozará férias anuais, sem prejuízo da remuneração 

e acrescida de 1/3 do valor do subsídio do mês imediatamente 

anterior ao gozo, ficando a seu critério a época para usufruir deste 

direito. 

  

SEÇÃO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO 
  

Art. 69. Compete, privativamente, ao Prefeito: 

  

I - representar o Município em juízo e fora dele; 

II - exercer, com o auxílio direto dos Secretários Municipais, a 

direção Superior da Administração Pública Municipal; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos 

nesta lei Orgânica e na Constituição Federal; 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela 

Câmara e expedir decretos e regulamentos para a sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

VI - enviar a Câmara Municipal o plano plurianual, as diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual do Município; 

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração 

municipal, na forma da lei; 

VIII - remeter mensagem e plano de governo à Câmara Municipal, 

por ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a situação do 

Município e solicitando as providências que julgar necessárias; 

IX - prestar, anualmente, à Câmara Municipal dentro do prazo legal, 

as contas do Município referentes ao exercício anterior; 

X - prover e extinguir os cargos, os empregos e as funções públicas 

municipais, na forma da lei; 

XI - decretar nos termos legais, desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública ou por interesse social; 

XII - celebrar convênios com entidades públicas ou privadas para 

realização de objetivos de interesse do Município; 

XIII - prestar à Câmara, dentro de 30 (trinta) dias, as informações 

pela mesma solicitadas, podendo o prazo ser prorrogado, a pedido, 

por uma vez e por igual período, pela complexidade da matéria ou 

pela dificuldade de obtenção dos dados solicitados; 

XIV - publicar, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido das execuções orçamentárias; 

XV - entregar à Câmara Municipal até o dia 20 (vinte) de cada mês, 

os recursos correspondentes as suas dotações orçamentárias, de 

acordo com as disposições expressas dos art. 29-A, § 2, II e art. 168 

da Constituição Federal; 

XVI - solicitar o auxílio das forças policiais para garantir o 

cumprimento dos seus atos, bem como fazer uso da guarda municipal 

na forma da lei; 

XVII - celebrar convênios com entidades públicas quando ocorrerem 

fatos que a justifiquem; 

XVIII - convocar extraordinariamente a Câmara; 

XIX - fixar as tarifas dos serviços públicos concedidos e permitidos, 

bem como daqueles explorados pelo próprio Município, conforme 

critérios estabelecidos na legislação municipal; 

XX - superintender a arrecadação dos tributos e preços bem como a 

guarda e aplicação da receita, autorizando as despesas e os 

pagamentos dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos 

créditos autorizados pela Câmara. 

XXI - aplicar as multas previstas na legislação, nos contratos e 

convênios, bem como relevá-las quando for o caso; 

XXII- informar à população e às entidades representativas da 

comunidade (associações comunitárias) mensalmente, por meios 

eficazes sobre receitas e despesas da Prefeitura, bem como, sobre 

planos e programas de implantação; 

XXIII - resolver sobre os requerimentos, as reclamações ou 

representações que lhe forem dirigidas; 

XXIV - decretar as situações de emergência e estado de calamidade 

pública; 

XXV - solicitar intervenção estadual; 

XXVI - expedir decretos, portarias e outros atos administrativos; 

XXVII - representar aos tribunais contra leis e atos que violem 

dispositivos da Constituição Federal e desta Lei Orgânica; 

XXVIII - desenvolver o sistema viário do Município; 

XXIX - diligenciar sobre o incremento do ensino; 

XXX - exercer outras atribuições previstas nesta Lei Orgânica. 

  

§1º O Prefeito Municipal poderá delegar as atribuições previstas nos 

incisos XIII, XXII, XXIII e XXV deste artigo. 

  

§2º O Prefeito Municipal poderá, a qualquer momento, avocar a si a 

competência delegada. 

  

SEÇÃO V 

DA TRANSIÇÃO ADMINISTRATIVA 
  

Art. 70. Além das atribuições estabelecidas no artigo anterior, cabe 

ainda ao Prefeito, até 30 (trinta) dias antes do término do mandato, 

preparar para entregar ao sucessor e para publicação imediata, 

relatório da situação da administração municipal que conterá, entre 

outras, informações atualizadas sobre: 

  

I - dívidas do Município, por credor, com as datas dos respectivos 

vencimentos, inclusive das dívidas a longo prazo e encargos 

decorrentes de operações de créditos informando sobre a capacidade 

da administração municipal realizar operações de créditos de 

qualquer natureza; 

II - medidas necessárias à regularização das contas municipais 

perante Tribunal de Contas ou órgão equivalente, se for o caso; 

III - prestações de contas de convênios celebrados com organismos 

da União e do Estado, bem como do recebimento de subvenções ou 

auxílios; 

IV - situação dos contratos com concessionárias e permissionárias de 

serviços públicos; 

V - estado dos contratos de obras e serviços em execução ou apenas 

formalizados, informando sobre o que foi realizado e pago e o que há 

por executar e pagar, com os prazos respectivos; 

VI - transferências a serem recebidas da União e do Estado por força 

de mandamento constitucional ou de convênio; 

VII - projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo em curso na 

Câmara Municipal, para permitir que a nova Administração decida 

quanto à conveniência de lhes dar prosseguimento, acelerar seu 

andamento ou retirá-los; 

VIII - situação dos servidores do Município, seu custo, quantidade e 

órgãos em que estão lotados e em exercício. 
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Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo no prazo estabelecido 

no caput deverá apresentar toda documentação referente ao período 

de seu mandato. 

  

Art. 71. É vedado ao Prefeito Municipal assumir, por qualquer forma, 

compromissos financeiros para execução de programas ou projetos 

após o término de seu mandato, não previsto na legislação 

orçamentária e em desacordo com a legislação vigente. 

  

§1º O disposto neste artigo não se aplica nos casos comprovados de 

calamidade pública; 

  

§2º Serão nulos e não produzirão nenhum efeito os empenhos e atos 

praticados em desacordo com o previsto neste artigo, sem prejuízo da 

responsabilidade do Prefeito Municipal. 

  

SEÇÃO VI 

DOS AUXILIARES DIRETOS DO PREFEITO MUNICIPAL 
  

Art. 72. O Prefeito Municipal, por meio de atos administrativos, 

estabelecerá as atribuições dos seus auxiliares diretos, definindo-lhes 

competências, deveres e responsabilidades. 

  

§1º São auxiliares diretos do Prefeito Municipal: 

  

I - Os Secretárioss Municipais; 

II - Os Diretores de Órgãos da Administração Pública Direta e 

Indireta do Município; 

III - Os que estiverem no exercício de cargos equivalentes aos 

previstos no inciso I e II. 

  

§2º Os cargos referidos neste artigo são de livre nomeação e 

exoneração do Prefeito. 

  

§3º A lei disporá sobre a criação e extinção das Secretarias e órgãos 

da administração pública. 

  

Art. 73. Compete aos Secretários, além de outras atribuições que lhe 

sejam conferidas por lei: 

  

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos de sua 

secretaria e das entidades da administração indireta a ela vinculadas; 

II - referendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito; 

III - expedir instruções para a execução das leis, decretos e 

regulamentos; 

IV - apresentar ao Prefeito, anualmente ou quando por este solicitado, 

relatório de sua gestão; 

V - praticar atos pertinentes às atribuições que lhe forem delegadas 

pelo Prefeito; 

VI - comparecer, quando convocado pela Câmara ou por Comissão, 

podendo fazê-lo por iniciativa própria, mediante ajuste com a 

respectiva presidência, para expor assuntos relevantes de sua pasta; 

VII - subscrever atos e regulamentos referentes aos seus órgãos. 

  

§1º Os decretos, atos e regulamentos referentes aos serviços 

autônomos ou autárquicos serão referenciados pelo Secretário ou 

Diretor da Administração. 

  

§2º A infringência ao inciso VI deste artigo, sem justificação, 

importa em crime de responsabilidade, nos termos da legislação 

federal. 

  

§3º Os Auxiliares Diretos do Prefeito Municipal são solidariamente 

responsáveis junto com este, pelos atos que assinarem, ordenarem ou 

praticarem. 

  

Art. 74. Os auxiliares diretos do Prefeito no ato da posse e no término 

do exercício do cargo deverão fazer declaração pública de bens. 

  

Parágrafoo único. Os secretários Municipais não poderão exercer 

outra função pública, estendendo-se aos mesmos os impedimentos e 

proibições prescritos para o chefe do Poder Excutivo Municipal, na 

Constituição Federal. 

  

Art. 75. São condições essenciais para a investidura e o exercício do 

cargo de Secretário Municipal, Diretor ou equivalente: 

  

I - ser brasileiro; 

II - estar no exercício dos direitos políticos; 

III - ser maior de 21 (vinte e um) anos; 

IV - Não ter sido condenado por crimes contra a administração 

pública, não estar inelegível, nos termos da legislação federal, nem 

ter sido condenado pelos crimes previstos na Lei Maria da Penha, no 

Estatuto do Idoso e no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

  

Parágrafo Único - Os Administradores Distritais deverão residir no 

Distrito onde exercem sua função. 

  

SEÇÃO VII 

DA PERDA E EXTINÇÃO DO MANDATO DO PREFEITO 
  

Art. 75-A. É vedado ao Prefeito assumir outro cargo ou função na 

Administração Pública direta ou indireta, ressalvada a posse em 

virtude de concurso público e observado o disposto no art. 38, II, IV 

e V da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A infringência ao disposto neste artigo implicará em 

perda do mandato. 

  

Art. 75-B. São crimes de responsabilidade do Prefeito os atos que 

atentem contra a Constituição Federal, Estadual e a esta Lei 

Orgânica, especialmente, contra: 

  

I - a integridade e a autonomia do Município; 

II - o exercício dos direitos políticos, sociais e individuais; 

III - a probidade administrativa; 

IV - a lei orçamentária; 

V - o cumprimento das leis e decisões judiciais. 

  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que 

estabelecerá as normas de processo e julgamento. 

  

Art. 75-C. O Prefeito será julgado pela prática de infrações político-

administrativas perante a Câmara de Vereadores. 

  

§1º Os crimes que o Prefeito Municipal praticar no exercício do 

mandato ou em decorrência dele, por infrações penais comuns ou por 

crime de responsabilidade, serão julgados perante o Tribunal de 

Justiça do Estado. 

  

§2º. A Câmara Municipal, tomando conhecimento de qualquer ato do 

Prefeito que possa configurar infração penal comum ou crime de 

responsabilidade, nomeará comissão especial para apurar os fatos, 

devendo submetê-los à apreciação do Plenário. 

  

§3º. Se o Plenário entender que as acusações procedem, determinará 

o envio dos fatos à Procuradoria Geral da Justiça para as providências 

legais; não entendendo assim, determinará o arquivamento do 

procedimento, publicando as conclusões. 

  

§4º. Recebida a denúncia contra o Prefeito pelo Tribunal de Justiça, a 

Câmara decidirá sobre a designação de procurador para assistente de 

acusação. 

  

Art. 75-D. Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o cargo de 

Prefeito quando: 

  

I. ocorrer falecimento, renúncia ou condenação por crime funcional 

ou eleitoral; 

II. deixar de tomar posse, sem motivo justo e aceito pela Câmara, 

dentro do prazo de 15 (quinze) dias; 

III. infringir as normas desta Lei Orgânica sancionadas com a 

cassação do mandato; 

IV. perder ou tiver suspensos os direitos políticos. 

  

SEÇÃO VIII 

DA CONSULTA POPULAR 
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Art. 76. O Prefeito Municipal poderá realizar consultas populares 

para decidir sobre assuntos do interesse específico do Município, de 

bairro ou de distrito, cujas medidas deverão ser tomadas diretamente 

pela administração municipal. 

  

Parágrafo Único - Na revisão dos nomes dados aos prédios e 

logradouros públicos atender-se-á ao critério de audiência prévia, nas 

comunidades envolvidas e interessadas. 

  

Art. 77. A consulta popular poderá ser realizada sempre que a 

maioria absoluta dos membros da Câmara ou pelo menos 5% (cinco 

por cento) do eleitorado inscrito no Município, no bairro ou distrito, 

com a identificação do título eleitoral, apresentarem proposição nesse 

sentido. 

  

Art. 78. A votação será organizada pelo Poder Executivo no prazo de 

dois meses após apresentação da proposição, adotando-se cédula 

oficial que conterá as palavras SIM ou NÃO, indicando 

respectivamente, aprovação ou rejeição da proposição. 

  

§1º A proposição será considerada aprovada se o resultado lhe tiver 

sido favorável pelo voto da maioria dos eleitores que comparecerem 

às urnas, em manifestação a que se tenham apresentado pelo menos 

50% (cinqüenta porcento) da totalidade dos eleitores envolvidos. 

  

§2º Serão realizadas, no máximo, duas consultas por ano. 

  

§3º É vedada a realização de consulta popular nos quatro meses que 

antecedem eleições municipais ou gerais. 

  

Art. 79. O Poder Executivo Municipal proclamará o resultado da 

consulta popular, que será considerada como decisão sobre a questão 

proposta, devendo o Governo Municipal, quando couber, adotar as 

providências legais para sua consecução. 

  

TÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

Art. 80. A administração municipal é constituída dos órgãos 

integrantes da estrutura administrativa da Prefeitura e de entidades 

dotadas de personalidade jurídica própria. 

  

§1º. Os órgãos da administração direta que compõem a estrutura 

administrativa da Prefeitura se organizam e se coordenam, atendendo 

aos princípios técnicos recomendáveis ao bom desempenho de suas 

atribuições. 

  

§2º As entidades dotadas de personalidade jurídica própria que 

compõem a administração indireta do Município se classificam em: 

  

I. Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade 

jurídica, patrimônio e receita própria, para executar atividades típicas 

da administração pública, que requeiram, para seu melhor 

funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizadas; 

II. Empresa Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de 

direito privado, com patrimônio e capital exclusivo do Município, 

criada por lei, para exploração de atividades econômicas que o 

governo municipal seja levado a exercer, por força de contingência 

administrativa, podendo vestir-se de qualquer das formas admitidas 

em direito; 

III. Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de 

personalidade jurídica de direito privado, criada por lei, para 

exploração de atividades econômicas, sob a forma de sociedade 

anônima, cujas ações com direito a voto pertençam, em sua maioria 

ao Município ou a entidade da Administração Indireta. 

IV. Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica 

de direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de 

autorização legislativa para o desenvolvimento de atividades que não 

exijam execução por órgão ou entidade de direito público, com 

autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos 

respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por recursos 

do Município e de outras fontes. 

  

§3º A entidade de que trata o inciso IV do § 2º deste artigo adquire 

personalidade jurídica com o registro da escritura pública de sua 

constituição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

  

Art. 81. Os planos de cargos e carreiras do serviço público Municipal 

serão elaborados de forma a assegurar aos servidores Municipais 

remuneração compatível com o mercado de trabalho para a função 

respectiva e oportunidade de progresso funcional. 

  

§1º O Município proporcionará aos servidores oportunidade de 

crescimento profissional através de programa de formação de mão-

de-obra, aperfeiçoamento e reciclagem. 

  

§2º Os programas mencionados no parágrafo anterior terão caráter 

permanente, podendo, para isso, o Município manter convênios com 

instituições especializadas. 

  

Art. 82. O Prefeito Municipal, ao prover os cargos em comissão e as 

funções de confiança, deverá fazê-lo de forma a assegurar que pelo 

menos 50% (cinquenta por cento) desses cargos ou funções sejam 

ocupados por servidores de carreira técnica ou profissional do próprio 

Município. 

  

Art. 83. Um percentual não inferior a 3% (três por cento) dos cargos 

e empregos do Município será destinado a pessoa com deficiência, 

devendo os critérios para seu preenchimento serem definidos em lei 

municipal. 

  

Art. 84. É vedada a conversão de férias ou licenças em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos na legislação federal. 

  

Art. 85. O Município assegurará a seus servidores e dependentes, na 

forma da lei municipal, serviços de atendimento médico, 

odontológico e de assistência social. 

  

Parágrafo Único. Os serviços referidos neste artigo são extensivos 

aos aposentados e aos pensionistas do Município. 

  

Art. 86. O Município poderá instituir contribuição, cobrada de seus 

servidores, para o custeio, em benefício destes, do sistema de 

previdência e assistência social. 

  

Art. 87. Os concursos públicos para preenchimento de cargos, 

empregos ou funções na Administração Municipal não poderão ser 

realizados antes de decorridos 30 (trinta) dias do encerramento das 

inscrições as quais deverão estar abertas por pelo menos 15 (quinze) 

dias. 

  

Art. 88. O Município, suas entidades da Administração indireta o 

fundacional, bem como as concessionárias e as permissionárias de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nesta 

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso 

contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

  

Art. 88-A. Qualquer agente político ou público cujas contas tenham 

sido desaprovadas, com imputação de responsabilidade financeira, 

pelos Tribunais de Contas do Estado ou dos Municípios, ficará 

impedido, nos prazos e condições disciplinados em lei específica, de 

tomar posse em cargo em comissão ou função de confiança da 

Administração Pública direta e indireta do Município. 

  

Art. 88-B. No âmbito do Poder Executivo municipal, para 

provimento das vagas de cargo para o qual seja exigido nível escolar 

superior, poderão habilitar-se candidatos com formação acadêmica 

em qualquer curso de 3º grau, reconhecido pelo Ministério da 

Educação, ressalvados os privativos de área profissional específica. 

  

Art. 88-C. Lei complementar estabelecerá critérios a serem 

observados pelo Poder Executivo para a criação e estruturação de 

secretarias, autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 

economia mista.  
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Art. 88-D. A aquisição e a alienação de bens imóveis depende de 

autorização legislativa. 

  

CAPÍTULO II 

DOS ATOS MUNICIPAIS 
  

SEÇÃO I 

DA PUBLICIDADE DOS ATOS MUNICIPAIS 
  

Art. 89. Os atos administrativos são públicos, salvo quando o 

interesse da administração exigir sigilo, devendo ser divulgado em 

órgão da imprensa local ou regional ou por afixação na sede da 

Prefeitura ou da Câmara Municipal, bem como nas plataformas 

digitais, conforme o caso. 

  

§1º É obrigatória a publicação dos atos administrativos no órgão 

oficial, para que produzam seus efeitos regulares. 

  

§2º A lei poderá estabelecer obrigatoriedade de notificação ou 

intimação pessoal do interessado para determinados atos 

administrativos. 

  

§3º É obrigatória a divulgação de todos os planos, programas e 

projetos da Administração Pública. 

  

§4º A escolha do órgão de imprensa para a divulgação das leis e atos 

administrativos far-se-á através de licitação, em que se levarão em 

conta não só as condições de preço, como as circunstâncias de 

frequência, horário, tiragem e distribuição. 

  

§5º A publicação dos atos não normativos, pela imprensa, poderá ser 

resumida. 

  

Art. 89-A. A lei fixará prazos para a prática de atos administrativos e 

especificará recursos adequados à sua revisão, indicando seus efeitos 

e formas de procedimento. 

  

Art. 89-B. O Prefeito fará publicar: 

  

I - mensalmente, o balancete resumido da receita e da despesa; 

II - mensalmente, os montantes de cada um dos tributos arrecadados 

e os recursos recebidos; 

III - anualmente até 30 (trinta) de março, pelo órgão oficial do 

Estado, as contas da administração constituídas do balanço 

financeiro, do balanço patrimonial, do balanço orçamentário e 

demonstração das variações patrimoniais em forma sintética e os 

relatórios semestrais. 

  

Parágrafo único. A publicidade de atos, programas, obras, serviços e 

campanhas feita pelos órgãos públicos, deverá ter caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridade ou servidores públicos. 

  

SEÇÃO II 

DOS LIVROS 
  

Art. 89-C. O Município manterá os livros que forem necessários ao 

registro de suas atividades e de seus serviços. 

  

§1º Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo Prefeito ou 

pelo Presidente da Câmara, conforme o caso, ou por funcionário 

designado para tal fim. 

  

§2º Os livros referidos neste artigo poderão ser substituídos por 

fichas ou outro sistema, devidamente autenticado. 

  

SEÇÃO III 

DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 
  

Art. 90. Os atos administrativos de competência do Prefeito devem 

ser expedidos com obediência às seguintes normas: 

  

I – mediante Decreto numerado, em ordem cronológica, nos 

seguintes casos: 

  

a) regulamentação de lei; 

b) criação ou extinção de gratificações, quando autorizadas em lei; 

c) abertura de créditos especiais e suplementares; 

d) declaração de utilidade pública ou de interesse social para efeito de 

desapropriação ou servidão administrativa; 

e) criação, alteração e extinção de órgãos da Prefeitura, quando 

autorizada em lei; 

f) definição da competência dos órgãos das atribuições dos servidores 

da Prefeitura, não privativas de lei; 

g) aprovação de regulamentos e regimentos dos órgãos da 

Administração direta; 

h) aprovação dos estatutos dos órgãos da administração 

descentralizada; 

i) fixação e alteração dos preços dos serviços prestados pelo 

Município e aprovação dos preços dos serviços concedidos ou 

autorizados; 

j) permissão para a exploração de serviços públicos e para uso de 

bens municipais; 

k) aprovação de planos de trabalho dos órgãos da Administração 

direta; 

l) criação, extinção, declaração ou modificação de direitos dos 

administrados, não privativos da lei; 

m) medidas executórias do plano diretor; 

n) estabelecimento de normas de efeitos externos, não privativas de 

lei; 

  

II - mediante Portaria, nos seguintes casos: 

  

a) provimento de vacância de cargos públicos e demais atos de efeito 

individual relativos 

aos servidores municipais; 

b) lotação e relotação nos quadros de pessoal; 

c) criação de comissões e designação de seus membros; 

d) instituição e dissolução de grupos de trabalho; 

e) autorização para contratação de servidores por prazo determinado 

e dispensa; 

f) abertura de sindicâncias e processos administrativos e aplicação de 

penalidades; 

g) outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto 

de lei ou decreto. 

  

III – mediante Contrato, nos seguintes casos: 

  

a) admissão de servidores para o exercício de serviços de caráter 

temporário, nos termos do art. 37, IX da Constituição Federal e da 

Lei Orgânica Municipal; 

b) execução de obras, locações e serviços municipais, nos termos da 

lei. 

  

§1º Os atos constantes dos itens II e III deste artigo poderão ser 

delegados. 

  

§2º Os casos não previstos neste artigo obedecerão a forma de atos, 

instruções ou avisos da autoridade responsável. 

  

Art. 90-A. A Prefeitura e a Câmara são obrigadas a fornecer a 

qualquer interessado, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

prorrogáveis por, no máximo, 10 (dez) dias, certidões dos contratos, 

decisões e cópia dos atos administrativos, desde que requeridos para 

fim de direito determinado, sob pena de responsabilidade da 

autoridade ou servidor que negar ou retardar a sua expedição e, no 

mesmo prazo, deverão atender às requisições, se outro prazo não for 

fixado pelos órgãos da justiça, do Tribunal de Contas, do Ministério 

Público Estadual ou Federal. 

  

Parágrafo único. As certidões relativas ao Poder Executivo serão 

fornecidas pelo Secretário ou Diretor da Administração da Prefeitura, 

exceto as declaratórias de efetivo exercício do Prefeito, que serão 

fornecidas pelo Presidente da Câmara. 

  

CAPÍTULO III 
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DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 
  

Art. 91. Compete ao Município instituir imposto sobre: 

  

I - propriedade predial e territorial urbana; 

II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de 

bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre 

imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua 

aquisição; 

III - serviços de qualquer natureza não compreendidos no art. 155, II 

e III da Constituição Federal, definidos em lei complementar. 

  

§1º Taxas em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos ou 

divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a disposição. 

  

§2º Contribuição de melhoria, decorrentes de obras públicas. 

  

§3º O imposto previsto no inciso II deste artigo: 

  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao 

patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a 

transmissão de bens ou direitos decorrente de fusão, incorporação, 

cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a 

atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses 

bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

II - cabe ao Município da situação do bem. 

  

§4º Em relação ao imposto previsto no inciso III deste artigo, cabe à 

lei complementar: 

  

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; 

III. regular a forma e as condições como isenções, incentivos e 

benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 

  

Art. 92. A administração tributária é atividade vinculada, essencial ao 

Município, e deverá estar dotada de recursos humanos e materiais 

necessários ao fiel exercício de suas atribuições, principalmente no 

que se refere a: 

  

I - cadastramento dos contribuintes e das atividades econômicas; 

II - lançamento dos tributos; 

III - fiscalização do cumprimento das obrigações tributárias; 

IV - inscrição dos inadimplentes em dívida ativa e respectiva 

cobrança amigável ou encaminhamento para cobrança judicial. 

  

Art. 93. O Município poderá criar colegiado constituído 

paritariamente por servidores designados pelo Prefeito Municipal e 

contribuintes indicados por entidades representativas de categorias 

econômicas e profissionais, com atribuições de decidir em grau de 

recurso as reclamações sobre lançamento e demais 

questões tributárias. 

  

Parágrafo único. Enquanto não for criado o órgão previsto neste 

artigo, os recursos serão decididos pelo Prefeito Municipal. 

  

Art. 94. O Prefeito Municipal promoverá periodicamente a 

atualização da base de cálculo dos tributos municipais, mediante 

autorização legislativa. 

  

§1º A base de cálculo do imposto predial e territorial urbano - IPTU - 

será atualizada anualmente antes do término do exercício, podendo 

ser criada comissão de atualização, onde participarão além dos 

servidores municipais, representantes dos contribuintes, de acordo 

com o decreto do Prefeito Municipal. 

  

§2º A atualização da base de cálculo do imposto municipal sobre 

serviços de qualquer natureza – ISSQN, cobrado de autônomos e 

sociedades civis, obedecerá aos índices oficiais de atualização 

monetária e poderá ser realizada mensalmente. 

  

§3º A atualização da base de cálculo das taxas de serviços levará em 

consideração a variação de custos dos serviços prestados ao 

contribuinte ou colocado à sua disposição, observados os seguintes 

critérios: 

  

I. quando a variação de custo for inferior ou igual aos índices; 

II. atualização monetária poderá ser realizada mensalmente; 

III. quando a variação de custos for superior àqueles índices, a 

atualização poderá ser feita mensalmente até esse limite, ficando o 

percentual restante a ser atualizado por meio de lei que deverá estar 

em vigor antes do início do exercício subsequente. 

  

Art. 95. concessão de isenção e de anistia de tributos municipais 

dependerá de autorização de 2/3 (dois terços) dos membros da 

Câmara Municipal. 

  

Art. 96. As propriedades dotadas de cobertura florestal ou que vierem 

a firmar termo de compromisso para reflorestamento, a ser executado 

no prazo de um ano, terão as respectivas áreas isentas do imposto 

Territorial Urbano. 

  

Art. 97. A remissão de créditos tributários somente poderá ocorrer 

nos casos de calamidade pública ou notória pobreza do contribuinte, 

devendo a lei que a autorize ser aprovada por maioria de 2/3 (dois 

terços) dos membros da Câmara Municipal. 

  

Art. 98. A concessão de isenção, anistia ou moratória, não gera 

direito adquirido e poderá ser revogada de ofício sempre que se apure 

que o beneficiário não satisfaça ou deixou de satisfazer as condições, 

bem como não cumpra ou deixe de cumprir os requisitos para sua 

concessão. 

  

Art. 99. É de responsabilidade do órgão competente da Prefeitura 

Municipal a inscrição em dívida ativa dos créditos provenientes de 

impostos, taxas, contribuição de melhoria e multas de qualquer 

natureza, decorrentes de infrações à legislação tributária, com prazo 

de pagamento fixado pela legislação ou por decisão proferida em 

processo regular de fiscalização. 

  

Art. 100. Ocorrendo a decadência do direito de constituir o crédito 

tributário ou a prescrição da ação de cobrá-lo, abrir-se-á inquérito 

administrativo para apurar as responsabilidades, na forma da lei. 

  

Parágrafo Único. A autoridade municipal qualquer que seja seu 

cargo, emprego ou função, e independentemente do vínculo que 

possuir com o Município, responderá civil, criminal e 

administrativamente pela prescrição ou decadência ocorrida sob sua 

responsabilidade, cumprindo-lhe indenizar o Município do valor dos 

créditos prescritos ou não lançados. 

  

Art. 101. Para obter o ressarcimento da prestação de serviços de 

natureza comercial ou industrial ou de sua atuação na organização e 

exploração de atividade econômicas, o Município poderá cobrar 

preços públicos. 

  

Parágrafo Único - Os preços devidos pela utilização de bens e 

serviços municipais deverão ser fixados de modo a cobrir os custos 

dos respectivos serviços a ser reajustados quando se tornarem 

deficitários. 

  

Art. 102. Fica isento de qualquer imposto ou taxa municipal nas 

condições que a leiestabelecer, a pequena propriedade agrícola ou 

pecuária, quando for o único bem do proprietário e por este 

pessoalmente explorado. 

  

SEÇÃO ÚNICA 

DAS LIMITAÇÕES AO PODER DE TRIBUTAR 
  

Art. 103. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 

contribuinte, é vedado ao Município: 

  

I - Exigir ou aumentar tributo sem que lei o estabeleça; 

II - Instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem 

em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de 

ocupação profissional ou função por ele exercidas 
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independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos 

ou direitos; 

III - Utilizar tributos com efeito de confisco; 

IV - Estabelecer limitação ao tráfego de pessoas ou bens, ou 

diferença tributária entre bens e serviços em razão de sua procedência 

tributária entre bens e serviços em razão de sua procedência ou 

destino, por meio de tributos intermunicipais ou quaisquer outros, 

ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas 

pelo poder público; 

V - Cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência 

da lei que houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicado a lei 

que os instituiu ou aumentou; 

VI - Instituir impostos e taxas sobre templos de qualquer culto; 

  

Art. 104. São isentas de impostos municipais as operações de 

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária. 

  

Art. 105. É vedado ao Município estabelecer diferença tributária 

entre bens e serviços de qualquer natureza, em razão de sua 

procedência ou destino. 

  

CAPÍTULO IV 

DOS ORÇAMENTOS 
  

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

Art. 106. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

  

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais; 

  

§1º O plano plurianual compreenderá: 

I - diretrizes, objetivos e metas para as ações municipais de execução 

plurianual; 

II - investimentos de execução plurianual; 

III - gastos com a execução de programas de duração continuada. 

  

§2º As diretrizes orçamentárias compreenderão: 

I - as prioridades da Administração Pública Municipal, quer de 

órgãos da Administração direta quer da Administração indireta, 

comas respectivas metas, incluindo as despesas de capital para o 

exercício financeiro subsequente; 

II - orientações para a elaboração da lei orçamentária anual; 

III - alterações na legislação tributária, 

IV - autorização para a concessão de qualquer vantagem ou aumento 

de remuneração, criação de cargos ou alterações de estrutura de 

carreiras, bem como a demissão de pessoal a qualquer título, pelas 

unidades governamentais da administração direto ou indireta, 

inclusive as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público 

Municipal, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de 

economia mista. 

  

§3º O orçamento anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal da Administração direta municipal, incluindo 

os seus fundos especiais; 

II - os orçamentos das entidades de Administração indireta, inclusive 

das fundações instituídas pelo Poder Público Municipal; 

III - o orçamento de investimento das empresas em que o Município, 

direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 

direito a voto; 

IV - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades 

e órgãos a ela vinculados, da Administração direta ou indireta, 

inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público 

Municipal. 

  

§4º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de 

demonstrativo regionalizado do efeito sobre as receitas e despesas 

decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de 

natureza financeira, tributária, creditícia e de convênio. 

  

Art. 107. Os planos e programas municipais previstos nesta Lei 

Orgânica serão elaborados em consonância com o plano plurianual e 

apreciados pela Câmara Municipal. 

  

Art. 108. Os orçamentos previstos nos §3º do art. 106 serão 

compatibilizados com o plano plurianual e as diretrizes 

orçamentárias, evidenciando os programas e as políticas de Governo 

constante do Plano Plurianual. 

  

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal poderá solicitar abertura de 

créditos suplementares e especiais conforme necessidade, mediante 

autorização legislativa. 

  

SEÇÃO II 

DAS VEDAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
  

Art. 109. Os créditos adicionais especiais e extraordinários terão 

vigência no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o 

ato de autorização for promulgado no último trimestre daquele 

exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 

incorporados ao orçamento do exercício financeiro subsequente. 

  

Art. 110. A abertura de crédito extraordinário somente será admitida 

para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as 

decorrentes de calamidade pública, observado o disposto nesta Lei 

Orgânica. 

  

Art. 111. São vedados: 

I - a inclusão de dispositivos estranhos à provisão da receita e à 

fixação da despesa; 

II - o início de programas ou projetos não incluídos no orçamento 

anual; 

III - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que 

excedam os créditos orçamentários originais ou adicionais; 

IV - a realização de operações de crédito que excedam o montante 

das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos 

suplementares ou especiais, aprovados pela Câmara Municipal por 

maioria absoluta; 

V - a vinculação de receita de impostos a órgãos ou fundos especiais, 

ressalvada a que destine prestação de garantia às operações de crédito 

por antecipação de receita; 

VI - a abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais sem 

prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos 

correspondentes. 

VII- a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII- a utilização sem autorização legislativa específica, de recursos 

do orçamento fiscal e de seguridade social para suprir necessidade ou 

cobrir déficit de empresas, fundações e fundos especiais; 

IX - a instituição de fundos especiais de qualquer natureza, sem 

prévia autorização legislativa. 

  

SEÇÃO III 

DAS EMENDAS AOS PROJETOS ORÇAMENTÁRIOS 
  

Art. 112. Os projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às 

Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos créditos 

adicionais suplementares e especiais serão apreciados pela Câmara 

Municipal na forma do Regimento Interno. 

  

§1º Caberá à Comissão da Câmara Municipal: 

  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos de plano plurianual, 

diretrizes orçamentárias e orçamento anual e sobre Parecer Prévio 

exarado anualmente pelo Tribunal de Contas; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas 

municipais, bem como acompanhar e fiscalizar as operações 

resultantes ou não da execução do orçamento; 

  

§2º As emendas serão apresentadas na comissão de orçamento e 

finanças, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma do 

Regimento Interno, pelo Plenário da Câmara Municipal. 

  

§3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos 

que o modifiquem somente poderão ser apresentadas caso:  
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I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidas apenas as 

provenientes de anulação de despesas, excluídas as que incidam 

sobre:  

a) dotação para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias para autarquias e fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público Municipal; 

  

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

  

§4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não 

poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 

  

§5º O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem à Câmara 

Municipal para propor modificação projetos a que se refere este 

artigo enquanto não iniciada a votação na comissão de orçamento e 

finanças, da parte cuja alteração é proposta. 

  

§6º Os projetos de lei do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias 

e do orçamento anual serão enviados pelo Prefeito Municipal nos 

termos de lei municipal, enquanto não viger a lei complementar de 

que trata o § 9º do art. 165 da Constituição Federal. 

  

§7º Aplicam-se aos projetos referidos neste artigo, no que não 

contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao 

processo legislativo. 

  

§8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do 

projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas 

correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 

abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais com 

prévia e específica autorização legislativa. 

  

§9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão 

aprovadas no limite de 1,2% (um ponto dois por cento) da receita 

corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder 

Executivo, sendo que a metade deste percentual, 0,6% (zero ponto 

seis por cento) será destinada a ações e serviços públicos de saúde. 

  

§10 A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de 

saúde previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do 

cumprimento do § 2º do art. 171, vedada a destinação para 

pagamento de pessoal ou encargos sociais. 

  

§11 As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo 

não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de 

ordem técnica. 

  

§12 No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de 

despesa serão adotadas as seguintes medidas: 

  

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, 

o Poder Executivo, enviará ao Poder Legislativo as justificativas do 

impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o 

Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da 

programação cujo impedimento seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto 

no inciso II, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o 

remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do 

prazo previsto no inciso III, a Câmara Municipal não deliberar sobre 

o projeto, o remanejamento será implementado por ato do Poder 

Executivo, 

nos termos previstos na lei orçamentária. 

  

§13 Após o prazo previsto no inciso IV do §12, as programações 

orçamentárias não serão de execução obrigatória nos casos dos 

impedimentos justificados. 

  

§14 As normas referidos entre o § 9° e § 13, desse artigo, deverão vir 

dispostas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e 

na Lei Orçamentária Anual. 

  

Art. 112-A. A despesa com pessoal ativo e inativo do Município não 

poderá exceder os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 

101/2000. 

  

§1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração 

ou subsídio, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreiras, 

bem como a admissão de pessoal, a qualquer título pelos órgãos da 

administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público só poderão ser feitas: 

  

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 

projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II. se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 

ressalvadas a empresas e as sociedades de economia mista. 

  

§2º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste 

artigo, durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput 

o Município adotará as seguintes providências: 

  

I - redução em pelo menos 20% (vinte por cento) das despesas com 

cargos em comissão e funções de confiança; 

II. exoneração dos servidores não estáveis. 

  

§3º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não 

forem suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da 

lei complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá 

perder o cargo, desde que o ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade 

administrativa objeto da redução de pessoal. 

  

§4º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará 

jus à indenização correspondente a um mês de remuneração por ano 

de serviço. 

  

§5º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será 

considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função 

com atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de 4 (quatro) 

anos. 

  

SEÇÃO IV 

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

Art. 113. A execução do orçamento do Município se refletirá na 

obtenção das suas receitas próprias, transferidas e outras, bem como 

na utilização das dotações consignadas às despesas para a execução 

dos programas nele determinado, observado sempre o princípio do 

equilíbrio. 

  

Art. 114. O Prefeito Municipal fará publicar, até 30 (trinta) dias após 

o encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução 

orçamentária. 

  

Art. 115. As alterações orçamentárias durante o exercício serão 

representadas: 

  

I - pelos créditos adicionais, suplementares, especiais e 

extraordinários; 

II - pelos remanejamentos, transferências e transposições de recursos 

de uma categoria de programação para outra. 

  

Parágrafo Único - O remanejamento, a transferência e a transposição 

somente se realizarão quando autorizados em lei específica que 

contenha a justificativa. 

  

Art. 116. Na efetivação dos empenhos sobre as dotações fixadas para 

cada despesa será emitido o documento Nota de Empenho, que 

conterá as características já determinadas nas normas gerais de direito 

financeiro. 

  

§1º A Nota de Empenho será dispensada nos seguintes casos:  
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I - despesas relativas a pessoal e seus encargos; 

II - contribuição para o PASEP; 

III - amortização, juros e serviços de empréstimos e financiamentos 

obtidos; 

IV - despesas relativas a consumo de água, energia elétrica, utilização 

dos serviços de telefone, postais e telegráficos e outros que vierem a 

ser definidos por atos normativos próprios. 

  

§2º Nos casos previstos no parágrafo anterior, os empenhos e os 

procedimentos de contabilidade terão a base legal dos próprios 

documentos que originarem o empenho. 

  

SEÇÃO V 

DA GESTÃO DE TESOURARIA 
  

Art. 117. As receitas e as despesas orçamentárias serão 

movimentadas através de caixa único, regularmente instituído. 

  

Parágrafo Único. A Câmara Municipal terá a sua própria tesouraria, 

por onde movimentará os recursos que lhe forem liberados. 

  

Art. 118. As disponibilidades de caixa do Município e das suas 

entidades da Administração indireta, inclusive dos fundos especiais e 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, serão 

depositadas em instituições financeiras oficiais. 

  

Parágrafo Único. As arrecadações das receitas próprias do Município 

e das entidades da Administração indireta poderão ser feitas através 

da rede bancária privada, mediante convênio. 

  

Art. 119. Poderá ser constituído regime de adiantamento em cada 

uma das unidades da Administração direta, nas autarquias, nas 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal e na 

Câmara Municipal para prover às despesas miúdas de pronto 

Pagamento, definidas em lei. 

  

SEÇÃO VI 

DA ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL 
  

Art. 120. A contabilidade do Município obedecerá na organização do 

seu sistema administrativo, informativo e nos seus procedimentos, 

aos princípios fundamentais de contabilidade e às normas 

estabelecidas na legislação pertinente. 

  

Art. 121. A Câmara Municipal terá a sua própria contabilidade. 

  

SEÇÃO VII 

DAS CONTAS MUNICIPAIS 
  

Art. 122. Até 60 (sessenta) dias após o início da sessão legislativa, o 

Prefeito Municipal encaminhará à Câmara Muncipal as contas do 

exercício financeiro anterior, que será composta de: 

  

I - demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras da 

administração direta e indireta, inclusive dos fundos especiais e das 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II - demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras 

consolidadas dos órgãos da administração direta com as dos fundos 

especiais, das fundações e das autarquias, instituídas e mantidas pelo 

Poder Público Municipal; 

III - demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras 

consolidadas das empresas municipais; 

IV - notas explicativas às demonstrações de que trata este artigo; 

V - relatório circunstanciado da gestão dos recursos públicos 

municipais no exercício demonstrado. 

  

SEÇÃO VIII 

DA PRESTAÇÃO E TOMADA DE CONTAS 
  

Art. 123. Estão sujeitos à tomada ou à prestação de contas os agentes 

da Administração municipal responsáveis por bens e valores 

pertencentes ou confiados a Fazenda Pública Municipal. 

  

§1º O tesoureiro do Município, ou servidor que exerça a função, fica 

obrigado à apresentação do boletim diário de tesouraria, que será 

afixado em local próprio na sede da Prefeitura Municipal e divulgado 

no site oficial do Poder Executivo. 

  

§2º Os demais agentes municipais apresentarão as suas respectivas 

prestações de contas até o dia 15 (quinze) do mês subsequente àquele 

em que o valor tenha sido recebido. 

  

SEÇÃO IX 

DO CONTROLE INTERNO INTEGRADO 
  

Art. 124. Os Poderes Executivo e Legislativo manterão, de forma 

integrada, um sistema de controle interno, apoiados nas informações 

contábeis com objetivos de: 

  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 

execução dos programas de Governo e dos orçamentos do Município; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e 

à eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos 

órgãos e entidades da administração municipal, bem como da 

aplicação de recursos públicos municipais por entidades de direito 

privado; 

III - exercer o controle dos empréstimos e dos financiamentos, avais 

e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município; 

IV. apoiar o controle externo no exercício de sua missão 

institucional. 

  

Parágrafo único. Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 

conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, darão 

ciência ao respectivo Tribunal de Contas, sob pena de 

responsabilidade solidária. 

  

CAPÍTULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS 
  

Art. 125. Compete ao Prefeito Municipal a administração dos bens 

municipais, respeitada a competência da Câmara quanto àqueles 

utilizados para o seu funcionamento. 

  

Art. 125-A. Todos os bens municipais deverão ser cadastrados e 

tombados, com a identificação respectiva, numerando-se os móveis 

segundo o que for estabelecido em regulamento, os quais ficarão sob 

a responsabilidade do chefe da Secretaria ou Diretor a que forem 

distribuídos. 

  

Art. 125-B. Os bens patrimoniais do Município deverão ser 

classificados: 

  

I. pela sua natureza; 

II. em relação a cada serviço. 

  

Parágrafo único. Deverá ser feita, anualmente, a conferência de 

escrituração patrimonial dos bens existentes, bem como daqueles 

acrescidos ao patrimônio, sendo incluídos na prestação de contas de 

cada exercício o inventário de todos os bens municipais. 

  

Art. 126. A alienação de bens municipais, subordinada à existência 

de interesse público devidamente justificado, será sempre precedida 

de avaliação e obedecerá as seguintes normas: 

  

I. quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e 

concorrência pública, dispensada esta nos casos de doação e permuta; 

II. quando móveis, dependerá apenas de leilão, dispensada esta nos 

casos de doação, que será permitida exclusivamente para fins 

assistenciais ou quando houver interesse público relevante, 

justificado pelo Executivo. 

  

Art. 127. A afetação e a desafetação de bens municipais dependerá de 

lei. 

  

Parágrafo Único. As áreas transferidas ao Município em decorrência 

da aprovação de loteamento serão consideradas bens dominiais 
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enquanto não efetivarem benfeitorias que lhes dêem outra 

destinação.  

Art. 128 - O uso de bens municipais por terceiros, só poderá ser feito 

mediante concessão ou permissão a título precário e por tempo 

determinado, conforme o interesse público o exigir. 

  

Art. 129. O Município poderá ceder a particulares, para serviços de 

caráter transitório, conforme regulamentação a ser expedida pelo 

Prefeito municipal, máquinas e operadores da Prefeitura, desde que 

os serviços da Municipalidade não sofram prejuízo e o interessado 

recolha, previamente, a contraprestação arbitrada e, além disso, 

assine termo de responsabilidade pela conservação e devolução dos 

bens cedidos, mediante regulamentação legal. 

  

Art. 130. A concessão administrativa dos bens municipais de uso 

especial e dominicais dependerá de lei e de licitação e far-se-á 

mediante contrato por prazo determinado, sob pena de nulidade do 

ato: 

  

§1º A licitação poderá ser dispensada nos casos permitidos na 

legislação aplicável. 

  

§2º A permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será 

feita mediante licitação a título precário e por decreto. 

  

§3º A autorização que poderá incidir sobre qualquer bem público, ser 

feita por portaria, para atividades ou usos específicos e transitórios. 

  

Art. 131. Nenhum servidor será dispensado, transferido, exonerado 

ou terá aceito o seu pedido de exoneração ou rescisão sem o órgão 

responsável pelo controle dos bens patrimoniais da Prefeitura ou da 

Câmara ateste que o mesmo devolveu os bens móveis do Município 

que estavam sob sua guarda. 

  

Art. 132. O órgão competente do Município será obrigado, 

independentemente de despacho de qualquer autoridade, a abrir 

inquérito administrativo e a propor, se for o caso, a competente ação 

civil e penal contra qualquer servidor, sempre que forem 

apresentadas as denúncias contra o extravio ou danos de bens 

municipais. 

  

Art. 133. O Município, preferentemente à venda ou à doação de bens 

imóveis, concederá direito real de uso, mediante concorrência. 

  

Parágrafo Único. A concorrência poderá ser dispensada quando o uso 

se destinar a concessionário de serviço público, a entidades 

assistências, ou verificar-se relevante interesse público na concessão, 

devidamente justificado. 

  

Art. 133-A. A utilização e administração dos bens públicos de uso 

especial como mercados, matadouros, estações, recintos de 

espetáculos e campos de esporte, serão feitos na forma da lei. 

  

Art. 133-B. É proibida a doação, a venda ou a concessão de uso de 

qualquer fração dos parques, praças, jardins ou largos públicos, sem 

prévia autorização legislativa, salvo pequenos espaços destinados à 

venda de jornais e revistas ou produtos alimentares e bebidas não 

alcoólicas. 

  

CAPÍTULO VI 

DAS OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

Art. 134. É de responsabilidade do Município, mediante licitação e de 

conformidade com os interesses e as necessidades da população, 

prestar serviços públicos, diretamente ou sob regime de concessão ou 

permissão, bem como realizar obras públicas, podendo contratá-las 

com particulares através do devido processo licitatório, nos termos da 

legislação federal e dos regulamentos municipais específicos. 

  

Art. 135. Nenhum empreendimento, obra pública ou serviço do 

Município, poderá ter início sem prévio estudo de sua viabilidade, 

devendo obrigatoriamente constar: 

  

I - o respectivo projeto; 

II - o orçamento do seu custo; 

III - a indicação dos recursos financeiros para o atendimento das 

respectivas despesas; 

IV - a viabilidade do empreendimento, sua conveniência e 

oportunidade para o interesse público; 

V - os prazos para o seu início e término. 

  

§1º Nenhuma obra, serviço ou melhoramento, salvo casos de extrema 

urgência, será executado sem prévio orçamento de seu custo. 

  

§2º As obras públicas poderão ser executadas pela Prefeitura, por 

suas autarquias e demais entidades da administração indireta, bem 

como por terceiros, mediante licitação. 

  

Art. 136. A permissão de serviço público a título precário será 

outorgado por decreto do Prefeito, após edital de chamamento de 

interessados para escolha do melhor pretendente, sendo que a 

concessão só será feita com autorização legislativa, mediante contrato 

precedido de concorrência pública. 

  

§1º Serão nulas de pleno direito as permissões e as concessões, bem 

como quaisquer outros ajustes feitos em desacordo como 

estabelecido neste artigo. 

  

§2º Os serviços permitidos ou concedidos ficam sempre sujeitos à 

regulamentação e fiscalização do Município, incumbindo aos que 

execute sua permanente atualização e adequação às necessidades dos 

usuários. 

  

§3º O Município poderá retomar, sem indenização, os serviços 

permitidos ou concedidos, desde que executados em 

desconformidade com o ato ou contrato, bem como aqueles que se 

revelarem insuficientes para o atendimento dos usuários. 

  

§4º As concorrências para a concessão de serviço público deverão ser 

precedidas de ampla publicidade em jornais e rádios locais, inclusive, 

em órgãos da imprensa da capital do Estado mediante edital ou 

comunicado resumido. 

  

Art. 137. Os usuários estarão representados nas entidades prestadoras 

de serviços públicos na forma que dispuser a legislação municipal, 

assegurando-se sua participação em decisões relativas a: 

  

I - planos e programas de expansão dos serviços; 

II - revisão da base de cálculo dos custos operacionais; 

III - política tarifária; 

IV - nível de atendimento da população em termos de quantidade e 

qualidade; 

V - mecanismos para atenção de pedidos e reclamações dos usuários, 

inclusive para apuração de danos causados à terceiros. 

  

Parágrafo Único. Em se tratando de empresas concessionárias ou 

permissionárias de serviços público, a obrigatoriedade mencionada 

neste artigo deverá constar do contrato de concessão ou permissão. 

  

Art. 138. As empresas prestadoras de serviços públicos são 

obrigadas, pelo menos uma vez por ano, a dar ampla divulgação de 

suas atividades, informando, em especial, sobre planos de expansão, 

aplicação de recursos financeiros e realização de programas de 

trabalho. 

  

Art. 139. Nos contratos de concessão ou permissão de serviços 

públicos serão estabelecidos, entre outros: 

  

I - os direitos do usuário, inclusive as hipóteses de gratúidade; 

II - as regras para a remuneração do capital e para garantir o 

equilíbrio econômico e financeiro do contrato; 

III - As normas que possam comprovar eficiência no atendimento do 

interesse público, bem como permitir a fiscalização pelo Município, 

de modo a manter o serviço contínuo, adequado a acessível; 

IV - as regras para orientar a revisão periódica das bases de cálculo 

dos custos operacionais e da remuneração do capital ainda que 

estipulada em contrato anterior; 
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V - a remuneração dos serviços prestados aos usuários diretos, assim 

como a possibilidade de cobertura dos custos por cobrança a outros 

agentes beneficiados pela existência dos serviços; 

VI - as condições de prorrogação, caducidade, rescisão e reversão da 

concessão ou permissão. 

  

Parágrafo Único. Na concessão ou na permissão de serviços públicos, 

o Município reprimirá qualquer forma de abuso do poder econômico, 

principalmente as que visem à dominação do mercado, à exploração 

monopolista e ao aumento abusivo de lucros. 

  

Art. 140. O Município poderá revogar a concessão ou a permissão 

dos serviços que forem executados em desconformidade com o 

contrato ou ato pertinente, bem como aqueles que se revelarem 

manifestantemente insatisfatórios para o atendimento dos usuários, 

mediante processo administrativo, onde seja assegurada a ampla 

defesa e o contraditório. 

  

Art. 141. As licitações para a concessão ou a permissão de serviços 

públicos deverão ser precedidas de ampla publicidade, nos termos da 

Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais normas correlatas. 

  

Art. 142. As tarifas dos serviços públicos prestados diretamente pelo 

Município ou por órgãos de sua Administração descentralizada serão 

fixadas pelo Poder Executivo Municipal, cabendo à Câmara 

Municipal definir os serviços que serão remunerados pelo custo, 

acima do custo e abaixo do custo, tendo em vista seu interesse 

econômico e social. 

  

Parágrafo Único. Na formação do custo dos serviços de natureza 

industrial computar-se-ão, além das despesas operacionais e 

administrativas, as reservas para depreciação e reposição dos 

equipamentos e instalações, bem como previsão para expansão dos 

serviços. 

  

Art. 143. O Município poderá consorciar-se com outros para a 

realização de obras ou prestação de serviços públicos de interesse 

comum, nos termos da legislação vigente. 

  

Parágrafo Único. O Município deverá proporcionar meios para 

criação, nos consórcios, de órgão consultivo constituído por cidadãos 

não pertencentes ao serviço público municipal. 

  

Art. 144. Ao Município é facultado conveniar-se com a União e com 

o Estado a prestação de serviços públicos de sua competência 

privativa quando lhe faltarem recursos técnicos ou financeiros para 

execução do serviço em padrões adequados, ou quando houver 

interesse mútuo para a celebração do convênio. 

  

Parágrafo Único. Na celebração de convênios de que trata este artigo 

deverá o Município: 

  

I - propor os planos de expansão dos serviços públicos. 

II - propor critérios para fixação de tarifas; 

III - realizar avaliação periódica da prestação dos serviços. 

  

Art. 145. A criação pelo Município de entidade de Administração 

indireta para execução de obras ou prestação de serviços públicos só 

será permitida caso a entidade possa assegurar sua auto-sustentação 

financeira, devendo ser devidamente demonstrada através de estudos 

técnicos. 

  

Art. 146. Os órgãos colegiados das entidades de Administração 

indireta do Município terão a participação obrigatória de um 

representante de seus servidores, eleito por estes, mediante voto 

direto e secreto, conforme regulamentação a ser expedida por ato do 

Prefeito Municipal. 

  

Art. 146-A. Nos serviços, obras e concessões do Município, bem 

como nas compras e alienações, deverá ser realizado procedimento 

licitatório, salvo situações excepcionais admitidas na legislação 

correlata. 

  

CAPÍTULO VII 

DOS DISTRITOS 
  

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

Art. 147. Nos distritos, exceto no da sede, haverá um Conselho 

Distrital composto por três conselheiros eleitos pela respectiva 

população e um Administrador Distrital, nomeado pelo Prefeito 

Municipal. 

  

Art. 148. A instalação de Distrito novo, após devidamente criado, nos 

termos da legislação municipal e estadual, dar-se-á com a posse do 

administrador Distrital e dos conselheiros Distritais perante o Prefeito 

Municipal. 

  

Parágrafo Único. O Prefeito Municipal comunicará ao Secretário de 

Justiça do Estado, ou a quem lhe fizer a vez, e à Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, para os devidos fins, a 

instalação do Distrito. 

  

Art. 149. A eleição dos Conselheiros Distritais e de seus respectivos 

suplentes ocorrerá em até 45 (quarenta e cinco) dias após a posse do 

Prefeito Municipal, cabendo à Câmara Municipal adotar as 

providências necessárias à sua realização, observado o disposto nesta 

Lei Orgânica. 

  

§1º O voto para Conselheiro Distrital não será obrigatório. 

  

§2º Qualquer eleitor residente no Distrito onde se realizar a eleição 

poderá candidatar-se ao Conselho Distrital, independentemente de 

filiação partidária. 

  

§3º A mudança de residência para fora do Distrito implicará a perda 

imediata do mandato de Conselheiro Distrital. 

  

§4º O mandato dos Conselheiros Distritais terminará junto com o do 

Prefeito Municipal. 

  

§5º A Câmara Municipal editará, até o 15 (quinze) dias antes da 

eleição dos Conselheiros Distritais, por meio de decreto legislativo, 

as instruções para inscrição de candidatos, coleta de votos e apuração 

dos resultados. 

  

§6º Quando se tratar de Distrito novo, a eleição dos Conselheiros 

Distritais será realizada em até 90 (noventa) dias após a expedição da 

lei de criação, cabendo a Câmara Municipal regulamentá-la na forma 

do parágrafo anterior. 

  

§7º Na hipótese do parágrafo anterior, a posse dos Conselheiros 

Distritais e do Administrador Distrital dar-se-á no prazo de 10 (dez) 

dias após a divulgação dos resultados da eleição. 

  

SEÇÃO II 

DOS CONSELHEIROS DISTRITAIS 
  

Art. 150. Os conselheiros Distritais, quando de sua posse, proferirão 

o seguinte juramento: 

  

"Prometo cumprir dignamente o mandato a mim confiado, 

observando as leis e trabalhando pelo engrandecimento do Distrito 

que represento". 

  

Art. 151. A função de Conselheiro Distrital constitui serviço público 

relevante e será exercida gratuitamente. 

  

Art. 152. O Conselho Distrital reunir-se-á, ordinariamente pelo 

menos uma vez por mês, nos dias estabelecidos em seu Regimento 

Interno, e extraordinariamente, por convocação do Prefeito Municipal 

ou do Administrador Distrital, tomando suas decisões por maioria de 

votos. 

  

§1º As reuniões do Conselho Distrital serão presididas pelo 

Administrador Distrital, que não terá direito a voto. 
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§2º Servirá de Secretário um dos Conselheiros eleitos pelos seus 

pares. 

  

§3º Os serviços administrativos do Conselhos Distrital serão providos 

pela Administração Distrital. 

  

§4º Nas reuniões do Conselho Distrital, qualquer cidadão desde que 

residente no Distrito, poderá usar da palavra, na forma que dispuser o 

Regimento Interno do Conselho. 

  

Art. 153. Nos casos de licença ou de vaga de membro do Conselho 

Distrital, será convocado o respectivo suplente. 

  

Art. 154. Compete ao Conselho Distrital: 

  

I - elaborar o seu Regimento Interno; 

II - elaborar, com a colaboração do Administrador Distrital e da 

população, a proposta orçamentária anual do Distrito e encaminhá-la 

ao Prefeito nos prazos fixados por este; 

III - opinar, obrigatoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

proposta do plano plurianual no que concerne ao Distrito, antes de 

seu envio pelo Prefeito à Câmara Municipal; 

IV - fiscalizar as repartições municipais no Distrito e a qualidade dos 

serviços prestados pela Administração distrital; 

V - representar ao Prefeito ou à Câmara Municipal sobre qualquer 

assunto de interesse do Distrito; 

VI - dar parecer sobre reclamações, representações e recursos de 

habitantes do Distrito, encaminhando-se ao setor competente; 

VII - colaborar com a administração distrital na prestação dos 

serviços públicos; 

VIII - prestar as informações que lhes forem solicitadas pelo Governo 

Municipal. 

  

SEÇÃO III 

DO ADMINISTRADOR DISTRITAL 
  

Art. 155. O administrador Distrital terá como remuneração a que for 

fixada na legislação municipal, por iniciativa do Chefe do Poder 

Executivo Municipal. 

  

Parágrafo Único. Criado o Distrito, fica o Prefeito Municipal 

autorizado a criar o respectivo cargo de Administrador Distrital. 

  

Art. 156. Compete ao Administrador Distrital: 

  

I - executar e fazer executar, na parte que lhe couber, as leis e os 

demais atos emanados dos poderes competentes; 

II - coordenar e supervisionar os serviços públicos distritais de 

acordo como que for estabelecido nas leis e nos regulamentos; 

III - propor ao Prefeito Municipal a admissão e a dispensa dos 

servidores lotados na Administração distrital; 

IV - promover a manutenção dos bens públicos municipais 

localizados no Distrito; 

V - prestar contas das importâncias recebidas para fazer face às 

despesas da Administração distrital, observadas as normas legais; 

VI - prestar as informações que lhe forem solicitadas pelo Prefeito 

Municipal ou pela Câmara Municipal, dentro do prazo legal; 

VII - solicitar ao Prefeito as providências necessárias à boa 

administração do Distrito; 

VIII - presidir as reuniões do Conselho Distrital; 

IX - executar outras atividades que lhe forem conferidas pelo Prefeito 

Municipal e pela legislação pertinente; 

X – zelar, prioritariamente, pela conservação e preservação do meio 

ambiente na circunscrição territorial do Distrito. 

  

CAPÍTULO VIII 

DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL 
  

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

Art. 157. O Município deverá organizar a sua administração e exercer 

suas atividades dentro de um processo de planejamento permanente, 

atendendo às peculiaridades locais e aos princípios técnicos 

convenientes ao desenvolvimento integrado da comunidade, visando 

promover o desenvolvimento e o bem-estar da população e a 

melhoria da prestação dos serviços públicos municipais. 

  

§1º Considera-se processo de planejamento a definição de objetivos 

determinados em função da realidade local, a preparação dos meios 

para atingi-los, o controle de sua aplicação e a avaliação dos 

resultados obtidos. 

  

§2º O desenvolvimento do Município terá por objetivo a realização 

plena de seu potencial econômico e a redução das desigualdades 

sociais no acesso aos bens e serviços, respeitadas as vocações, as 

peculiaridades e a cultura locais, preservando o seu patrimônio 

histórico, ambiental, natural e construído. 

  

Art. 158. O processo de planejamento municipal deverá considerar os 

aspectos técnicos e políticos envolvidos na fixação de objetivos, 

diretrizes e metas para as ações municipais, propiciando que 

autoridades, técnicos de planejamento, executores e representantes da 

sociedade civil participem do debate sobre os problemas locais e as 

alternativas para o seu enfrentamento, buscando conciliar interesse e 

solucionar conflitos. 

  

Art. 159. O planejamento municipal deverá orientar-se pelo seguintes 

princípios básicos: 

  

I - democracia e transparência no acesso às informações disponíveis; 

II - eficiência e eficácia na utilização dos recursos financeiros, 

técnicos e humanos disponíveis; 

III - complementariedade e integração de políticas, planos e 

programas setoriais; 

IV - viabilidade técnica e econômica das proposições, avaliada a 

partir do interesse social da solução e dos benefícios públicos; 

V - respeito e adequação à realidade local e regional em consonância 

com os planos e programas estaduais e federais existentes. 

  

Art. 160. A elaboração e execução dos planos e dos programas do 

Governo Municipal obedecerão às diretrizes do plano diretor e terão 

acompanhamento e avaliação permanentes, de modo a garantir o seu 

êxito e assegurar sua continuidade no horizonte de tempo necessário. 

  

Art. 161. O planejamento das atividades do Governo Municipal 

obedecerá às diretrizes deste capítulo e será feito por meio de 

elaboração e manutenção atualizada, dentre outros, dos seguintes 

instrumentos; 

  

I - plano diretor; 

II - plano de Governo; 

III - lei de diretrizes orçamentárias; 

IV - orçamento anual; 

V - plano plurianual; 

  

Art. 162. Os instrumentos de planejamento municipal mencionados 

no artigo anterior deverão incorporar as propostas constantes dos 

planos dos programas setoriais do Município, dadas as suas 

implicações para o desenvolvimento local. 

  

Art. 162-A. O Município iniciará o seu processo de planejamento, 

elaborando o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado, no qual 

constarão, em conjunto, os aspectos físicos, econômicos, sociais, 

administrativos, turísticos, a saber: 

  

I - Físico-territorial – com disposições sobre o sistema viário urbano 

e rural, o zoneamento urbano e loteamento, e, ainda, sobre as 

edificações e os serviços públicos locais; 

II - Econômico – com disposições sobre o desenvolvimento 

econômico do Município; 

III - Social – com normas destinadas à promoção social da 

comunidade local e ao bem-estar da população que demanda a esta 

estância hidromineral em busca de saúde e lazer; 

IV - Administrativo – com normas de organização institucional que 

possibilitem a permanente planificação das atividades municipais, e 

sua integração nos planos estadual e federal. 



Rio de Janeiro , 08 de Setembro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro   •    ANO XV | Nº 3465 

 

                                              www.diariomunicipal.com.br/aemerj            22 

V - Turístico – com disposições sobre a proteção dos parques 

florestais, conciliando a proteção integral da flora, da fauna e das 

belezas naturais, com a utilização para objetivos educacionais, 

recreativos, científicos e turísticos. 

  

Parágrafo único. O Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado 

deverá ser adequado às exigências administrativas do Município e 

aos seus recursos financeiros. 

  

SEÇÃO II 

DA COOPERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES NO 

PLANEJAMENTO MUNICIPAL 
  

Art. 163. O Município buscará, por todos os meios disponíveis e ao 

seu alcance, a cooperação das associações representativas no 

planejamento municipal. 

  

Parágrafo Único. Para fins deste artigo, entende-se como associação 

representativa qualquer grupo organizado, de fins lícitos, que tenha 

legitimidade para representar seus filiados, independentemente de 

seus objetivos ou natureza jurídica. 

  

Art. 164. O Município submeterá à apreciação das associações 

interessadas, antes de encaminhá-los à Câmara Municipal, os projetos 

de lei do plano plurianual, do orçamento anual e do plano diretor, a 

fim de receber sugestões quanto à oportunidade e o estabelecimento 

de prioridades das medidas propostas. 

  

§1º Os projetos de que trata este artigo ficarão à disposição das 

associações durante 30 (trinta) dias, antes das datas fixadas para a sua 

remessa à Câmara Municipal. 

  

§2º Todo projeto que versar sobre direitos, deveres, obrigações, 

responsabilidades, dentre outros assuntos, dos servidores públicos, 

deverá ser previamente discutido com o sindicato representativo da 

classe. 

  

Art. 165. A convocação das entidades mencionadas neste artigo far-

se-á de maneira ampla, devendo ser divulgada, obrigatoriamente, no 

jornal oficial do Município e em seu endereço eletrônico oficial na 

internet (site), por todos os outros meios à disposição do Governo 

Municipal. 

  

CAPÍTULO IX 

DAS POLÍTICAS MUNICIPAIS 
  

SEÇÃO I 

DA POLÍTICA DE SAÚDE E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  

Art. 166. A saúde é direito de todos e dever do Poder Público, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação. 

  

Art. 167. Para atingir os objetivos estabelecidos no artigo anterior, o 

Município promoverá por todos os meios disponíveis e ao seu 

alcance: 

  

I - condições dignas de trabalho, saneamento, moradia, alimentação, 

educação, transporte e lazer; 

II - respeito ao meio ambiente e controle da poluição ambiental; 

III - acesso universal e igualitário, de todos os habitantes do 

Município às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação 

da saúde, sem qualquer tipo de discriminação. 

  

Art. 168. As ações de saúde são de relevância pública, devendo sua 

execução ser feita, preferencialmente, através de serviços públicos e, 

complementarmente, através de serviços de terceiros. 

  

Parágrafo Único. É vedado ao Município cobrar do usuário pela 

prestação de serviços de assistência à saúde mantidos pelo Poder 

Público ou contratados com terceiros. 

  

Art. 168-A. O Município manterá, com a cooperação técnica e 

financeira da União e do Estado, serviço de saúde pública, higiene e 

saneamento a serem prestados gratuitamente a população, com as 

seguintes diretrizes: 

  

I. atendimento integral e universalidade com propriedade para as 

atividades preventivas, sem prejuízos dos serviços assistenciais; 

II. participação da comunidade na formulação, gestão e controle das 

políticas e ações, através do Conselho 

Municipal de Saúde; 

III. integração das ações da saúde, saneamento básico e ambiental. 

  

Art. 169. Ao Poder Público Municipal compete no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS): 

  

I - planejar, organizar, gerir, controlar e avaliar as ações o os serviços 

de saúde; 

II - planejar, programar e organizar a rede regionalizada e 

hierarquizada do SUS, em articulação com a sua direção estadual; 

III - gerir, executar, controlar e avaliar as ações referentes às 

condições e aos ambientes de trabalho; 

IV - executar serviços de: 

  

a) vigilância epidemiológica; 

b) vigilância sanitária; 

c) alimentação e nutrição; 

d) executar campanhas de prevenção e flúor nas escolas 

semestralmente; 

e) combate ao uso de substâncias tóxicas, incluindo o tabagismo; 

f) atendimento psicossocial, psiquiátrico, de combate a hipertensão, 

diabetes e outros; 

  

V - planejar e executar a política de saneamento básico em 

articulação com o Estado e a União; 

VI - executar a política de insumos e equipamentos para a saúde; 

VII - fiscalizar as agressões ao meio ambiente que tenham 

repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos estaduais 

e federais competentes, para controlá-las; 

VIII - formar consórcios intermunicipais de saúde; 

IX - gerir laboratórios públicos de saúde; 

X - avaliar e controlar a execução de convênios e contratos, 

celebrados pelo Município, com entidades privadas prestadoras de 

serviços de saúde; 

XI - autorizar a instalação de serviços privados de saúde e fiscalizar o 

seu funcionamento; 

XII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, 

guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e 

radioativos; 

XIII - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde; 

XIV - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o 

do trabalho. 

  

Art. 170. As ações e os serviços de saúde realizados no Município 

integram uma rede regionalizada e hierarquizada, constituindo o 

Sistema Único no âmbito do Município, organizado de acordo com as 

seguintes diretrizes: 

  

I - comando único exercido pela Secretaria Municipal de Saúde ou 

equivalente; 

II - integridade na prestação das ações de saúde; 

III - organização de distritos sanitários com alocação de recursos 

técnicos e práticas de saúde adequadas à realidade epidemiológica 

local; 

IV - participação em nível de decisão de entidades representativas 

dos usuários, de trabalhadores de saúde e dos representantes 

governamentais na formulação, gestão e controle da política 

municipal e das ações de saúde através de Conselho Municipal de 

caráter deliberativo e paritário; 

V - direito do indivíduo de obter informações e esclarecimentos sobre 

assuntos pertinentes a promoção, proteção e recuperação de sua 

saúde e da coletividade. 
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Parágrafo Único. Os limites dos distritos sanitários referidos no 

inciso III constarão do Plano Diretor, na área de abrangência da 

Saúde, e serão fixados segundo os seguintes critérios: 

  

I - área geográfica de abrangência; 

II - descrição de clientela; 

III - resolutividade de serviços à disposição da população. 

  

Art. 171. O Prefeito convocará anualmente o Conselho Municipal de 

Saúde para avaliar a situação do Município, com ampla participação 

da sociedade, e fixar as diretrizes gerais da política de saúde no 

Município. 

  

Art. 172. O Município contará, nos termos da legislação federal e 

municipal, com um Conselho Municipal de Saúde, que terá, dentre 

outras, as seguintes atribuições: 

  

I - formular a política municipal de saúde, baseadas nas diretrizes 

emanadas da Conferência ou Congresso Municipal de Saúde; 

II - planejar e fiscalizar a distribuição dos recursos destinados à 

saúde; 

III - aprovar a instalação e funcionamento de novos serviços públicos 

e privados de saúde, atendidas as diretrizes do Plano Municipal de 

saúde. 

  

Art. 173. As instituições privadas poderão participar de forma 

complementar do Sistema Único de Saúde, mediante contrato de 

direito público ou convênio, tendo preferência as entidades 

filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

  

Art. 174. O Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do Município, 

será financiado com recursos do orçamento do Município, do Estado, 

da União e de seguridade social, além de outras fontes legais. 

  

§1º Os recursos destinados as ações e aos serviços da saúde no 

Município constituirão o Fundo Municipal de Saúde, conforme 

dispuser a Lei. 

  

§2º O montante das despesas de saúde não será inferior a 15% 

(quinze por cento) das despesas globais do orçamento anual do 

Município. 

  

§3º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou 

subvenções às instituições privadas com fins lucrativos. 

  

Art. 174-A. A Assistência Social será prestada pelo Poder Público 

Municipal a quem necessitar, mediante articulação com os serviços 

federais e estaduais congêneres, tendo por objetivo: 

  

I - proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e ao 

idoso; 

II - amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - habilitação e reabilitação das pessoas com deficiências e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; 

  

Art. 174-B. Cabe ao Município, em consórcio com outros 

Municípios, visando o desenvolvimento de serviços comuns de saúde 

e assistência social: 

  

I - conceder subvenções à entidades assistenciais privadas declaradas 

de utilidade pública por Lei Municipal, nos termos da lei; 

II - firmar convênios com entidade pública ou privada para a 

prestação de serviços de assistência social à comunidade; 

III - formular política de assistência social em articulação com a 

política nacional e estadual; 

IV - coordenar e executar os programas de assistência social, através 

de órgão específico, a partir da realidade e das reivindicações da 

população; 

V - legislar e estabelecer normas sobre matérias de natureza 

financeira, política e programática da área de assistência social; 

VI - planejar, coordenar, executar, controlar, fiscalizar e avaliar a 

prestação de serviços e benefícios; 

VII - gerir os recursos orçamentários próprios, bem como aqueles 

repassados por outra esfera de governo para área de assistência 

social, respeitados os dispositivos legais vigentes; 

VIII - instituir mecanismos de participação popular que propiciem a 

definição das prioridades e a fiscalização e o controle das ações 

desenvolvidas na área de assistência social. 

  

Parágrafo único. A comunidade, por meio de suas organizações 

representativas, participará da formulação das políticas e do controle 

das ações, em todos os níveis, através do Conselho Municipal de 

Assistência Social, instituído por lei. 

  

Art. 174-C. A política municipal de assistência social deverá ter 

como diretrizes: 

  

I - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e 

ao adolescente; 

II - programas de promoção de integração social, de preparo para o 

trabalho, de acesso facilitado aos bens e serviços e à escola, e de 

atendimento especializado para crianças e adolescentes com 

deficiência física, sensorial, mental ou múltipla; 

III - programas que priorizem o atendimento no ambiente familiar e 

comunitário; 

IV - quadro técnico responsável em todos os órgãos com atuação 

nesses programas e estabelecimento de convênios com entidade 

estadual para prestação de serviço técnico especializado, de forma 

itinerante, às crianças portadoras de necessidades especiais; 

V - atenção especial às crianças e adolescentes em estado de 

miserabilidade, explorados sexualmente, doentes mentais, órfãos, 

abandonados e vítimas de violência. 

  

SEÇÃO II 

DA POLÍTICA EDUCACIONAL, CULTURAL E 

DESPORTIVA 
  

Subseção I 

Da Educação 
  

Art. 175. A Educação, direito de todos e dever do Município e da 

Família, será promovida e incentivada com a colaboração da União, 

do Estado e da sociedade, visando o pleno desenvolvimento da 

pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania, da democracia e 

dos direitos e humanos e a sua qualificação para o trabalho. 

  

Art. 176. A participação da Comunidade se dará através dos 

conselhos escolares e de entidades envolvidas com a Educação. 

  

Art. 176-A. O dever do Município com a educação será efetivado 

mediante a garantia de: 

  

I - educação infantil e ensino fundamental, obrigatório e gratuito, 

inclusive para os que a ele não tiverem acesso na idade própria; 

II - atendimento educacional especializado às pessoas com 

deficiências, preferencialmente na rede regular de ensino; 

III - atendimento das crianças de zero a três anos em creche, e de 

quatro a cinco anos em educação infantil; 

IV - acesso aos níveis mais elevados de ensino, pesquisa e atividade 

de acordo com a habilidade de cada educando; 

V - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 

educando; 

VI - atendimento ao educando, no educação infantil e ensino 

fundamental, através de programas suplementares de material 

didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

VIII - promover o atendimento do educando portador de necessidades 

especiais oferecendo, sempre que necessário, recursos de educação 

especiais assegurando a educação inclusiva. 

  

§1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 

subjetivo. 

  

§2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Município, ou sua 

oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 
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§3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino 

básico, fazer a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela 

frequência escolar. 

  

Art. 177. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 

pensamento, a arte e o saber; 

III - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais, 

sobretudo no 1º e 2º grau; 

IV - valorização do profissional de ensino, garantindo, na forma da 

lei, plano de carreira para o magistério, com piso salarial profissional 

e ingresso exclusivamente e por concurso público de provas e títulos; 

V - implantação de programas suplementares de alimentação, 

assistência à saúde, transporte e material didático escolar. 

VI - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, ecoexistência 

de instituições públicas e privadas de ensino; 

VII - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VIII - garantia de padrão de qualidade; 

IX - piso salarial nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. 

  

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 

considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de 

prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no 

âmbito do Município. 

  

Art. 178. O dever do Município com a Educação será efetivado 

mediante a garantia de: 

  

I - atuação prioritária na Educação Infantil e no Ensino Fundamental; 

II - oferta obrigatória do Ensino Fundamental e gratuito aos que a 

eles não tiveram acesso na idade própria; 

III - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade do Ensino 

médio; 

IV - atendimento educacional aos deficientes de qualquer tipo, 

criando organizações específicas capazes de atendê-los. 

V - oferta de transporte público municipal gratuito, durante o ano 

letivo, aos estudantes de 1º grau da rede municipal nos horários de 

aula e quando uniformizados, na forma da lei. 

  

§1º A educação infantil abrangerá as classes de pré-escolas e creches, 

constituindo responsabilidade prioritária do Município, não excluindo 

quando necessário, a ação direta em assistência técnica e financeira 

da União e do Estado. 

  

§2º As empresas do Município, por força do artigo 7º, inciso XXV da 

Constituição Federal, são obrigadas a proporcionar o acesso a creches 

e pré-escolas para os filhos de seus empregados ou estabelecer 

convênios com a Municipalidade em regime de cooperação mútua. 

  

§3º Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de 

maneira a assegurar a formação básica comum e respeito aos valores 

culturais e artísticos locais, regionais e nacionais, enfatizando a 

Ecologia, a Formação e o Civismo. 

  

§4º O ensino religioso será ofertado nas unidades de ensino, 

constituindo matéria facultativa para os alunos. 

  

§5º A Educação Física é considerada disciplina curricular regular e 

obrigatória nas Escolas Municipais, equipadas materialmente e com 

recursos humanos qualificados. 

  

§6º Compete ao Poder Público recensear os Educandos no Ensino 

Fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 

responsáveis, pela freqüência à escola. 

  

§7º O ensino básico regular será ministrado em Língua Portuguesa. 

  

§8º O Município garantirá a pessoa com deficiência atendimento 

especial no que se refere à educação física e à prática de atividades 

desportivas, sobretudo no âmbito escolar. 

  

Art. 179. A implantação de novas escolas em regiões urbanas e rurais 

da municipalidade se fará mediante recenseamento escolar. 

  

Parágrafo Único. A construção de novas escolas deverá considerar, 

obrigatoriamente, instalações para cozinha, refeitório, biblioteca, área 

de recreação e demais dependências consideradas indispensáveis. 

  

Art. 180. A lei estabelecerá o Plano Municipal de Educação, nos 

termos da legislação vigente, visando a articulação e o 

desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, a integração das 

ações do Poder Público, a universalização, a qualidade do ensino, a 

formação e valorização dos profissionais, a democratização da gestão 

e o financiamento da educação. 

  

Art. 181. Em consonância com a legislação federal e a estadual, fica 

assegurada a participação do poder público municipal, para 

assistência ao cidadão com deficiência, em posto de entendimento 

com médicos, psiquiatras, psicólogos, fisioterapeutas e educadores. 

  

Art. 182. O Município aplicará 25% (vinte e cinco por cento), no 

mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a 

proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento de 

Ensino. 

  

Parágrafo Único. As dotações orçamentárias da Educação serão 

intransferíveis. 

  

Art. 183. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, 

podendo ser dirigidos as escolas comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas com atividades voltadas para a qualificação do trabalho, 

desde que atendidas as prioridades do ensino no Município. 

  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes 

financeiros em educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 

comunitária, filantrópica ou confessional ou ao Município no caso de 

encerramento de suas atividades. 

  

Parágrafo Único. Os recursos de que trata este artigo serão destinados 

a bolsas de estudo para o ensino básico, na forma de lei, para os que 

demonstrem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas 

e cursos regulares da rede pública na localidade da residência do 

educando, ficando o Município obrigado a investir prioritariamente 

na expansão de sua rede na localidade. 

  

Art. 183-A. O ensino, no âmbito municipal, é livre à iniciativa 

privada, atendidas as seguintes condições: 

  

I - cumprimento das normas gerais de educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelos órgãos competentes. 

  

Art. 183-B. O acesso à educação é direito público subjetivo e implica 

para o Município o dever da garantia de: 

  

I - atendimento educacional especializado à pessoa com deficiência, 

sem limite de idade, preferencialmente na rede regular de ensino com 

garantia de: 

  

a) recursos humanos capacitados; 

b) materiais e equipamentos públicos adequados; 

c) vaga na escola próxima à sua residência. 

  

II - preservação dos aspectos humanísticos e profissionalizantes de 

ensino básico; 

III - amparo ao menor infrator e sua formação em escola 

profissionalizante. 

  

Parágrafo único. A falta de oferecimento do ensino pelo Poder 

Público Municipal ou sua oferta irregular, importa em 

responsabilidade da autoridade competente. 

  

Art. 183-C. O Município auxiliará, pelos meios disponíveis ao seu 

alcance, as organizações beneficentes, culturais e amadoristas, nos 

termos da lei, sendo que as amadoristas e as educacionais terão 
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prioridade no uso de estádios, campos, quadras poliesportivas e 

instalações de propriedade do Município. 

  

Art. 183-D. O Município manterá os professores em nível 

econômico, social e moral à altura de suas funções e será garantido 

ao trabalhador em educação às condições necessárias à sua 

qualificação, atualização e formação continuada. 

  

Subseção II 

Da Cultura 
  

Art. 184. O Município garantirá a todos o pleno exercício dos direitos 

culturais e acesso às fontes da cultura local, regional, estadual e 

nacional e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais. 

  

Art. 185. O Município zelará pelo seu patrimônio cultural e natural e 

pelo seu acervo histórico e artístico visando preservar a memória e as 

raízes culturais de sua população. 

  

Art. 186. Constituem o patrimônio cultural municipal os bens de 

natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em 

conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória 

dos diferentes grupos formadores da sociedade, nas quais incluem: 

  

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 

destinados às manifestações artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, 

artístico, arqueológico, palenteológico, ecológico e científico. 

  

Art. 187. O Poder Público Municipal assegurará a criação do 

Conselho Municipal de Cultura com o objetivo de regulamentar, 

orientar e acompanhar a política cultural do Município que terá suas 

atribuições e composição definidas em lei, observando-se a 

representação das áreas de trabalhadores e empresários da cultura. 

  

Parágrafo Único. A lei disporá sobre a composição dos membros do 

Conselho Municipal de Cultura, devendo a indicação dos mesmos ser 

submetida à Câmara Municipal. 

  

Art. 188. O Poder Público, com a colaboração do Conselho 

Municipal de Cultura e a comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio Cultural do Município, por meio de inventário, registros, 

vigilância, tombamento e desapropriação e de outras formas de 

acautelamento e preservação. 

  

Art. 189. Os recursos para a manutenção dos projetos e 

manifestações culturais compreenderão: 

  

§1º A 5% (cinco por cento), no mínimo, da receita resultante dos 

impostos do Município. 

  

§2º Captação de recursos e fundos do Estado, da União e de 

Empresas de acordo com a legislação vigente. 

  

Art. 190. O Município constituir-se-á em agente socializador na 

formação da identidade cultural das novas gerações através da 

integração Educação/Cultura. 

  

Art.191. O Município criará e manterá espaços públicos devidamente 

equipados e acessíveis à população para as diversas formas de 

manifestações artísticas e culturais, inclusive através do uso de 

próprios municipais com a: 

  

I - instalação de Bibliotecas Públicas na sede do Município e 

Distritos; 

II - criação da Escola de Arte Musical com o apoio da comunidade, 

entidades de classe e sindicatos; 

III - proteção do patrimônio histórico-cultural, observada legislação e 

a ação fiscalizadora federal e estadual. 

  

Art. 192. Os danos e ameaças ao Patrimônio Cultural serão punidos 

na forma da lei. 

  

Art. 192-A. A rede municipal de ensino incluirá em seus programas, 

conteúdo de valorização e participação do negro na formação 

histórica da sociedade brasileira. 

  

Art. 192-B. As escolas da rede pública municipal destinarão os turnos 

de suas aulas, no dia 20 de novembro de cada ano, para o 

desenvolvimento de palestras, estudos e trabalhos sobre a 

importância da consciência negra. 

  

Art. 192-C. Caberá ao Município dar apoio às pesquisas sobre a 

cultura afro-brasileira e comunidades quilombolas. 

  

Art. 192-D. É vedada a utilização de termos que caracterizem 

discriminação, em anúncios de classificados de emprego neste 

Município. 

  

Art. 192-E. O Município estimulará o desenvolvimento das ciências, 

das artes, das letras e da cultura em geral, observado o disposto na 

Constituição Federal. 

  

§1º Ao Município compete suplementar, quando necessário, a 

legislação federal e a estadual, dispondo sobre a cultura. 

  

§2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 

significação para o Município. 

  

§3º À administração municipal cabe, na forma da lei, a gestão da 

documentação governamental e as providências para franquear sua 

consulta a quantos dela necessitem. 

  

§4º Ao Município cumpre proteger os documentos, as obras e outros 

bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as 

paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos, em articulação 

com os Governos Federal e Estadual. 

  

Subseção III 

Do Desporto e do Lazer 
  

Art. 193. É dever do Município fomentar práticas desportivas formais 

e não-formais, como direito de cada cidadão, observados: 

  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, 

quanto a sua organização e funcionamento; 

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do 

desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de 

alto rendimento; 

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-

profíssional; 

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas do 

Município. 

  

Parágrafo Único. O Município incentivará o lazer como forma de 

promoção e integração social, construindo e mantendo áreas de lazer, 

aproveitando para tal: 

  

I - praças públicas; 

II - ruas específicas; 

III - logradouros públicos junto aos rios, riachos, lagoas e outros. 

  

Art. 194. O Município assegurará a criação, a manutenção de espaços 

adequados à prática de esportes nas escolas públicas, prioritariamente 

em zonas periféricas, com o objetivo de: 

  

I - promover jogos e competições desportivas de alunos da rede 

pública; 

II - executar programas culturais, recreativos e projetos turísticos 

intermunicipais. 

  

Art. 195. As atividades físicas sistematizadas, os jogos recreativos e 

de desportos nas suas diferentes manifestações, são direitos de todos 

os cidadãos e dever do Município.  
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Art. 196. O Município orientará e estimulará por todos os meios a 

educação física como atividade de desporto e lazer. 

  

Parágrafo único. O Município garantirá a pessoa com deficiência 

atendimento especial no que se refere à educação e à pratica de 

atividade desportiva, sobretudo no âmbito escolar. 

  

Art. 197. Os recursos para o desenvolvimento das práticas 

desportivas compreenderão: 

  

§1º 2% (dois por cento) da receita resultante dos impostos do 

Município. 

  

§2º Captação de recursos e fundos do Estado e da União e de 

empresas de acordo com a legislação vigente. 

  

SEÇÃO III 

DO TURISMO 
  

Art. 198. O Município promoverá e incentivará o Turismo como fator 

de desenvolvimento econômico e social, bem como de divulgação, 

valorização e preservação do Patrimônio Cultural e Natural, cuidando 

para que sejam respeitadas as peculiaridades locais, não permitindo 

efeitos desagregadores sobre a vida das comunidades envolvidas, 

assegurando sempre o respeito ao meio ambiente e à cultura das 

localidades onde vier a ser explorado. 

  

§1º O Município considera o turismo atividade essencial para a 

Cidade e definirá política com o objetivo de proporcionar condições 

necessárias ao seu pleno desenvolvimento. 

  

§2º O incremento do turismo social e popular receberá atenção 

especial. 

  

Art. 198-A. Cabe ao Município obedecida a legislação federal e 

estadual, definir a política municipal de turismo e as diretrizes e 

ações, devendo: 

  

I - estimular e apoiar: 

  

a) produção artesanal local; 

b) feiras e exposições; 

c) eventos direcionados ao fomento da pecuária leiteira; 

d) suinocultura, caprinocultura e ovinocultura; 

e) eventos turísticos. 

  

Art. 199. O pleno desenvolvimento das atividades de turismo se 

definirá em consonância com a política estadual, que em ação 

conjunta promoverão: 

  

I - o inventário e a regulamentação do uso, ocupação e fruição dos 

bens naturais e culturais de interesse turístico; 

II - a criação de infraestrutura básica necessária a prática de turismo, 

apoiando e realizando investimentos na produção, criação e 

qualificação dos empreendimentos, equipamentos, instalações e 

serviços turísticos; 

III - o fomento e intercâmbio com outros Municípios e Estados da 

Federação e com o exterior, visando o fortalecimento do espírito de 

fraternidade e o aumento do fluxo turístico; 

IV - o levantamento da demanda turística, a definição das principais 

correntes turísticas e a promoção turística do Município; 

V - a implantação de albergues populares, de albergues da juventude 

e do turismo social, diretamente ou em convênio com o Estado e 

outros Municípios; 

VI - a adoção de medidas específicas para o desenvolvimento dos 

recursos humanos para o turismo; 

VII - a proteção e a preservação do patrimônio histórico, cultural, 

artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - a organização de calendário anual de eventos de interesse 

turístico; 

IX - a promoção da conscientização da vocação turística do 

Município. 

  

Art. 200. Serão estimuladas a realização de programações turísticas 

para os alunos das escolas públicas, para os trabalhadores e para 

todos os idosos, dentro do território municipal e a implantação de 

albergues da juventude. 

  

Art. 200-A. É obrigação do Município criar em seu território 

condições que facilitem a participação e o acesso das pessoas com 

deficiência à prática do turismo. 

  

Art. 200-B. O Município poderá celebrar convênios: 

  

I - com entidades do setor privado para promover a recuperação e a 

conservação de monumentos, logradouros de interesse turístico, obras 

de arte e pontos turísticos; 

II - com as entidades e os órgãos competentes para a utilização das 

fortalezas históricas do Município, em atividades de caráter turístico 

e cultural. 

  

Art. 200-C. Nos eventos e datas festivas, será nos termos da lei, 

autorizado o uso do maior número possível de praças, avenidas e ruas 

para que a população livremente se manifeste. 

  

SEÇÃO IV 

DA POLÍTICA ECONÔMICA 
  

Art. 201. O Município promoverá o seu desenvolvimento econômico, 

agindo de modo que as atividades econômicas realizadas em seu 

território contribuam para elevar o nível de vida e o bem-estar da 

população local, bem como para valorizar o trabalho humano. 

  

Parágrafo Único. Para a consecução do objetivo mencionado neste 

artigo, o Município atuará de forma exclusiva ou em articulação com 

a União e com o Estado. 

  

Art. 202. Na promoção do desenvolvimento econômico, o Município 

agirá, sem prejuízo de outras iniciativas, no sentido de: 

  

I - fomentar a livre iniciativa; 

II - privilegiar a geração de emprego; 

III - utilizar tecnologias de uso intensivo de mão-de-obra; 

IV - racionalizar a utilização de recursos naturais; 

V - proteger o meio ambiente; 

VI - proteger os direitos dos usuários dos serviços públicos e dos 

consumidores; 

VII - dar tratamento diferenciado à pequena produção artesanal ou 

mercantil, às microempresas, os microempreendedores e às pequenas 

empresas locais, considerando sua contribuição para a 

democratização de oportunidades econômicas, inclusive para os 

grupos sociais mais carentes; 

VIII - estimular o associativismo, o cooperativismo, as 

microempresas e os microempreendedores; 

IX - eliminar entraves burocráticos que possam limitar o exercício da 

atividade econômica; 

X - desenvolver ação direta ou reivindicativa junto a outras esferas de 

Governo, de modo a que sejam, dentre outros, efetivamente: 

  

a) assistência técnica; 

b) crédito especializado ou subsidiado; 

c) estímulos fiscais e financeiros; 

d) serviços de suporte informativo ou de mercado. 

  

Art. 203. É de responsabilidade do Município, no campo de sua 

competência, a realização de investimentos para formar e manter a 

infra-estrutura básica capaz de atrair, apoiar e incentivar o 

desenvolvimento de atividades produtivas, seja diretamente ou 

mediante delegação ao setor privado para esse fim. 

  

Parágrafo Único. A atuação do Município dar-se-á, inclusive, no 

meio rural, para a fixação de contingentes populacionais, 

possibilitando-lhes acesso aos meios de produção, geração de renda e 

estabelecendo a necessária infra-estrutura destinada a viabilizar esse 

propósito. 
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Art. 204. A atuação do Município na zona rural terá como principais 

objetivos: 

  

I - oferecer meios para assegurar ao pequeno produtor e ao 

trabalhador rural condições de trabalho e de mercado para os 

produtos, a rentabilidade dos empreendimentos e a melhoria do 

padrão de vida da família rural; 

II - garantir o escoamento da produção, sobretudo o abastecimento 

alimentar; 

III - garantir a utilização racional dos recursos naturais. 

  

Art. 205. Como principais instrumentos para o fomento da produção 

na zona rural, o Município utilizará a assistência técnica, a extensão 

rural, o armazenamento, o transporte e o associativismo. 

  

Art. 206. O Município poderá consorciar-se com outras 

municipalidades com vistas ao desenvolvimento de atividades 

econômicas de interesse comum, bem como integrar-se em 

programas de desenvolvimento regional a cargo de outras esferas de 

Governo. 

  

Art. 207. O Município desenvolverá esforços para proteger o 

consumidor através de: 

  

I - orientação e gratuidade de assistência jurídica, independentemente 

da situação social e econômica do reclamante; 

II - criação de órgãos no âmbito da Prefeitura e da Câmara Municipal 

para defesa do consumidor; 

III - atuação coordenada com a União e o Estado; 

  

Art. 208. O Município dispensará tratamento jurídico diferenciado 

aos microempreendedores, à microempresa e à empresa de pequeno 

porte, assim definidas na legislação. 

  

Art. 209. Aos microempreendedores, às microempresas e às empresas 

de pequeno porte municipais serão concedidos os seguintes favores 

fiscais: 

  

I - dispensada escrituração dos livros fiscais estabelecidos pela 

legislação tributária do Município, ficando obrigadas a manter 

arquivada a documentação relativa aos atos negociais que praticarem 

ou em que intervirem; 

II - autorização para simplificação de notas fiscais de serviços ou 

cupom de máquina registradora, na forma definida por instrução do 

órgão fazendário da Prefeitura; 

III - demais benefícios estabelecidos na legislação estadual e federal. 

  

Parágrafo Único. O tratamento diferenciado previsto neste artigo, 

serão concedidos aos contribuintes, desde que atendem às condições 

estabelecidas na legislação específica. 

  

Art. 210. O Município, em caráter precário e por prazo limitado 

definido em ato do Prefeito, permitirá às microempresas e aos 

microempreendedores, se estabelecerem na residência de seus 

titulares, desde que não prejudiquem as normas ambientais, de 

segurança, de silêncio, de trânsito e de saúde pública. 

  

Parágrafo Único. As microempresas e os microempreendedores, 

desde que administradas exclusivamente pela família, não terão seus 

bens ou os de seus proprietários sujeitos à penhora pelo Município 

para pagamento de débito decorrente de sua atividade produtiva. 

  

Art. 211. Fica assegurada aos microempreendedores, às 

microempresas e às empresas de pequeno porte a simplificação ou 

eliminação, através de ato do Prefeito, de procedimentos 

administrativos, em seu relacionamento com a administração 

municipal, direta ou indireta, especialmente em exigências relativas 

às licitações, nos termos da legislação federal. 

  

Art. 212. As pessoas com deficiências, assim como as pessoas idosas, 

terão prioridade para exercer o comércio eventual ou ambulante no 

Município. 

  

Parágrafo Único. Lei disporá sobre os locais permitidos ao 

funcionamento do comércio eventual ou ambulante, bem como sobre 

as atividades comerciais permitidas desta forma. 

  

Art. 212-A. Fica assegurada a reserva de, no mínimo, 30% (trinta por 

cento), dos espaços destinados às barracas, nas festividades oficiais 

do Município, para barraqueiros residentes e domiciliados no 

Município, bem como para as instituições filantrópicas e 

representativas de classe sem fins lucrativos, situadas no Município, 

na forma do regulamento municipal. 

  

SEÇÃO V 

DA POLÍTICA URBANA 
  

Art. 213. A política urbana, a ser formulada no âmbito do processo de 

planejamento municipal, terá por objetivo o pleno desenvolvimento 

das funções sociais da cidade e o bem-estar dos seus habitantes, em 

consonância com as políticas sociais e econômicas do Município. 

  

Parágrafo Único. As funções sociais da cidade dependem do acesso 

de todos os cidadãos aos bens e aos serviços urbanos, assegurando-

se-lhes condições de vida e moradia compatível com o nível de 

desenvolvimento do Município. 

  

Art. 214. O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é o 

instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão 

urbana. 

  

§1º O Plano Diretor fixará os critérios que assegurem a função social 

da propriedade, cujo uso e ocupação deverão respeitar a legislação 

urbanística, a proteção do patrimônio ambiental natural e construído 

e o interesse da coletividade. 

  

§2º O Plano Diretor deverá ser elaborado com a participação das 

entidades representativas da comunidade diretamente interessadas. 

  

§3º O Plano Diretor definirá as áreas especiais de interesse social, 

urbanístico e ambiental, para as quais será exigido aproveitamento 

adequado nos termos previstos na Constituição Federal. 

  

Art. 215. Para assegurar as funções sociais da cidade, o Poder 

Executivo deverá utilizar os instrumentos jurídicos, tributários, 

financeiros e de controle urbanístico existentes e à disposição do 

Município. 

  

Art. 216. O Município promoverá, em consonância com sua política 

urbana e respeitadas a disposições do Plano Diretor, programas de 

habitação popular destinados a melhorar as condições de moradia da 

população carente do Município. 

  

§1º A ação do Município deverá orientar-se para: 

  

I - ampliar o acesso a lotes mínimos dotados de infra-estrutura básica 

e servidos por transporte coletivo; 

II - estimular e assistir, tecnicamente, projetos comunitários e 

associativos de construção de habitação e serviços; 

III - urbanizar, regularizar e titular as áreas ocupadas por população 

de baixa renda, passíveis de urbanização. 

  

§2º Na promoção de seus programas de habitação popular, o 

Município deverá articular-se com os órgãos estaduais, regionais e 

federais competentes e, quando couber, estimular a iniciativa privada 

a contribuir para aumentar a oferta de moradias adequadas e 

compatíveis com a capacidade econômica da população. 

  

Art. 216-A. É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei 

específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da 

lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado 

ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob 

pena, sucessivamente, de: 

  

I - parcelamento ou edificação compulsórios; 
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II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 

progressivo no tempo;  

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida 

pública de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com 

prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e 

sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais. 

  

Parágrafo único. As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas 

com prévia e justa indenização em dinheiro. 

  

Art. 216-B. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos 

e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e 

sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, 

adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural. 

  

§1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao 

homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil. 

  

§2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de 

uma vez. 

  

§3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 

  

Art. 217. O Município, em consonância com sua política urbana o 

segundo o disposto em seu plano diretor, deverá promover programas 

de saneamento básico destinados a melhorar as condições sanitárias e 

ambientais das áreas urbanas e os níveis de saúde da população. 

  

§1º As ações do Município deverá orientar-se para: 

  

I - ampliar progressivamente a responsabilidade local pela prestação 

de serviços de saneamento básico; 

II - executar programas do saneamento em áreas pobres, atendendo a 

população de baixa renda com soluções adequadas e de baixo custo 

para o abastecimento de água e esgoto sanitário; 

III - executar programas de educação sanitária e melhorar o nível de 

participação das comunidades na solução de seus problemas de 

saneamento; 

IV - levar à prática, pelas autoridades competentes, tarifas sociais 

para os serviços de água. 

  

§2º O Município destinará anualmente 5% (cinco por cento) de sua 

receita tributária para a ampliação e melhoria dos sistemas de 

captação, adução, tratamento e distribuição de água e esgotos. 

  

Art. 218. O Município deverá manter articulação permanente com os 

demais Municípios de sua região e com o Estado visando à 

racionalização da utilização dos recursos hídricos e das bacias 

hidrográficas, respeitadas as diretrizes estabelecidas pela União. 

  

Art. 219. O Município, na prestação de serviços de transporte 

público, fará obedecer os seguintes princípios básicos: 

  

I - segurança e conforto dos passageiros, garantindo, em especial, 

acesso às pessoas deficientes; 

II - tarifa social, assegurada a gratuidade aos maiores de 65 (sessenta 

e cinco) anos; 

III - proteção ambiental contra a poluição atmosférica e sonora; 

IV - integração entre sistemas e meios de transporte e racionalização 

de itinerários; 

V - participação das entidades representativas da comunidade e dos 

usuários no planejamento e na fiscalização dos serviços. 

  

Art. 220. O Município em consonância com sua política urbana e 

segundo o disposto em seu Plano Diretor, deverá promover planos e 

programas setoriais destinados a melhorar as condições do transporte 

público, da circulação de veículos e da segurança do trânsito. 

  

Art. 221. O Município, no prazo de um ano, instalará unidade de 

processamento do lixo domiciliar, utilizando a matéria orgânica do 

tratamento do lixo preferencialmente para o apoio as atividades 

agrícolas no Município. 

  

SEÇÃO VI 

DA POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE 
  

Art. 222. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público Municipal e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações. 

  

§1º. Para assegurar efetivamente esse direito, o Município deverá 

articular-se com os órgãos estaduais, regionais e federais 

competentes, observadas as disposições estabelecidas no art. 23, VI e 

VII da Constituição Federal, e ainda, quando for o caso, com outros 

Municípios, objetivando a solução de problemas comuns relativos à 

proteção ambiental, e ainda: 

  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o 

manejo ecológico das espécies no ecossistema; 

II - definir espaços territoriais e seus componentes a serem 

especialmente protegidos, sendo alteração e a supressão somente 

através de lei permitida, vedada qualquer utilização que comprometa 

a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; 

III - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 

potencialmente causadora de significativa degradação do meio 

ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 

publicidade; 

IV - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 

V - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas 

que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção 

de espécies ou submetam os animais a crueldade; 

VI - garantir amplo acesso da comunidade às informações sobre 

fontes causadoras da poluição e degradação ambiental. 

  

§2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar 

o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida 

pelo Órgão Público competente, na forma da lei, e especialmente 

quanto a extração de areia, de cascalho e pedreira. 

  

§3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 

sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais 

e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os 

danos causados. 

  

§4º Os rios, lagos, riachos, as matas e demais áreas de valor 

paisagístico do território municipal ficam sob a proteção do 

Município e sua utilização se fará na forma da lei, dentro de 

condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive, 

quanto ao uso dos recursos naturais. 

  

Art. 223. O Município deverá atuar mediante planejamento, controle 

e fiscalização das atividades, públicas ou privadas, causadoras 

efetivas ou potenciais de alterações significativas no meio ambiente. 

  

Art. 224. O Município, ao promover a ordenação de seu território, 

definirá zoneamento e diretrizes gerais de ocupação que assegurem a 

proteção dos recursos naturais, em consonância com o disposto na 

legislação estadual pertinente. 

  

Art. 225. A política urbana do Município o seu plano diretor deverão 

contribuir para a proteção do meio ambiente, através da adoção de 

diretrizes adequadas de uso e ocupação do solo urbano. 

  

Art. 226. Nas licenças de parcelamento, loteamento e localização o 

Município exigirá o cumprimento da legislação de proteção 

ambiental emanada da União e do Estado. 

  

Art. 227. As empresas concessionárias ou permissionárias de serviços 

públicos deverão atender rigorosamente aos dispositivos de proteção 

ambiental em vigor, sob pena de não ser renovada a concessão ou 

permissão pelo Município. 

  

Art. 228. Fica assegurado a participação das entidades representativas 

da comunidade no planejamento e na fiscalização da proteção 
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ambiental, garantindo-se amplo acesso aos interessados às 

informações que detenham o poder público sobre fontes, nível de 

poluição, presença de substâncias potencialmente danosas à saúde 

dos alimentos, água, ar e solo e as situações de risco e acidente que 

poderão ser causados por produtos tóxicos.  

Art. 229. É vedada a instalação e o funcionamento de equipamentos 

que utilizem como fonte de energia lenha, madeira ou carvão. 

  

Parágrafo Único. As unidades comerciais ou industriais que utilizem 

como fonte de energia os combustíveis de que trata este artigo 

deverão adaptar sua instalações, no prazo de 5 (cinco) anos sob pena 

de interdição. 

  

Art. 230. A cobertura florestal nativa existente em todo o território do 

Município é considerada patrimônio do povo, vedada sua exploração, 

na forma da lei. 

  

Art. 231. O Município, no prazo de um ano implantará unidade de 

produção de essências florestais e frutíferas. 

  

Art. 231-A. O Poder Público deverá implementar, através da 

Secretaria do Meio Ambiente e a sociedade civil o Projeto Verde para 

criação e conservação das áreas verdes do Município. 

  

Art. 231-B. É dever do Município realizar a conservação, limpeza e 

recuperação das fontes, nascentes e mananciais de água, como 

também criar e implantar campanhas educativas visando a 

preservação das mesmas. 

  

Art. 231-C. O Município deverá criar mecanismos para implantação 

do Plano Municipal de gerenciamento de resíduos sólidos. 

  

Art. 231-D. Fica o poder público municipal autorizado a promover 

intercâmbio com os Municípios vizinhos objetivando a utilização de 

recursos naturais em forma de consórcio, proporcionando-lhes o 

ressarcimento dos recursos utilizados. 

  

Art. 231-E. O Conselho Municipal do Meio Ambiente, cuja 

composição e competência serão definidas em lei, garantirá a 

representação do Poder Público, de entidades ambientalistas e demais 

associações representativas da Comunidade. 

  

Art. 231-F. O direito ao ambiente saudável inclui o ambiente de 

trabalho, ficando o Município obrigado a garantir e proteger o 

trabalhador contra toda e qualquer condição nociva à saúde física e 

mental. 

  

SEÇÃO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E 

DOJOVEM, DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DO IDOSO 
  

Art. 231-G. O Município dispensará proteção especial ao casamento 

e assegurará condições morais, físicas e sociais indispensáveis ao 

desenvolvimento, segurança e estabilidade da família. 

  

§1º Serão proporcionados aos interessados todas as facilidades para a 

celebração do casamento. 

  

§2º A lei disporá sobre a assistência aos idosos, à maternidade e às 

pessoas com deficiência, assegurada aos maiores de 65 (sessenta e 

cinco) anos a gratuidade nos transportes coletivos urbanos. 

  

§3º Compete ao Município suplementar a legislação federal e a 

estadual dispondo sobre a proteção à infância, à juventude, às pessoas 

com deficiência e aos idosos, garantindo a estes o acesso a 

logradouros, edifícios públicos e veículos de transporte coletivo. 

  

§4º No âmbito de sua competência, a lei municipal disporá sobre a 

adaptação dos logradouros e dos edifícios de uso público, a fim de 

garantir o acesso adequado às pessoas com deficiência. 

  

§5º Para a execução do previsto neste artigo, serão adotadas, dentre 

outras, as seguintes medidas: 

  

I - amparo às famílias numerosas e sem recursos; 

II - ação contra os males que são instrumentos da dissolução da 

família; 

III - estímulo aos pais e às organizações sociais para formação moral, 

cívica, física e intelectual da juventude; 

IV - colaboração com as entidades assistenciais que visem à proteção 

e a educação da criança; 

V - amparo às pessoas idosas, assegurando participação na 

comunidade, defendendo sua dignidade, bem estar e garantindo-lhe o 

direito à vida; 

VI - colaboração com a União, com o Estado e com outros 

Municípios para a solução de problema dos menores desamparados 

ou desajustados, através de processos adequados de permanente 

recuperação. 

  

Art. 231-H. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito 

à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 

toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e opressão. 

  

§1º O Município promoverá programas de assistência integral à 

saúde da criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação 

de entidades não governamentais, mediante políticas específicas e 

obedecendo aos seguintes preceitos: 

  

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde 

na assistência materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado 

para as pessoas com deficiência, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem com deficiência, mediante o treinamento para 

o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e 

serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e 

de todas as formas de discriminação. 

  

§2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos 

edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte 

coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas com 

deficiência. 

  

§3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, 

observado o disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato 

infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica por 

profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar 

específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e 

respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando 

da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, 

incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob 

a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, 

ao adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas 

afins. 

  

§4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração 

sexual da criança e do adolescente. 

  

§5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que 

estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de 

estrangeiros. 

  

Art. 231-I. O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata a lei, 

assegurando todas as oportunidades e facilidades, para preservação 

de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, 
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espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade. (Lei nº 

10.741/2003). 

  

Parágrafo único. Cabe ao Município conceber os instrumentos legais 

para a garantia de execução e obediência ao Estatuto do Idoso e 

notadamente: 

  

I - atendimento preferencial e individualizado junto aos órgãos 

públicos e privados prestadores de serviços à população; 

II - preferência na formulação e na execução de políticas sociais 

públicas específicas; 

III - destinar, de maneira privilegiada, recursos públicos nas áreas 

relacionadas com a proteção ao idoso; 

IV - viabilizar formas alternativas de participação, ocupação e 

convívio do idoso com as demais gerações; 

V - priorizar o atendimento ao idoso por sua própria família, em 

detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou 

careçam de condições de manutenção da própria sobrevivência; 

VI - capacitar os recursos humanos nas áreas de geriatria e 

gerontologia e na prestação de serviços aos idosos; 

VII - estabelecer mecanismos que favoreçam a divulgação de 

informações de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais 

de envelhecimento; 

VIII - garantir o acesso a rede de serviços de saúde e de assistência 

social locais. 

  

Art. 231-J. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar 

as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, 

defendendo sua dignidade e bem estar e garantindo o direito à vida. 

  

§1º Os programas de amparo aos idosos serão executados 

preferencialmente em seus lares. 

  

§2º A garantia da prioridade e gratuidade na locomoção do idoso, no 

âmbito municipal e intermunicipal em transporte coletivo, conforme 

especifica a Lei. 

  

Art. 231-K. O Poder Público Municipal coibirá a discriminação racial 

em seus órgãos, combatendo toda e qualquer prática racista e deverá 

estabelecer formas de punições, como cassação de alvará de clube, 

bar e outros estabelecimentos. 

  

SEÇÃO VIII 

DA MULER 
Art. 231-L. O Município garantirá assistência integral à saúde da 

mulher em todas as fases da vida através da implantação de política 

específica, assegurando: 

  

I - direito à auto-regulação da fertilidade como livre decisão da 

mulher, do homem ou do casal, tanto para exercer a procriação 

quanto para evitá-la; 

  

II - fornecimento de recursos educacionais, científicos e assistenciais 

bem como acesso gratuito aos métodos anticoncepcionais e 

informações sobre os resultados, indicações e contra-indicações, 

vedada qualquer forma coercitiva ou de indução por parte de 

instituições públicas ou privadas; 

  

III - assistência pré-nupcial, pré-natal, ao parto e ao puerpério e 

incentivo ao aleitamento, além de assistência clínico-ginecológica, 

com garantia de leitos especiais; 

  

IV - adoção de novas práticas de atendimento relativas ao direito de 

reprodução, considerando a experiência de instituições de defesa da 

saúde da mulher; 

  

V - ampla proteção à constituição da família em suas diversas fases, 

utilizando inclusive órgãos especializados para a assistência nos 

períodos referidos no inciso III. 

  

§1º O Município assegurará a proteção do mercado do trabalho da 

mulher, criando formas de incentivos específicos, às empresas que 

apresentem políticas e ações de valorização social da mulher. 

  

§2º É vedada a exigência de atestado de esterilização, de teste de 

gravidez ou quaisquer outras praticas de discriminação contra a 

mulher, para efeito de acesso e de utilização do serviço público. 

  

§3º O Município fiscalizará, na forma da lei, o acesso da população 

aos produtos químicos e contraceptivos mecânicos, inibindo-se a 

comercialização e uso daqueles em fase de experimentação. 

  

§4º O Município garantirá assistência à mulher, em caso de aborto, 

provocado ou não, na forma da lei, como também em caso de 

violência sexual, asseguradas dependências especiais nos serviços 

garantidos direta ou indiretamente pelo Poder Público. 

  

§5º O Município instituirá centros de atendimento integral à mulher, 

nos quais lhe será prestada e à sua família assistência médica, 

psicológica e jurídica. 

  

I - O corpo funcional será composto preferencialmente por servidores 

do sexo feminino, com formação profissional específica, nos termos 

da lei. 

  

Art. 231-M. Serão adotadas medidas para efeito de combate e 

prevenção da violência contra a mulher, mediante: 

  

I - gestão junto ao Estado para criação e manutenção de delegacias de 

defesa da mulher; 

II - instalação e manutenção, através da administração direta, de 

serviços de assistência jurídica, médica, social e psicológica. 

  

Art. 231-N. É vedada a veiculação de mensagem que atentem contra 

a dignidade da mulher. 

  

Art. 231-O. O Município realizará esforços visando preservar, 

perante a sociedade, a imagem social da mulher, como trabalhadora e 

cidadã responsável pelos destinos da Nação em igualdade de 

condições com o homem. 

  

Art. 231-P. O Município garantirá a criação e a manutenção de 

abrigos para acolhimento provisório de mulheres e seus dependentes, 

vítimas de violência, bem como auxílio para sua subsistência, 

podendo, para tanto, conveniar-se com entidades privadas para a 

consecução deste objetivo, na forma da lei. 

  

Art. 231-Q. A lei regulará a composição, o funcionamento e as 

atribuições do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 

Mulher. 

  

SEÇÃO IX 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
  

Art. 232. A administração pública direta, indireta, autárquica ou 

fundacional de qualquer dos poderes do Município, obedecerá aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência e, também, ao seguinte: 

  

I - garantia da participação dos cidadãos e de suas organizações 

administrativas, através de conselhos colegiados em audiências 

públicas, além dos mecanismos previstos na Constituição Federal, 

Estadual e nesta Lei Orgânica; 

II - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 

brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim 

como os estrangeiros, na forma da lei; 

III - a investidura em cargos ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 

títulos, de acordo com a natureza e a complexibilidade do cargo ou 

emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para 

cargo em comissão declarada em lei de livre nomeação e exoneração; 

IV - o prazo de validade do concurso público será de 2 (dois) anos 

prorrogável uma vez, por igual período; 

V - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, 

aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e 

títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados para 

assumir cargo ou emprego na carreira; 
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VI - as funções de confiança, serão exercidas exclusivamente por 

servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a 

serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 

percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 

atribuições de direção, chefia e assessoramento; 

VII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para 

as pessoas com deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

VIII - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 

determinado para atender à necessidade temporária de excepcional 

interesse público; 

IX - a remuneração dos servidores públicos e os subsídios dos 

agentes políticos, somente poderão ser fixados ou alterados por lei 

específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada 

revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 

índices; 

X - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies 

remuneratórias, para efeito de remuneração de pessoal do serviço 

público; 

XI - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público 

municipal não serão computados nem acumulados para fins de 

concessão de acréscimos anteriores; 

XII - os vencimentos dos servidores públicos municipais são 

irredutíveis e a remuneração observará o disposto nos incisos X e XI 

deste artigo; 

XIII - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto 

quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer 

caso o limite estabelecido no inciso XXI, salvo nos seguintes casos: 

  

a) a de dois cargos de professor; 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais da saúde, 

com profissões regulamentadas; 

  

XIV - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e 

abrange autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista 

suas subsidiárias e sociedades controladas, direta ou indiretamente, 

pelo poder público; 

XV - nenhum servidor será designado para funções não constantes 

das atribuídas ao cargo que ocupa, a não ser na hipótese de 

substituição, percebendo gratificação estabelecida em lei; 

XVI - a administração tributária e seus servidores fiscais terão, dentro 

de suas áreas de competência e jurisdição, precedências sobre os 

demais setores administrativos, na forma de lei; 

XVII - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e 

autorizada a instituição de empresa pública, sociedade de economia 

mista e de fundação, cabendo a lei complementar, neste último caso 

definir as áreas de sua atuação; 

XVIII - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação 

de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim 

como a participação delas em empresas privadas; 

XIX - ressalvados os casos determinados na legislação federal 

específica, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, a qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica, indispensável à garantia das 

obrigações; 

XX - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, empregos 

públicos e funções de administração direta, autárquica e fundacional, 

dos membros de qualquer dos Poderes do Município, dos detentores 

de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, 

pensões ou outras espécie remuneratória, percebidas 

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder ao subsídio mensal, em 

espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se 

como limite no Município, o subsídio fixado para o Prefeito. 

XXI - é vedada a dispensa de servidores sindicalizados, a partir do 

registro da candidatura a cargo de direção ou representação sindical 

e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, 

salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 

  

§1º Os órgãos da administração direta que compõe a estrutura 

administrativa da Prefeitura se organizam e se coordenam, atendendo 

aos princípios técnicos recomendáveis ao bom desempenho de suas 

atribuições. 

  

§2º As entidades dotada de personalidade jurídica própria que 

compõem a administração indireta do Município se classificam em: 

  

I - autarquias - o serviço de autônomo, criado por lei, com 

personalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar 

atividades típicas da administração pública que requeiram, para seu 

melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira 

descentralizadas; 

II - empresa pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de 

direito privado, com patrimônio e capital exclusivo do Município, 

criada por lei, para exploração de atividades econômicas que o 

governo municipal seja levado a exercer, por força de contingência 

administrativa, podendo revestir-se de qualquer das formas admitidas 

em direito; 

III - sociedade de economia mista - a entidade de personalidade 

jurídica de direito privado, criada por lei, para exploração de 

atividades econômicas, sob a forma de sociedade anônima, cujas 

ações de direito a voto pertençam, em sua maioria ao Município ou a 

entidade da administração indireta. 

IV - fundação pública - a entidade dotada de personalidade jurídica 

de direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de 

autorização legislativa, para o desenvolvimento de atividades que não 

exijam execução por órgãos ou entidades de direito público, com 

autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos 

respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeao por recursos 

do Município e de outras fontes. 

  

§3º A entidade de que trata o inciso IV do §2º deste artigo adquire 

personalidade jurídica com a inscrição da escritura pública de sua 

constituição no Registro Civil de pessoas jurídicas, não se lhe 

aplicando as demais disposições do código civil concernentes às 

fundações. 

  

§4º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 

dos órgãos públicos municipais, deverá ter caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridade ou de servidores públicos. 

  

§5º A não observância do disposto nos incisos III e IV deste artigo 

implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, 

nos termos da lei. 

  

§6º A lei disciplinará a forma de participação do usuário na 

administração pública direta e indireta, regulando especialmente: 

  

a) as reclamações relativas a apresentação dos serviços públicos em 

geral, asseguradas a manutenção de serviço de atendimento ao 

usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos 

serviços; 

b) o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações 

sobre atos do governo; 

c) a disciplina da representação contra o exercício negligente ou 

abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública. 

  

§7º O Município e os prestadores de serviços públicos municipais 

responderão pelos danos que seus agentes, nesta qualidade, causarem 

a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos 

casos de dolo ou culpa. 

  

§8º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de 

cargo ou emprego da administração direta e indireta, que possibilite o 

acesso a informações privilegiadas. 

  

§9º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e 

entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada 

mediante contrato, a ser firmado entre seus administradores e o poder 

público, que tenha por objetivo a afixação de metas de desempenho 

para o órgão ou entidade, cabendo a lei dispor sobre: 

  

I - o prazo de duração do contrato; 
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II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, 

obrigações e responsabilidades dos dirigentes; 

III - a remuneração do pessoal.  

§10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 da Constituição Federal, com a remuneração de 

cargo, emprego e função pública, ressalvados os cargos acumuláveis 

na forma da Constituição Federal e desta Lei Orgânica, os cargos 

eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração. 

  

SEÇÃO X 

DO TRANSPORTE COLETIVO 
  

Art. 233. É dever do Município planejar, organizar e prestar, 

diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, o serviço de 

transporte coletivo, que possui caráter essencial. 

  

Parágrafo Único. A lei disporá sobre: 

  

I - o planejamento; 

II - a organização; 

III - a prestação dos serviços; 

IV - a política tarifária; 

V - os direitos dos usuários. 

  

Art. 234. Compete ao Poder Executivo, atendendo aos critérios do 

Plano Diretor, planejar e definir as tarifas, os itinerários, o controle 

de valores, poluentes de natureza sonora ou atmosférica e as normas 

mínimas de segurança para o tráfego viário. 

  

Art. 235. Definidas as normas de planejamento viário o respeitado o 

Plano Diretor, o poder concedente priorizará: 

  

I - a regulamentação de horários; 

II - o estabelecimento do número mínimo e do tipo de veículo 

utilizado; 

III - a obrigatoriedade de instalações mecânicas que possibilite acesso 

aos veículos por parte de pessoas com deficiência e dos idosos; 

IV - a fiscalização dos serviços; 

V - o valor da tarifa e forma de seu reajuste; 

VI - a frequência de circulação; 

VII - o itinerário a ser percorrido; 

VIII - padrões de segurança e manutenção; 

IX - reformas relativas ao conforto e à saúde dos passageiros e 

operadores dos veículos. 

  

Art. 236. As concessões ou permissões para exploração dos serviços 

de transportes coletivos atenderão as seguintes normas: 

  

I - serão precedidas de concorrência pública, nos termos da lei de 

licitação e contratos; 

II - a concessão será dada pelo prazo de 10 (dez) anos e, no caso de 

permissão, serão estabelecidas normas específicas, pelo poder 

concedente; 

III - as concessões e permissões poderão ser prorrogadas, a crédito do 

poder concedente; 

IV - as concessões e permissões poderão ser suspensas a qualquer 

tempo, desde que não sejam satisfatórios os respectivos serviços 

prestados. 

  

Art. 237. É dever do Município fornecer transporte coletivo 

condizente com o poder aquisitivo dos usuários, respeitado o custo de 

sua utilização. 

  

Art. 238. São isentos de tarifas, nos serviços de transportes coletivos 

municipais, mediante a apresentação de documento de passe livre, a 

ser instituído pelo poder procedente: 

  

I - os maiores de 65 (sessenta e cinco) anos de idade; 

II - os menores de 7 (sete) anos de idade; 

III - alunos uniformizados da rede pública de ensino de primeiro e 

segundo graus, nos dias de aula; 

IV - deficientes físicos e o seu respectivo acompanhante. 

  

Art. 238-A. Lei disporá sobre as diretrizes gerais do sistema de 

transporte, observados os seguintes princípios: 

  

I - integração dos principais sistemas e meios de transportes; 

II - prioridade a pedestres e a ciclistas sobre o tráfego de veículos 

automotores; 

III - construção de passarelas, especialmente sobre: 

  

a) leito de rios; 

b) leito de estradas de ferro; 

c) estradas bloqueadas, desde que com a anuência das comunidades 

abrangidas. 

  

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  

Art. 239. No julgamento do processo licitatório, em igualdade de 

preços e condições, o Município dará preferência aos 

microempreendedores, às pequenas e microempresas, nos termos da 

legislação federal. 

  

Art. 240. O teto remuneratório do servidor público municipal é o 

subsídio fixado para o Prefeito Municipal, exceto o subsídio dos 

procuradores, que terão como teto referencial o subsídio do Ministro 

do Supremo Tribunal Federal, na ordem de 90,25% (noventa vírgula 

vinte e cinco por cento), nos termos do art. 37, XI, da Constituição 

Federal, com interpretação dada pelo STF. 

  

Art. 241. Fica assegurado ao Diretor ou Dirigente das Unidades 

Escolares Municipais, um percentual de 25% (vinte e cinco por 

cento), sobre seus vencimentos, a título de gratificação. 

  

Art. 242. Os planos de cargos e carreira do serviço público municipal 

a que se refere o artigo 81, deverão ser elaborados e promulgados, no 

prazo de 01 (um) ano. 

  

Art. 243. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias 

destinadas à Câmara Municipal, inclusive os créditos suplementares e 

especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 (vinte) de cada mês, sob 

pena de cometimento de crime de responsabilidade pelo chefe do 

Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 29-A, §2º, II, da 

Constituição Federal. 

  

Parágrafo único. Comete crime de responsabilidade o chefe do Poder 

Executivo Municipal que repassar o valor do duodécimo a que tem 

direito o Poder Legislativo Municipal a menor em relação à 

proporção fixada na Lei Orçamentária. 

  

Art. 244. Nos distritos já existentes, a posse do Administrador 

Distrital dar-se-á 60 (sessenta) dias após a promulgação desta Lei 

Orgânica, ficando o Prefeito Municipal autorizado a criar o 

respectivo cargo em comissão, da mesma natureza do de Secretário 

Municipal. 

  

Art. 245. A eleição dos Conselheiros Distritais ocorrerá 90 (noventa) 

dias após promulgação desta Lei Orgânica, observando-se, no que 

couber o nela disposto sobre o assunto. 

  

Art. 246. Nos 10 (dez) primeiros anos da promulgação da 

Constituição Federal, o Município desenvolverá esforços, com a 

mobilização de todos os setores organizados da sociedade e com a 

aplicação de, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) dos recursos a 

que se refere o artigo 212 da Constituição Federal, para eliminar o 

analfabetismo e universalizar o ensino fundamental, como determina 

artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

  

Art. 247. As atuais concessionárias ou permissionárias dos serviços 

de transportes coletivos ficam obrigados a requerer sua revalidação 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da promulgação desta lei, sob 

pena de cassação de sua eficácia, sem qualquer ônus para o poder 

concedente. 

  

Art. 248. O Município e/ou a Câmara Municipal mandará imprimir 

desta Lei Orgânica para distribuição nas escolas e entidades 



Rio de Janeiro , 08 de Setembro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro   •    ANO XV | Nº 3465 

 

                                              www.diariomunicipal.com.br/aemerj            33 

representativas da comunidade, gratuitamente, de modo que se faça a 

mais ampla divulgação do seu conteúdo. 

  

Art. 249. Esta Lei Orgânica, aprovada pela Câmara Municipal, será 

por ela promulgada e entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Engenheiro Paulo de Frontin/RJ, 28 de agosto de 2023. 

  

Mesa Diretora 2023/2024 

  

JULIO CESAR DA SILVA SERENO 
Presidente 

  

JORGE SILVANO VILELA 
Vice-Presidente 

  

ERNESTO MARQUES LARÉ 
1º Secretário 

  

MOISÉS DOS SANTOS ROCHA 
2º Secretário 

  

Vereadores 

  

SANDRA REGINA GIL 
Vereador (a) 

  

ROSÂNGELA DE CARVALHO PASSOS GÔDA 
Vereador (a) 

  

JEFERSON ADRIANO GOMES MOREIRA 
Vereador 

  

SANDRO FERREIRA PINTO  
Vereador 

  

KAIO JOSÉ BALTHAZAR FERREIRA 
Vereador 

Publicado por: 
Laudemir Feijó de Oliveira 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Considerando o parecer jurídico (fls. 20 e 21), aprovo os atos 

praticados no Processo n.º 0084/2023 - FMS, HOMOLOGO a 

dispensa de licitação com base no que dispõe o Artigo 75, Inciso VIII 

da Lei Federal nº. 14.133/21. 

  

OBJETO: PAGAMENTO DE EXAMES DE DNA – PAINEL 

MOLECULAR PARA DOENÇAS DE 

NEURODESENVOLVIMENTO – 839 GENES e 

SEQUENCIAMENTO COMPLETO DE EXOMA, PARA 

ATENDER A PACIENTE EMILY FERREIRA PRATES. 
  

Empresa: INSTITUTO HERMES PARDINI S/A. 

CNPJ: 19.378.769/0194-38 

  

Valor estimado: R$ 9.028,00 (Nove mil e vinte e oito reais). 

  

Aperibé, 01 de setembro de 2023. 

  

PAULO SÉRGIO BRANDÃO BAIRRAL JÚNIOR 
Presidente do Fundo Municipal de Saúde 

Mat. 5200  

Publicado por: 
Mayko Kennedy Matta da Cunha 

Código Identificador:79006569 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº. 878-A, DE 02 DE AGOSTO DE 2023 

 

Ementa: Denomina Logradouro Público. 

  

Autor: Elizabete Nunes da Fonseca Silva 

Faço saber que a Câmara Municipal de Aperibé, por seus 

representantes legais aprovou e eu, Luiz da Costa Lima, Presidente 

da Câmara, nos termos do artigo 32 §§ 3º e 7º, e artigo 60 IV da Lei 

Orgânica Municipal, c/c o artigo 40 VIII, artigo 277 § 2º, artigo 279 e 

artigo 369 caput, do Regimento Interno da Câmara Municipal, 

promulgo a seguinte: 

LEI: 
Art. 1º. Fica denominada Rua Manoel Rodrigues Filho, a Rua 

Projetada “A”, localizada no bairro Serrinha, que se inicia na 

Avenida Maria do Carmo Almeida Rodrigues, final sem saída. 

Parágrafo Único – A avenida será de trânsito em mão dupla e 8 

metros de largura, sendo 6 metros de leito carroçável e de 2 metros 

ao lado de calçada acessível, sem degraus, com rampas para 

cadeirantes e outros de mobilidade reduzida, nos termos da Lei 

Federal em vigor. 

Art. 2º. A denominação da rua alcança toda a extensão e trajetos 

projetados, inclusive em trecho que vier a ser projetado. 

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Obras e a Secretaria 

Municipal de Fiscalização e Tributos tomarão todas as providências 

necessárias à delimitação da extensão da via pública. 

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Obras e a Secretaria Municipal de 

Fiscalização e Tributos tomarão todas as providências necessárias ao 

fiel cumprimento da presente Lei, em especial quando da apreciação 

de projetos de parcelamento do solo, alvará de construção e de 

expedição de Alvarás e Habite-se. 

Parágrafo Único – Fica vedado a expedição de Alvará e Habite-se em 

caso de descumprimento do previsto na presente lei. 

Art. 4º. A Secretaria Municipal de Governo, Indústria, Comércio e 

Gestão expedirá cópia da presente Lei à Receita Federal do Brasil, à 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e às concessionárias de 

serviços públicos que prestam serviços no município. 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor a partir da sua publicação. 

  

Aperibé, 02 de agosto de 2023.  

  

LUIZ DA COSTA LIMA  
Presidente 

Publicado por: 
Mayko Kennedy Matta da Cunha 

Código Identificador:1EC77D2F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.666/GP/2023 

 

Ronald de Cássio Daibes Moreira, Prefeito Municipal de Aperibé, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, etc... 

  

RESOLVE: 

  

Artigo 1º - Nomear, Kelly Cristina Abreu Nogueira Rodrigues, 

matrícula 5221, para o Cargo em Comissão de Diretor de 

Planejamento, Controle e Avaliação, DAS I, na Secretaria Municipal 

de Saúde, conforme Lei n.º 477 de 05 de janeiro de 2011 e Lei nº 593 

de 19 de dezembro de 2014, devendo a mesma exercer suas funções 

na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, à partir de 

02/09/2023. 

  

Artigo 2º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, 01 de setembro de 2023. 

  

RONALD DE CÁSSIO DAIBES MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Pauline Dos Santos Silva 

Código Identificador:703E5CBF 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

 

Resolução 021/2023 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

Município de Aperibé no uso de suas atribuições que lhe conferem a 

Lei Federal nº 8.069/90, a Lei Municipal nº. 699/2017 e a Lei Nº. 

709, de 13 de julho de 2018 e no exercício de sua função deliberativa 

e controladora das ações da Política Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Aperibé. Convocar os seguintes 

servidores para atuarem no processo de escolha dos membros do 

Conselho Tutelar. 

DELIBERA: Art. 1º - Convocar, os seguintes servidores para 

atuarem no processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, 

como: 

Presidente da mesa: Elytane de Souza Sampaio, Carina Maria Muniz, 

Efrain Francisco Faria e Anne Karoline da Silva Adriano Telhado 

Carneiro. 

Mesários: Bruna Cristina Miller dos Santos, Jhennifer Botelho da 

Silva, Misleny Bastos de Oliveira, Livia dos Santos da Silva, Solange 

Aparecida Ladeira da Silva, Cintia Rodrigues da Silva Ferreira, 

Francilayne Fonseca de Oliveira e Thallia dos Santos Cadena 

Azevedo. 

Responsável pela urna: Terezinha Braga Moreira 

Responsáveis pelo local de votação: Emília Lacorte dos Santos 

Responsáveis pela apuração dos votos: Douglas Bruno Gomes, 

Danuza Brito Peçanha. Suplentes e Luciene Belgome Nogueira 

Rodrigues 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registra-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Aperibé, 04 de setembro de 2023. 

  

DOUGLAS BRUNO GOMES 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Mayko Kennedy Matta da Cunha 

Código Identificador:9A611724 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

 

Edital 006/2023 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

Município de Aperibé no uso de suas atribuições que lhe conferem a 

Lei Federal nº 8.069/90, a Lei Municipal nº. 699/2017 e a Lei Nº. 

709, de 13 de julho de 2018 e no exercício de sua função deliberativa 

e controladora das ações da Política Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Aperibé. Dispõe o edital de convocação 

dos eleitores do Município de Aperibé para o processo de escolha dos 

membros do Conselho Tutelar do Município de Aperibé, para o 

período de 2023 a 2027. A Comissão Especial para o processo de 

escolha dos membros do Conselho Tutelar, constituída pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 

Aperibé, na forma da Resolução n. 003/2027, CONVOCA todos os 

eleitores do Município para participarem da eleição que definirá os 

membros do CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 

APERIBÉ 

I – A eleição ocorrerá no dia 01/10/2023 (domingo), no horário de 8h 

às 17h, no Centro de Educação Infantil Prof.ª Leonor Vilella Rebello 

(Prezinho), localizada à rua Júlio Pereira, 160 – Centro - Aperibé. 

II – Poderão votar todos os cidadãos maiores de dezesseis anos 

inscritos como eleitores no Município; 

III – O voto é facultativo para todos; 

IV – Para o exercício do voto, o cidadão deverá apresentar-se no 

local de votação munido de seu título de eleitor ou documento oficial 

de identidade com foto; 

V – Cada eleitor poderá votar em 1 (um) candidato; 

VI – Não será permitido o voto por procuração; 

VII – Os candidatos a membros suplentes do Conselho Tutelar são: 

01 Daiane Vieira Cunha 

02 Elayne Cristina Muniz da Silva 

03 Fabiana de Oliveira Caetano 

04 Fabiana Santana da Cunha De Almeida 

05 Lucia Camara Ollivier 

06 Marcia Mendes Rodrigues Pinheiro 

07 Marcineia Bastos de Lima Mariano 

08 Raquel Dias Mota 

09 Robelha Cristina Santos Correia Gonçalves 

10 Tania Maria de Souza Sampaio 

  

Aperibé, 04 de Setembro de 2023 

  

Comissão Eleitoral do CMDCA 

  

Aperibé, 04 de Setembro de 2023. 

  

DOUGLAS BRUNO GOMES 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Mayko Kennedy Matta da Cunha 

Código Identificador:95118624 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

 

Resolução 022/2023 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

Município de Aperibé no uso de suas atribuições que lhe conferem a 

Lei Federal nº 8.069/90, a Lei Municipal nº. 699/2017 e a Lei Nº. 

709, de 13 de julho de 2018 e no exercício de sua função deliberativa 

e controladora das ações da Política Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Aperibé. Dispõe a aprovação do Edital 

de convocação 006/2023. 

DELIBERA: Art. 1º - Aprova, o Edital de convocação 006/2023, 

para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar que 

ocorrerá no dia 01/10/2023 (domingo), no horário de 8h as 17h, no 

Centro de Educação Infantil Prof.ª Leonor Vilella Rebello (Prezinho), 

localizada à rua Júlio Pereira, 160 – Centro - Aperibé. 

  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registra-se, publique-se e cumpra-se. 

  

Aperibé, 04 de setembro de 2023. 

  

DOUGLAS BRUNO GOMES 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Mayko Kennedy Matta da Cunha 

Código Identificador:5B4C02FF 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS BARRAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 566/2023 = PREGÃO 

PRESENCIAL N°: 021/2023 . 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0305/2023 

PROTOCOLO GERAL Nº: 1536/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 021/2023 - Menor Preço POR ITEM 

  

OBJETO: Fornecimento de combustível diesel S10, para atender 

demanda de veículos da administração municipal por um período de 

até 12 (doze) meses englobando a Secretaria Municipal de 

Transporte, Secretaria Municipal de Governo, Secretaria Municipal 

Distrital, Secretaria Municipal de Educação, Fundo Municipal de 

Saúde, Fundo Municipal de Meio Ambiente, Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável, Fundo Municipal de Assistência 

Social e Secretaria Municipal de Obras, do tipo proposta mais 

vantajosa de acordo com o preço praticado nos postos de 

combustíveis, conforme valor médio praticado no Estado do Rio de 
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Janeiro (informações divulgadas pela ANP), com fornecimento 

regular no período de 12 meses após a publicação da respectiva ARP, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, de acordo 

com as condições e especificações contidas no Anexo I (Termo de 

Referência) e Anexo II (Proposta de Preços), partes integrantes 

deste Edital. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE 

CONTRATADA: POSTO DE GASOLINA BIBARRENSE LTDA 

FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 

EMPENHO Nº: 000935/2023 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
0200.0412200022.003-3390.30.00-17050000. 

VALOR: O valor ajustado do objeto contratado ao qual o 

CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO 

concorda em receber é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de acordo 

com a planilha da Secretaria requisitante. 
VIGÊNCIA: A vigência do objeto será de 04 (quatro) meses, após 

formalização do Termo de Contrato a ser firmado entre o Município e 

a empresa vencedora da Licitação.. 

  

Duas Barras/RJ, 29 de agosto de 2023. 

  

SR. OTAVIO CABRAL DO COUTO, 
Secretário Municipal de Tansporte 

Publicado por: 
Ubirajara Blanco Gomes 

Código Identificador:3DE86F12 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 567/2023 = PREGÃO 

PRESENCIAL Nº: 026/2023. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 0242/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 026/2023 - Menor Preço POR ITEM 

  

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para a recarga de gás de cozinha para o 

preparo da alimentação em todas as Unidades de Saúdes Municipais 

do Município de Duas Barras, com fornecimento regular no período 

de 12 meses após a publicação da respectiva ARP, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde/FMS, de acordo com as 

condições e especificações contidas no Anexo I (Termo de 

Referência) e Anexo II (Proposta de Preços), partes integrantes 

deste Edital. 

  

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: TARDIM COMÉRCIO DE GÁS LTDA 

FUNDAMENTO: Lei 8.666/93, art. 24 inciso x 

EMPENHO Nº: 311/2023 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1300.1030200352.781-

3390.30.00-16320000. 

VALOR: R$ 6.650,00 (seis mil seiscentos e cinquenta reais) 

referente aos itens solicitados pela Secretaria. 

VIGÊNCIA: O período contrato terá validade de 05 (cinco) meses, 

data na qual cessam seus efeitos. 

  

Duas Barras/RJ, 01 de agosto de 2023. 

  

FREDERICO DE CASTRO ALVES 
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Ubirajara Blanco Gomes 

Código Identificador:4B5A9807 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 

DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL. 

 

CONTRATO Nº 134/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0038/2023 

  

OBJETO: Objetiva o presente contrato, referente à locação de bem 

imóvel para fins residenciais, localizado no Sítio Bela Cruz, Zona 

Rural. 
  

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADA: ARIVALDO SOUZA DE JESUS 

FUNDAMENTO: Lei 8.666/93, art. 79 

Motivo: Interesse Público. 

  

Duas Barras/RJ, 18 de agosto de 2023. 

  

WEMERSON LUIZ ZÃO 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Publicado por: 
Ubirajara Blanco Gomes 

Código Identificador:16125DEE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 

DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL = 

 

CONTRATO Nº 167/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0076/2023 

  

OBJETO: bjetiva o presente contrato de locação para fins 

residências, localizado na Rua Padre Emanuel Jardim Vieira, 

Monnerat, Duas Barras. 
  

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADA: ARMANDO MACEDO 

FUNDAMENTO: Lei 8.666/93, art. 79 

Motivo: Interesse Público. 

  

Duas Barras/RJ, 18 de agosto de 2023. 

  

WEMERSON LUIZ ZÃO 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Publicado por: 
Ubirajara Blanco Gomes 

Código Identificador:24C53FB0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 028/2023 AO 

CONTRATO Nº 309/2023 . 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1642/2022 

CONVITE Nº: 034/2023 - Menor Preço GLOBAL 

PROTOCOLO GERAL N°: 1762/2023 

  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 

14,36% (quatorze inteiros e trinta e seis centésimos por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato originário firmado entre as partes, 

a partir da data de assinatura deste, com fundamento no inciso I, b e 

do parágrafo primeiro, do artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

CONTRATADA: CONSERVIT CONSTRUÇÃO E 

CONSERVAÇÃO LTDA - ME 

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93. 

EMPENHO: 0000874/2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0600.1545100061.006-

4490.51.00-15010000. 

VALOR: O objeto do presente aditivo importa em R$ 11.561,61 

(onze mil, quinhentos e sessenta e um reais e sessenta e um 

centavos) 
VIGÊNCIA: vigência do presente contrato para a entrega do objeto 

licitado será de 12 (doze) meses, após formalização do Termo de 

Contrato a ser firmado entre o Município e a empresa vencedora da 

Licitação. 

  

Duas Barras/RJ, 17 de agosto de 2023.  
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JANDER RAPOSO DA SILVEIRA  
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Publicado por: 
Ubirajara Blanco Gomes 

Código Identificador:1EFD5E38 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 029/2023 AO 

CONTRATO Nº 329/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0438/2023 

CONVITE Nº: 033/2023 - Menor Preço GLOBAL 

PROTOCOLO GERAL N°: 1969/2023  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 

35,84% (trinta e cinco e oitenta e quatrO centésimos por cento) do 

valor inicial atualizado e a prorrogação do prazo de vigência, por 03 

(tres) meses, conforme estabelecido na Cláusula Quinta do contrato 

originário firmado entre as partes, a partir da data de assinatura deste, 

com fundamento no inciso I, b e do parágrafo primeiro, do artigo 65 

da Lei nº 8.666/1993. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADA: ALMEIDA GUIDO CONSTRUTORA E 

SERVIÇOS LTDA 

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93. 

EMPENHO: 0000943/2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0700.1236100071.009-

4490.51.00-15730000. 

VALOR: O objeto do presente aditivo importa emR$ 77.250,54 

(setenta e sete mil, qduzentos e cinquenta reais e cinquenta e 

quatro centavos). 

VIGÊNCIA: vigência do presente contrato para a entrega do objeto 

licitado será de 12 (doze) meses, após formalização do Termo de 

Contrato a ser firmado entre o Município e a empresa vencedora da 

Licitação. 

  

Duas Barras/RJ, 30 de agosto de 2023. 

  

DOMINGOS DE OLIVEIRA CALVO 
Secretário Municipal de Educação 

Publicado por: 
Ubirajara Blanco Gomes 

Código Identificador:CCA3BA35 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE 

FRONTIN 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 2825/2023 

 

O Prefeito Municipal de Eng. Paulo de Frontin, no uso de suas 

atribuições legais, 

   

RESOLVE:  

Art. 1º. NOMEAR Fernando Vignoli Reis, para exercer em primeira 

ocupação o cargo de Secretário Municipal de Planejamento e 

Orçamento, símbolo DAS 01 (um), na Secretario Municipal de 

Planejamento e Orçamento - SEMPLORC, em vaga criada pela Lei 

Municipal nº. 1.219/2017. 

  

Art. 2º. Fica regovada a Portaria nº 2811/2023 que nomeia sem 

vencimentos em segunda ocupação o Sr. Pedro Luiz de Castro 

Carvalho Netto, no cargo constante no art. 1º desta Portaria. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 05 de setembro de 

2023. 

   

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Eng. Paulo de Frontin, 05 de setembro de 2023. 

  

GUILHERME TEIXEIRA PORTUGAL 
Prefeito em Exercício 

  

Publicado por: 
Leonardo Siqueira Castro da Silva 

Código Identificador:6C20D869 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 363/2023 

 

“Dispõe sobre Ponto Facultativo no Município de 

Engenheiro Paulo de Frontin”. 

  

O Prefeito Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º. Fica decretado Ponto facultativo no município de Engenheiro 

Paulo de Frontin no dia 08 de setembro de 2023, em virtude do 

feriado do dia 07 de setembro, Dia da Independência do Brasil. 

Parágrafo Único. O expediente será normal, entretanto, sob a 

responsabilidade dos respectivos chefes, nas repartições cujas 

atividades não possam ser suspensas, em virtude de exigências 

técnicas ou por motivo de interesse público. 

  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Eng. Paulo de Frontin (RJ), 06 de setembro de 2023. 

  

GUILHERME TEIXEIRA PORTUGAL 
Prefeito em Exercício  

Publicado por: 
Leonardo Siqueira Castro da Silva 

Código Identificador:5BC4CD13 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDES 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MENDES 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023 

 

Processo Administrativo nº 1.211/2022 

Empenho nº 200/2023 

  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MENDES, CNPJ: 

39.203.971/0001-74. 

  

CONTRATADA: UTILI. CAR RENT A CAR LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, CNPJ: 14.217.886/0001-34 

  

FINALIDADE: O presente instrumento contratual tem por objeto, a 

locação de 03 (três) veículos de passeio, modelo sedan, 05(cinco) 

portas, motor 1.0 superior, capacidade para no mínimo 05 (cinco) 

pessoas, movido à gasolina e álcool, direção hidráulica, ar 

condicionado, câmbio automático, airbags, freios ABS, ano/modelo 

2021 ou superior com quilometragem livre. 

  

VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contando a 

partir da data de sua assinatura, vigorando até o dia 04/09/2024, 

podendo ser prorrogado conforme dispositivo do art. 57 inciso II da 

Lei n° 8666/1993. 

  

VALOR: O valor referente à contratação de empresa especializada 

em locação de veículos, é de R$ 10.833,33 (Dez mil oitocentos e 

trinta e três reais e trinta e três centavos) mensais, até o término do 

contrato, perfazendo um total de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil 

reais), pago a contratada. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00.00.00.0 – Outros 

serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

  

BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/2022 com aplicação 

subsidiária da Lei Federal n° 8.666/1993 

  

FERNANDO ALVES FONSECA 
Presidente da Câmara Municipal de Mendes 
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Publicado por: 
Roberto Luis Gomes 

Código Identificador:8A6E7060 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MENDES 

PORTARIA Nº 058, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a designação de fiscais responsáveis 

pelo acompanhamento do Processo Administrativo 

nº 1211/2022, que deu origem ao Pregão Presencial 

02/2023. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MENDES, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Designar os seguintes agentes públicos na qualidade de 

fiscais responsáveis pelo acompanhamento do Processo 

Administrativo nº 1211/2022, que deu origem ao Pregão Presencial 

02/2023.  

ADELAIR DE TOLEDO MAGESTE- MATRÍCULA Nº 816; 

LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DIAS -MATRÍCULA Nº 104. 
  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

surtindo seus legais efeitos em 04 de setembro de 2023, revogando-se 

as disposições em contrario. 

  

FERNANDO ALVES FONSECA 
Presidente 

Publicado por: 
Roberto Luis Gomes 

Código Identificador:838F16CC 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MENDES 

PORTARIA Nº 59, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro e Membros 

da Equipe de Apoio, da Câmara Municipal de 

Mendes, e da outras providencias. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MENDES, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, e de acordo com a Lei 

Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Nomear como Pregoeiro e como membros da equipe de 

apoio, para julgar e conduzir os Processos Licitatórios na Modalidade 

Pregão da Câmara Municipal de Mendes, os servidores abaixo 

relacionados: 

  

PREGOEIRO: Jonathan Mesquita Penha 

MEMBROS: Sarah Thomas Cordeiro, Soraia de Oliveira Paula e 

Luiz Henrique Rodrigues Dias. 

MEMBRO SUPLENTE: Otávio Tadeu Oliveira Francisquini. 

  

Art. 2º - Os trabalhos dos servidores ora nomeados, deverão ser 

executados conforme as disposições constantes da Lei Federal nº 

10.520/2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 

alterações. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

FERNANDO ALVES FONSECA 
Presidente 

Publicado por: 
Roberto Luis Gomes 

Código Identificador:8AF4E173 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MENDES 

PORTARIA Nº 60, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Nomeia Comissão de Análise dos Bens Móveis da 

Câmara Municipal de Mendes/RJ. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MENDES, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, e: 

  

Considerando a necessidade de se proceder à periódica análise de 

bens patrimoniais sob a responsabilidade do Poder Legislativo, 

aferindo a sua utilidade e eficiência; 

  

Considerando que se faz necessário a classificação e destinação de 

materiais permanentes que se tornaram inservíveis à Administração 

Pública; 

  

Considerando o disposto no §3°, do art. 106, da Lei Federal n° 

4.320/64; 

  

Considerando o Decreto Municipal nº 202/2021; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Nomear Membros para comporem a Comissão de Análise de 

Bens Móveis da Câmara Municipal de Mendes/RJ. 

  

Art. 2º A Comissão de que trata o artigo anterior será composta por 

03 (três) membros, sendo: 

I - Presidente: Anderson da Silva Braga 

II - Secretário: Elenice Natal Tavares do Nascimento 

III - Membro: Luiz Henrique Rodrigues Dias 

  

Art. 3º Caberá a esta Comissão: 

I – Quando convocada, auxiliar o setor responsável pelos bens 

patrimoniais nos inventários que forem realizados; 

II - Avaliar o estado de conservação e classificar os bens inservíveis, 

elaborando relatório para ser entregue ao setor competente; 

III - Realizar e auxiliar o procedimento de reavaliação dos bens 

móveis, quando houver normatização. 

  

Art. 4º Para fins desta Portaria considera-se: 

I - Bens móveis – aqueles que, pelas suas características e natureza, 

podem ser transportados sem perda de forma e valor, sendo 

classificados como materiais permanentes; 

II - Baixa de bens – procedimento de exclusão de bem do acervo 

patrimonial do Poder Legislativo; 

III - Bens inservíveis – todo o bem móvel que não possa mais ser 

utilizado para o fim a que se destina ou que se encontre fora de uso. 

Parágrafo único. O material considerado genericamente inservível 

será classificado como: 

I - ocioso - bem móvel que se encontra em perfeitas condições de 

uso, mas não é aproveitado; 

II - recuperável - bem móvel que não se encontra em condições de 

uso e cujo custo da recuperação seja de até cinquenta por cento do 

seu valor de mercado ou cuja análise de custo e benefício demonstre 

ser justificável a sua recuperação; 

III - antieconômico - bem móvel cuja manutenção seja onerosa ou 

cujo rendimento seja precário, em virtude de uso prolongado, 

desgaste prematuro ou obsoletismo; ou 

IV - irrecuperável - bem móvel que não pode ser utilizado para o fim 

a que se destina devido à perda de suas características ou em razão de 

ser o seu custo de recuperação mais de cinquenta por cento do seu 

valor de mercado ou de a análise do seu custo e benefício demonstrar 

ser injustificável a sua recuperação. 

  

Art. 5º Caberá aos setores responsáveis pelo patrimônio, 

contabilidade e controle interno, sempre que necessário auxiliar a 

Comissão na realização de seus trabalhos. 

  

Art. 6º Ficam revogadas as Portarias nº 17/2021 e 56/2021. 

  

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

todavia, surtindo seus efeitos com afixação nos termos do 

norteamento autorizativo da L.O.M. 

  

 



Rio de Janeiro , 08 de Setembro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro   •    ANO XV | Nº 3465 

 

                                              www.diariomunicipal.com.br/aemerj            38 

FERNANDO ALVES FONSECA 
Presidente 

Publicado por: 
Roberto Luis Gomes 

Código Identificador:10E0E57E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 198 DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 

 

EMENTA: Abertura de Crédito Adicional 

Suplementar na forma da Lei. 

  

JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA, usando das 

atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 

  

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 7.102,00 (Sete mil, cento e 

dois reais), para atender a despesa da seguinte dotação orçamentária: 

  
Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 

03 Fundo Municipal de Assistência Social   

03.01 Fundo Municipal de Assistência Social   

03.01.08 Assistência Social   

03.01.08.122 Administração Geral   

03.01.08.122.0025 Assistência Social Geral   

03.01.08.122.0025.2.045 Manutenção da Unidade   

3.3.90.39.99.00.00.00.1500 Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica R$ 7.102,00 

  

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO............ R$ 7.102,00 

  

Art. 2º. Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar, 

será utilizado como fonte de recurso anulação parcial, com fulcro no 

artigo 43, parágrafo 1° e inciso III da Lei Federal 4320 de 1964. 

  
02 Prefeitura Municipal de Mendes   

02.15 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, 

Lazer e Cultura 
  

02.15.27 Desporto e Lazer   

02.15.27.812 Desporto Comunitário   

02.15.27.812.0008 Administração Executiva   

02.15.27.812.0008.2.005 Manutenção EL (Manutenção Esporte e Lazer)   

3.3.90.30.99.00.00.00.1500 Outros Materiais de Consumo R$ 100,00 

3.3.90.31.00.00.00.00.1500 
Premiações Culturais, Artist. Cientif. Despor e 

Out. 
R$ 4.000,00 

3.3.90.36.99.00.00.00.1500 Outros Serviços de Pessoa Física R$ 1.000,00 

3.3.90.39.99.00.00.00.1500 Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica R$ 100,00 

4.4.90.52.99.00.00.00.1500 Outros Materiais Permanentes R$ 1.902,00 

  

TOTAL DA ANULAÇÃO.............. R$ 7.102,00 

  

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Mendes (RJ), em 31 de agosto de 2023. 

  

JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Roberto Luis Gomes 

Código Identificador:258AFF97 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

008/2023/PS - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7552-2022. 

 

Partes: Município de Mendes e CONSTRUFLEX SOLUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA. 
  

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
  

A planilha de serviços contratados sofreu um acréscimo dos serviços 

no impacto percentual de 25% (vinte e cinco por cento) resultando, 

desta feita, no importe financeiro de R$ 141.610,80 (cento e quarenta 

e um mil seiscentos e dez reais e oitenta centavos). A fundamentação 

para a lavratura do termo de reprogramação tem amparo no art. 65, 

inciso I, "a", § 1°, da Lei n° 8.666/93, c/c item do processo 

originário, e cláusula quarta do contrato de serviços n° 008/2023/PS. 

  

A justificativa para celebração do presente termo de reprogramação 

encontra-se prevista no processo administrativo 7552-2022, subscrita 

pela Contratante e aceita as condições pela Contratada, a qual é parte 

integrante e complementar do presente termo de reprogramação. 

  

Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 

originário celebrado entre as partes em 31 de janeiro de 2023. 

  

JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Roberto Luis Gomes 

Código Identificador:A9D78C43 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATA Nº 05 – REUNIÃO ORDINÁRIA DE 22 DE AGOSTO DE 

2023 

 

Aos vinte e dois dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e três, às 

quatorze horas na Secretaria Municipal de Assistência Social 

realizou-se Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência 

Social, onde estavam presentes: Ataíza Teixeira Alves, Sandra Maria 

de Souza Brum, Leonardo Francisco de Oliveira, Selma Cantanhede, 

Michela Panaro Trebisacce, Vitor Souza Santos, e as usuárias do 

CRAS IV, Mara Luana Macedo dias e Cristina de Fátima da Silva, 

com a seguinte pauta: Ofícios enviados; Emenda Parlamentar e 

Assuntos Gerais. A reunião iniciou com a Leitura dos ofícios 

enviados para: APAE, Pastoral da Criança, Secretaria Municipal de 

Saúde, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 

Educação solicitando nomeação de novos representantes (titular e 

suplente) para atualizar a composição deste colegiado. Leitura de 

ofício enviado para Secretaria Municipal de Assistência Social, 

solicitando a realização de Fórum dos Usuários do SUAS e Fórum 

dos Trabalhadores do SUAS para eleger novos representantes deste 

conselho. Ocorreu a leitura das demandas apresentadas pelas usuárias 

do CRAS IV, Mara Luana e Cristina de Fátima, e estas demandas 

serão enviadas via ofício para a Secretaria Municipal de Assistência 

Social. Decidiu-se envio de ofício para Secretaria Municipal de 

Saúde com cópia para Secretaria Municipal de Assistência Social 

verificando a possiblidade de parceria entre as secretarias para 

agilizar a consulta e exames dos usuários para participarem das 

oficinas com atividades físicas. Foi realizada leitura do ofício n° 

118/2023 encaminhado pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social informando sobre destinação de Emenda Parlamentar no valor 

de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) para duas programações 

distintas, e solicitando deliberação a respeito da utilização deste 

orçamento conforme documento anexo. Após deliberação, todos os 

presentes aprovaram a utilização desta emenda parlamentar. Sem 

mais assuntos a tratar a reunião foi encerrada às quinze horas e 

cinquenta minutos, e eu, Vitor Souza Santos, Secretário Executivo do 

COMAS, lavrei a presente ata juntamente com os demais membros 

deste conselho, e será assinada posteriormente. 

Publicado por: 
Roberto Luis Gomes 

Código Identificador:1D4672C6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO Nº5928//2023 ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO ARTIGO 24, INCISO II DA LEI 8.666/93 

 

Considerando a Solicitação apresentada pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social para contratação de serviço de revisão mecânica 

do veículo automotor FIAT UNO DRIVE 1.0. 

  

Considerando que o Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93 possibilita a 

dispensa de licitação devido a despesa encontra-se dentro do valor 

previsto. 

  

Considerando o que tudo consta no Processo em epígrafe cuja 

documentação comprobatória certifica que o critério de escolha do 

contratado foi o preço mais vantajoso para a Administração Pública, 

obtido mediante simples cotação de preços.  
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SUBMETO o presente ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

(Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93) a consideração do Exmo. Sr. 

Prefeito visando a ratificação a fim de ser contratada a Empresa: RG 

Comercio de Veículos e Serviços Ltda, inscrita sob CNPJ 

n°07.390.094/0001-00 que se mostrou a mais vantajosa para 

Administração Pública. 

  

A despesa pretendida tem como fundamentação legal no art. 24, II, 

da Lei Federal 8.666/93, em vista de os valores serem de R$1.440,54 

(um mil e quatrocentos e quarenta reais e cinquenta e quatro 

centavos). 
  

Mendes, 04 de Setembro de 2023.  

  

CAMILA C. V. WERNECK DE SOUZA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

  

Processo nº5928/2023 

  

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  

Adoto as razões de decidir a fundamentação subscrita pelo Titular da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. Com efeito, ratifico a 

contratação a teor Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93, conforme 

parecer jurídico em fls. 18 à 20. 

  

Mendes, 04 de Setembro de 2023. 

   

JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Roberto Luis Gomes 

Código Identificador:A8AA6987 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO Nº4004/2023 ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ARTIGO 24, INCISO II DA LEI 8.666/93 

 

Considerando a solicitação apresentada pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social para a aquisição de itens personalizados para 

atender esta Secretaria na realização dos eventos. 

  

Considerando que o Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93 possibilita a 

dispensa de licitação devido a despesa encontra-se dentro do valor 

previsto. 

  

Considerando o que tudo consta no Processo em epígrafe cuja 

documentação comprobatória certifica que o critério de escolha do 

contratado foi o preço mais vantajoso para a Administração Pública, 

obtido mediante simples cotação de preços. 

  

SUBMETO o presente ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

(Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93) a consideração do Exmo. Sr. 

Prefeito visando a ratificação a fim de ser contratada a Empresa: 

Giselle Martins Costa D’Avila 05896862750, inscrito sob CNPJ 

n°48.405.992/0001-63 que se mostrou a mais vantajosa para 

Administração Pública. 

  

A despesa pretendida tem como fundamentação legal no art. 24, II, 

da Lei Federal 8.666/93, em vista de os valores serem de R$2.505,00 

(dois mil e quinhentos e cinco reais). 
  

Mendes, 04 de Setembro de 2023. 

  

CAMILA C. V. WERNECK DE SOUZA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

  

Processo nº4004/2023 

  

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  

Adoto as razões de decidir a fundamentação subscrita pelo Titular da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. Com efeito, ratifico a 

contratação a teor Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93, conforme 

parecer jurídico em fls. 18 à 20. 

  

Mendes, 04 de Setembro de 2023. 

  

JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Roberto Luis Gomes 

Código Identificador:8E3D22A9 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VASSOURAS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VASSOURAS 

RESOLUÇÃO N° 981 DE 25 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Concede a Comenda Marco Antônio Vaz Capute ao 

Secretário de Estado de Turismo Gustavo Tutuca. 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Vassouras 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vassouras aprovou e eu 

promulgo a seguinte: 

  

RESOLUÇÃO: 
  

Art. 1º - Fica concedida a Comenda Marco Antônio Vaz Capute ao 

Secretário de Estado de Turismo o Rio de Janeiro GUSTAVO 

TUTUCA. 

  

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Resolução correrão à conta 

do orçamento em vigor. 

  

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Câmara Municipal de Vassouras, em 25 de agosto de 2023. 

  

JOSÉ MARIA VAZ CAPUTE 
Presidente 

  

Certifico que esta Resolução foi afixada emLocal de costume em 

25/08/2023. 

  

DIANA DE MELLO VASCONCELLOS 
Agente Administrativo  

Publicado por: 
Bianca Costa de Almeida 

Código Identificador:DA0D6B46 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VASSOURAS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

No uso de suas atribuições legais e estando em conformidade com a 

legislação pertinente, RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

enquadrada no inciso II do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/21 e 

suas alterações posteriores, com base nos despachos do Setor de 

Controladoria, Compras e Contabilidade, determinando a contratação 

da Empresa: BELLA ARTE COMERCIO DE BRINDES LTDA. 

CNPJ 31.860.308/0001-30 e posteriormente a emissão das Notas de 

Empenho. Determino ainda a publicação deste termo junto ao Diário 

Oficial do Município. 

  

Câmara Municipal, em 06 de setembro de 2023. 

  

JOSÉ MARIA VAZ CAPUTE 
Presidente  

Publicado por: 
Jorge Luis de Souza Mendes 

Código Identificador:D155743D 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 
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Torno público a realização do PREGÃO ELETRÔNICO N° 

013/2023, que tem como objeto o Registro de Preços para futura e 

eventual contratação de empresa para confecção e fornecimento 

de placas de trânsito e material para colocação das mesmas, que 

serão utilizadas pelo Departamento Municipal de Trânsito do 

Município de Vassouras.Edital disponível em 

www.comprasgovernamentais.gov.br. Entrega das propostas até 

10:00h do dia 22/09/2023. Informações: (24)2491-9000 e 

licitacaovassouras@gmail.com.br. 

  

Vassouras, 06 de setembro de 2023 

  

TATIANE LEAL JALOTO 
Pregoeira – MATR. 300962-9 

Publicado por: 
Luiz Gustavo Alves Ferreira 

Código Identificador:49FF54A3 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 

 

Torno público a realização do PREGÃO ELETRÔNICO N° 

014/2023, que tem como objeto o Registro de Preços para futura e 

eventual aquisição de materiais para pintura e sinalização das 

vias públicas do Município de Vassouras.Edital disponível em 

www.comprasgovernamentais.gov.br. Entrega das propostas até 

10:00h do dia 27/09/2023. Informações: (24)2491-9000 e 

licitacaovassouras@gmail.com.br. 

 

Vassouras, 06 de setembro de 2023 

  

TATIANE LEAL JALOTO 
Pregoeira – Matr. 300962-9  

Publicado por: 
Luiz Gustavo Alves Ferreira 

Código Identificador:89068203 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE DISPENSA E RATIFICAÇÃO 

 

Processo: 3927/2023 

Fundamento: art. 75 II da Lei 14.133/21. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CAIXAS DE FOLHA DE PAPEL A4 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE VASSOURAS. 
Contratado: E M DE OLIVEIRA SOLUÇÕES PÚBLICAS / 

CNPJ: 17.495.563/0001-09. 
Valor: R$ 47.800,00 (QUARENTA E SETE MIL E 

OITOCENTOS REAIS). 
Considerando os elementos constantes do presente Processo 

Administrativo e o Parecer da Procuradoria-Geral do Município, 

DISPENSO a licitação e autorizo a contratação, atendidos os incisos 

I a VIII do parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/21, e autorizo a 

realização da despesa e o respectivo empenho. 

  

Vassouras, 06 de SETEMBRO de 2023. 

 

CECÍLIA DAMASCENA MARQUES 
Secretária Municipal de Administração 

  

O Prefeito em exercício do Município de Vassouras, na forma do art. 

72 da Lei 14.133/21, RATIFICA a DISPENSA de Licitação e a 

despesa no valor de R$ 47.800,00 (QUARENTA E SETE MIL E 

OITOCENTOS REAIS), ordenada pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO em favor da Empresa, E M 

DE OLIVEIRA SOLUÇÕES PÚBLICAS - CNPJ nº: 

17.495.563/0001-09 nos autos do Processo Administrativo nº 

3927/2023 e realizada com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei 

14.133/21, visando AQUISIÇÃO DE CAIXAS DE PAPEL A4 e 

determina a publicação do presente na Imprensa Oficial no prazo de 5 

(cinco) dias. 

  

Vassouras, 06 de SETEMBRO de 2023. 

  

SEVERINO ANANIAS DIAS FILHO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Luiz Gustavo Alves Ferreira 

Código Identificador:8780AF0C 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

VASSOURAS 

EXTRATO - TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo nº: 335/2023 
  

Espécie: Compra de celular para o Instituto 

  

Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE VASSOURAS – FUPREVAS. 

Contratada: CRISTIANE GAMA FERREIRA DOS SANTOS 

LOPES 05289563709, CNPJ: 23.391.013/0001-34. 

  

Objeto: Aquisição de 01 (um) celular para o Instituto. 

  

Valor: R$ 1.899,00 (hum mil, oitocentos e noventa e nove reais) 

  

Vassouras,06 de setembro de 2023.  
  

FELIPE BARROS NOGUEIRA DE PAULA 
Diretor-Executivo Presidente 

FUPREVAS 

  

Publicado por: 
Flavia Fabiane Rodrigues Lourenço Seraphim 

Código Identificador:456E870E 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

VASSOURAS 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO 

LICITATÓRIO N° 335/2023 

 

Do Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) 

aparelho celular (smartphone) dual sim, 128gb de armazenamento 

interno, 5G e 6 gigabytes de memória RAM. 

Do Contratado: CRISTIANE GAMA FERREIRA DOS 

SANTOS LOPES 05289563709, CNPJ: 23.391.013/0001-34, com 

sede na Est. Vargem Alegre, n° 3.783, Vargem Alegre, Dorândia, 

Vargem Alegre, Barra do Piraí/RJ, CEP: 27.155-000. 

  

Do Valor e do Pagamento: A presente contratação importa em R$ 

1.899,00 (hum mil, oitocentos e noventa e nove reais), que será pago 

a vista, contados após a assinatura do contrato, sem reajuste. 

  

Da Justificativa: A dispensa de licitação para compra de material 

permanente, objeto do presente termo, está de acordo com a Lei 

8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o 

serviço àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, 

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, e 

regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 27 da Lei 

8.666/93, em seus incisos I, II, III, IV.  

Em relação ao preço ainda, verifica-se que o mesmo está compatível 

com a realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço 

similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à 

lei de regência dos certames licitatórios. 

  

Do Fundamento Legal: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de 

Junho de 1993 e alterações posteriores. 

  

Vassouras/RJ, 06 de setembro de 2023. 

  

FELIPE BARROS NOGUEIRA DE PAULA 
Diretor Executivo-Presidente 

FUPREVAS 

Publicado por: 
Flavia Fabiane Rodrigues Lourenço Seraphim 

Código Identificador:303FCB68 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VASSOURAS 

LEI N.º 3.591, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A PRESTAR APOIO A ATLETAS 

PROFISSIONAIS, AMADORES E ENTIDADES 

ESPORTIVAS, QUE FIZEREM PARTE EM 

EVENTOS ESPORTIVOS REPRESENTANDO O 

MUNICÍPIO DE VASSOURAS. 

  

A Câmara Municipal de Vassouras aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte: 

LEI: 
  

Art. 1º – Autoriza o Poder Executivo Municipal, a prestar apoio 

financeiro/material a atletas profissionais, amadores e entidades 

esportivas, que fizerem parte em eventos esportivos representando o 

Município de Vassouras, a realizar-se na sede do município, em 

outros municípios, estados ou países, desde que sejam eventos 

oficiais promovidos por federações e ligas esportivas, ou outros 

órgãos públicos e privados organizadores de eventos desportivos. 

  

§1º – O auxílio financeiro poderá ser concedido individual ou 

coletivamente, de acordo com o esporte e cronograma do evento, 

subordinado ao interesse e disponibilidade financeira do Município. 

  

Art. 2º – Os recursos fornecidos pelo Município aos atletas e/ou 

equipes desportivas, serão destinados para custear despesas daquelas, 

das equipes, técnicos/treinadores com alimentação, hospedagem, 

inscrição nos eventos esportivos/competições, passagens e translado. 

  

§1º – O apoio financeiro do Município de que trata esta Lei não 

constituirá, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com seus 

beneficiários. 

  

Art. 4º O Atleta deverá apresentar certificados ou documentos 

correspondentes em participações em Competições Estaduais, 

Nacionais e Internacional, regulamentadas pelo órgão competente da 

respectiva modalidade. 

  

Art. 5º Os interessados deverão preencher os formulários que estarão 

disponíveis na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

  

Art. 6º O atleta e paratleta deverão atender os seguintes parágrafos: 

  

§1º Ser brasileiro nato ou naturalizado. 

§2º Ter idade mínima de 8 (oito) anos completos. 

§3º Os atletas candidatos menores de 18 anos completos deverão 

estar matriculados e frequentando unidade escolar, mediante 

comprovação, no Município de Vassouras. 

§4º Comprovar vínculo residencial, domiciliar ou familiar com o 

Município de Vassouras. 

§5º Estar em plena atividade esportiva. 

§6º Não estar cumprindo qualquer tipo de punição imposta pela 

Prefeitura Municipal de Vassouras ou por Tribunal de Justiça, 

Tribunais de Justiça Desportiva ou pelo Superior Tribunal de Justiça 

Desportiva. 

  

Art. 7º No caso do atleta menor de idade, deverá ser acompanhado de 

seus representantes legais para a realização do requerimento de 

auxílio junto à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

  

Art. 8º A presente Lei deverá ser regulamentada através de Decreto, 

no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de sua 

publicação. 

  

Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão 

à conta de dotação orçamentária própria. 

  

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

  

Vassouras, 04 de setembro de 2023. 

  

SEVERINO ANANIAS DIAS FILHO 
Prefeito 

  

Esta Lei é originária do Projeto de Lei n° 390/2023 de autoria do 

Poder Executivo.   

Publicado por: 
Tayana Monsores Lavinas 

Código Identificador:F3E3E28D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VASSOURAS 

LEI N.º 3.592, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Dispõe e considera Zona de Expansão Urbana de 

área de terras situada no 5º Distrito Municipal, e dá 

outras correlatas providências. 

  

A Câmara Municipal de Vassouras aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte: 

  

LEI: 
  

Art. 1º Considera-se nova Zona de expansão Urbana de Massambará, 

5º Distrito deste Município, o perímetro compreendido entre os 

pontos de uma figura poligonal que assim descreve: 

  

Frente para RJ-123 (antiga Estrada de Rodagem de Aliança) na 

distância de 133.52m. Lado direito, num total de doze segmentos, 

sendo: Nove segmentos: 79,70m, 13.40m, 7.51m, 29.67m, 24.38m, 

35.40m, 21.40m, 23.90m e 28.20m confrontando com Área “2” 

P.M.V. - (Desmembrada), três segmentos: 8.86m e 80.10m 

confrontando com propriedade de Maria Teixeira da Silva ou 

Sucessores e 19.50m confrontando com propriedade de Ruth 

Rodrigues da Silva ou Sucessores. Lado esquerdo em três segmentos, 

sendo: 30.00m e 134,66m confrontando com Gleba “2” e 78.69m 

confrontando com a propriedade de Nelson do Nascimento Soares ou 

sucessores. Fundos em onze segmentos, sendo: 5.50m, 61.80m, 

23.30m, 35.10m, 20.94m, 30.00m, 18.97m, 6.64m, 25.00m, 15.00m e 

128.70m confrontando com Gleba "1". Fechando o polígono e 

perfazendo uma área total de 48.902,45m² (4,8902ha). 

  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir dessa data, revogadas as disposições 

contrárias. 

  

Vassouras, 04 de setembro de 2023. 

  

SEVERINO ANANIAS DIAS FILHO 
Prefeito 

  

Esta Lei é originária do Projeto de Lei n° 393/2023 de autoria do 

Poder Executivo.   

Publicado por: 
Tayana Monsores Lavinas 

Código Identificador:05D08FFA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VASSOURAS 

LEI N.º 3.593, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

AUTORIZA A CRIAÇÃO DA FARMÁCIA 

MUNICIPAL NO ÂMBITO DA CLÍNICA DA 

FAMILIA DRº EDSNEIDER ROCHA PIRES DE 

SOUZA DO MUNICÍPIO DE VASSOURAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A Câmara Municipal de Vassouras aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte: 

  

LEI: 
  

Art.1º - Fica autorizada a criação da Farmácia Municipal, na estrutura 

organizacional da Secretaria Municipal de Saúde de Vassouras, no 

âmbito da CLINICA DA FAMÍLIA DRº EDSNEIDER ROCHA 

PIRES DE SOUZA com finalidade de ampliar e qualificar o acesso 

da população aos medicamentos/insumos, através da assistência 



Rio de Janeiro , 08 de Setembro de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro   •    ANO XV | Nº 3465 

 

                                              www.diariomunicipal.com.br/aemerj            42 

farmacêutica, fornecendo gratuitamente, medicamentos aos usuários 

do Sistema Único de Saúde – SUS e às pessoas de baixa renda em 

geral, na forma que dispuser a lei, cadastrados no Município de 

Vassouras – RJ. 

  

§1º - A farmácia criada no artigo anterior será denominada 

FARMÁCIA MUNICIPAL DR.º EDSNEIDER ROCHA PIRES DE 

SOUZA. 

  

§2º - Fica proibida a venda de qualquer medicamento ou produtos 

constantes do estoque da Farmácia Municipal, bem como a sua 

distribuição sem a necessária prescrição médica e/ou odontológica, 

assim como as categorias autorizadas pelos órgãos competentes. 

  

§3º - Será exercido controle permanente do estoque da farmácia pela 

Secretaria Municipal de Saúde, servidor designado, mediante 

balanços mensais, que deverão ser obrigatoriamente assinados pelo(s) 

farmacêutico(s) responsável. 

  

§4º - A Farmácia Municipal funcionará de 08 horas às 21 horas para 

atender a demanda da Saúde do Trabalhador, com farmacêutico 

durante todo o período de funcionamento, buscando garantir 

resultados do tratamento farmacológico e a identificação de possíveis 

resultados negativos, relacionados ao uso dos medicamentos, 

facilitando o diálogo entre farmacêutico e o usuário do sistema, 

conforme regulamentação. 

  

Art. 2º - A Farmácia Municipal distribuirá, exclusivamente, aos 

usuários do Sistema Único de Saúde os medicamentos e demais 

produtos farmacêuticos essenciais padronizados da Relação 

Municipal de Medicamentos (REMUME) e Medicamentos da 

Relação Nacional de Medicamentos (RENAME) no que dispuser sua 

competência, na forma do Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, 

que Regulamenta a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990. 

  

Parágrafo Único – Nas relações de medicamentos e/ou produtos de 

que trata o caput deste artigo, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 

acrescentar outros, mediante a padronização pela Comissão de 

Farmácia e Terapêutica (CFT), aprovação da Secretaria Municipal de 

Saúde e ciência do Conselho Municipal de Saúde. 

  

Art. 3º - A Farmácia do Município terá como responsável(eis) 

técnico(s) farmacêutico(s) devidamente inscrito(s) no Conselho 

Regional de Farmácia, devido a carga horária. 

  

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas. 

  

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 6º - Revogam-se as disposições ao contrário. 

  

Vassouras, 04 de setembro de 2023. 

  

SEVERINO ANANIAS DIAS FILHO 
Prefeito 

  

Esta Lei é originária do Projeto de Lei n° 391/2023 de autoria do 

Poder Executivo.   

Publicado por: 
Tayana Monsores Lavinas 

Código Identificador:CCA281E2 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VASSOURAS 

LEI N.º 3.594, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

AUTORIZA A CRIAÇÃO DA FARMÁCIA 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

  

A Câmara Municipal de Vassouras aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte: 

LEI: 
  

Art.1º - Fica autorizada a criação da Farmácia Municipal, na estrutura 

organizacional da Secretaria Municipal de Saúde de Vassouras, com 

finalidade de fornecer, gratuitamente, medicamentos/insumos aos 

usuários do Sistema Único de Saúde – SUS e às pessoas de baixa 

renda em geral, na forma que dispuser a lei, cadastrados no 

Município de Vassouras – RJ. 

  

§ 1º Fica proibida a venda de qualquer medicamento ou produtos 

constantes do estoque da Farmácia Municipal, bem como a sua 

distribuição sem a necessária prescrição médica. 

  

§ 2º Fica proibida a venda de qualquer medicamento ou produtos 

constantes do estoque da Farmácia Municipal, bem como a sua 

distribuição sem a necessária prescrição médica e/ou odontológica, 

assim como as categorias autorizadas pelos órgãos competentes. 

  

§ 3º Será exercido controle permanente do estoque da farmácia pela 

Secretaria Municipal de Saúde, servidor designado, mediante 

balanços mensais, que deverão ser obrigatoriamente assinados pelo(s) 

farmacêutico(s) responsável. 

  

§ 4º A Farmácia Municipal funcionará de 08 horas às 17 horas, com 

farmacêutico durante todo o período de funcionamento, buscando 

garantir resultados do tratamento farmacológico e a identificação de 

possíveis resultados negativos, relacionados ao uso dos 

medicamentos. 

  

§ 5º A distribuição será de forma central para que munícipes dos 

distritos também tenham acesso, observada extensão territorial do 

município, buscando a racionalização, atendimento humanizado, 

facilitando o acesso dos usuários ao Sistema Único de Saúde. 

  

Art. 2º A Farmácia Municipal distribuirá, exclusivamente, aos 

usuários do Sistema Único de Saúde os medicamentos e demais 

produtos farmacêuticos essenciais padronizados da Relação 

Municipal de Medicamentos (REMUME) e Medicamentos da 

Relação Nacional de Medicamentos (RENAME) no que dispuser sua 

competência, na forma do Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, 

que Regulamenta a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990. 

  

Parágrafo Único – Nas relações de medicamentos e/ou produtos de 

que trata o caput deste artigo, a Secretaria Municipal de Saúde poderá 

acrescentar outros, mediante a padronização pela Comissão de 

Farmácia e Terapêutica (CFT), aprovação da Secretaria Municipal de 

Saúde e ciência do Conselho Municipal de Saúde. 

  

Art. 3º A Farmácia Municipal terá como responsável(eis) técnico(s) 

farmacêutico(s) devidamente inscrito(s) no Conselho Regional de 

Farmácia. 

  

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas 

dotações orçamentárias próprias, ficando autorizado o Poder 

Executivo a abrir créditos suplementares, caso necessário. 

  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 6º Revogam-se as disposições ao contrário. 

  

Vassouras, 04 de setembro de 2023. 

  

SEVERINO ANANIAS DIAS FILHO 
Prefeito 

  

Esta Lei é originária do Projeto de Lei n° 392/2023 de autoria do 

Poder Executivo.   

Publicado por: 
Tayana Monsores Lavinas 

Código Identificador:D117DA59 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VASSOURAS 

LEI N.º 3.596, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023. 
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Dispõe sobre a implementação do Plano Municipal 

de Cultura, conforme previsto na Lei nº 3.207 de 27 

de maio de 2020. 

  

A Câmara Municipal de Vassouras aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte: 

LEI: 
  

DAS CONSIDERAÇÕES: 

  

– Do Município 
Fortalecer a função do município na institucionalização das políticas 

culturais; intensificar o planejamento de programas e ações voltadas 

ao campo cultural consolidando a execução de políticas públicas para 

a cultura. 

Compete ao Município: 

FORMULAR POLÍTICAS PÚBLICAS, identificando as áreas 

estratégicas de desenvolvimento sustentável e inserção geopolítica, 

respeitando os diferentes agentes culturais e sociais. 

QUALIFICAR A GESTÃO CULTURAL, otimizando a alocação 

dos recursos públicos e buscando a complementaridade com o 

investimento privado, garantindo a eficácia e a eficiência, bem como 

o atendimento dos direitos e a cobrança dos deveres, aumentando a 

racionalização dos processos e dos sistemas de governabilidade, 

permitindo maior profissionalização e melhorando o atendimento das 

demandas sociais. 

FOMENTAR A CULTURA de forma ampla, estimulando a 

criação, produção, circulação, promoção, difusão, acesso, consumo, 

documentação e memória, também por meio de subsídios à economia 

da cultura, mecanismos de financiamento por fundos públicos, 

patrocínios e disponibilização de meios e recursos. 

PROTEGER E PROMOVER A DIVERSIDADE CULTURAL, 
reconhecendo a complexidade e abrangência das atividades e valores 

culturais em todos os territórios, ambientes e contextos 

populacionais, buscando dissolver a hierarquização entre alta e baixa 

cultura, cultura erudita, popular ou de massa, primitiva e civilizada, e 

demais discriminações ou preconceitos. 

AMPLIAR E PERMITIR O ACESSO compreendendo a cultura a 

partir da ótica dos direitos e liberdades do cidadão, sendo o Estado 

um instrumento para efetivação desses direitos e garantia de 

igualdade de condições, promovendo a universalização do acesso aos 

meios de produção e fruição cultural, fazendo equilibrar a oferta e a 

demanda cultural, apoiando a implantação dos equipamentos 

culturais e financiando a programação regular destes. 

  

PRESERVAR O PATRIMÔNIO MATERIAL E IMATERIAL, 
resguardando bens, documentos, acervos, artefatos, vestígios e sítios, 

assim como as atividades, técnicas, saberes, linguagens e tradições 

que não encontram amparo na sociedade e no mercado, permitindo a 

todos o cultivo da memória comum, da história e dos testemunhos do 

passado. 

AMPLIAR A COMUNICAÇÃO E POSSIBILITAR A TROCA 

ENTRE OS DIVERSOS AGENTES CULTURAIS, criando 

espaços, dispositivos e condições para iniciativas compartilhadas, o 

intercâmbio e a cooperação, aprofundando o processo de integração 

municipal, absorvendo os recursos tecnológicos, garantindo as 

conexões locais com os fluxos culturais contemporâneos e centros 

culturais nacionais e internacionais. 

DIFUNDIR OS BENS, CONTEÚDOS E VALORES oriundos das 

criações artísticas e das expressões culturais locais, assim como 

promover o intercâmbio e a interação desses com seus equivalentes 

estrangeiros, observando os marcos da diversidade cultural para a 

exportação de bens, conteúdos, produtos e serviços culturais. 

ESTRUTURAR E REGULAR A ECONOMIA DA CULTURA 
construindo modelos sustentáveis, estimulando a economia solidária 

e formalizando as cadeias produtivas, ampliando o mercado de 

trabalho, o emprego e a geração de renda, promovendo o equilíbrio 

regional, a isonomia de competição entre os agentes, principalmente 

em campos onde a cultura interage com o mercado, a produção e a 

distribuição de bens e conteúdos culturais internacionalizados. 

São fundamentais para o exercício da função do Município: 

• o compartilhamento de responsabilidades e a cooperação com o 

Estado do Rio de Janeiro; 

• a criação de instâncias de participação da sociedade civil; 

• a cooperação com os agentes privados e as instituições culturais; 

• a relação com instituições universitárias e de pesquisa; 

• a disponibilização de informações e dados qualificados; 

• a territorialização das políticas culturais; 

• a atualização dos mecanismos de fomento, incentivo e 

financiamento à atividade cultural; 

• a construção de estratégias culturais de nacionalização e 

internacionalização em mercados globais. 

• fomentar políticas públicas de cultura voltadas aos direitos das 

mulheres e sua valorização, contribuindo para a redução das 

desigualdades de gênero. 

Seção 1: 

Estratégias e Ações 
Art. 1º – Fortalecer a gestão das Políticas Públicas para a Cultura por 

meio da ampliação das capacidades de planejamento e execução de 

metas. 

1.1.1 – Consolidar a implantação do Sistema Municipal de Cultura 

(SMC) como instrumento de articulação, gestão, informação, 

formação, fomento e promoção de políticas públicas de cultura com 

participação e controle da sociedade civil em conformidade com o 

Governo Estadual e Federal. A implantação do Sistema Municipal de 

Cultura (SMC) deve promover, nessas esferas, a constituição ou 

fortalecimento de órgãos gestores da cultura, conselhos de política 

cultural, conferências de cultura, fóruns, sistemas de financiamento à 

cultura, planos para a cultura, sistemas de informação e indicadores 

culturais e programas de formação na área da cultura. 

1.1.2 – Apoiar iniciativas em torno da constituição de agendas, 

frentes e comissões parlamentares dedicadas a temas culturais, tais 

como a elevação de dotação orçamentária, o aprimoramento dos 

marcos legais, o fortalecimento institucional e o controle social. 

1.1.3 – Descentralizar a cultura, sistematizar a ações de suas unidades 

vinculadas e fortalecer seus quadros institucionais e carreiras, 

otimizando o emprego de recursos e garantindo o exercício de suas 

competências. 

1.1.4 – Consolidar a instalação do Sistema Municipal de Cultura 

(SMC), como instrumento de articulação para a gestão e 

profissionalização de agentes executores de políticas públicas de 

cultura, juntamente com o Estado, a União e Sociedade Civil. 

1.1.5 – Estimular a constituição e fortalecimento de conselhos, 

conferências, fóruns e espaços de interlocução setorial, democrático e 

transparentes, apoiando a ação dos fundos de fomento, 

acompanhando a implementação do plano e quando possível, criando 

gestão participativa dos orçamentos para a cultura. 

1.1.6 – Estabelecer sistemas de integração de equipamentos culturas e 

fomentar suas atividades e planos anuais, desenvolvendo metas 

qualitativas de aprimoramento e atualização de seus modelos 

institucionais, de financiamento, de gestão e de atendimento ao 

público elaborando programas para cada um dos seus focos setoriais 

de políticas públicas. 

1.1.7 – Aprimorar e ampliar os mecanismos de comunicação e de 

colaboração entre os órgãos e instituições públicas e organizações 

sociais e institutos privados, de modo a sistematizar informações, 

referências e experiências acumuladas em diferentes setores do 

governo, iniciativa privada e associações civis. 

1.1.8 – Fortalecer as políticas culturais setoriais visando a 

Universalização do acesso e garantia ao exercício do direito à cultura. 

1.2 – Articular junto das esferas do poder público, o estabelecimento 

de redes institucionais com outras esferas de governo (estadual e 

Federal) e com instituições e empresas do setor privado e 

organizações da sociedade civil. 

1.3 – Consolidar a implantação do Sistema Municipal de Informações 

e Indicadores Culturais (SMIIC), como instrumento de 

acompanhamento, avaliação e aprimoramento da gestão e das 

políticas públicas de cultura, em consonância com o Estado e a 

União. 

1.3.1 – Acompanhar e avaliar este Plano Municipal de acordo com os 

indicadores estabelecidos pelo Sistema Nacional de Informações e 

Indicadores Culturais (SNIIC). 

1.3.2 – Disseminar subsídios para formulação, implementação, gestão 

e avaliação das políticas culturais. 

1.4 – Promover o investimento para a pesquisa de inovação e a 

produção cultural independente. 
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1.5 – Ampliar e desconcentrar os investimentos em produção, difusão 

e fruição cultural, visando ao equilíbrio entre as diversas fontes e à 

redução das desigualdades sociais. 

1.5.1 – Estabelecer critérios transparentes para o financiamento 

público de atividades que fortaleçam a diversidades, o bem-estar 

social e a integração de esforços pelo desenvolvimento sustentável e 

socialmente justo. 

1.5.2 – Aprimorar os instrumentos legais de forma a dar 

transparência e garantir o controle social dos processos de seleção e 

de prestação de contas de projetos incentivados com recursos 

públicos. 

1.5.3 – Ampliar e regulamentar as contrapartidas socioculturais, de 

desconcentração de acessos, de apoio à produção independente e de 

pesquisa para o incentivo a projetos com recursos públicos. 

1.5.4 – Ampliar e aprimorar a divulgação dos programas ações e 

editais públicos de apoio à cultura. 

1.5.5 – Ampliar o uso de editais e comissões de seleção pública com 

a participação de representantes da sociedade na escolha de projetos 

para destinação de recursos públicos provenientes do orçamento e da 

renúncia fiscal, garantindo regras transparentes e ampla divulgação. 

1.5.6 – Incentivar o uso de editais pelas entidades financiadoras 

privadas, bem como por organizações não governamentais e outras 

instituições que ofereçam recursos para a cultura. 

1.5.7 – Ampliar o fomento à produção independente de conteúdos 

para rádio, televisão, internet e outras mídias, com vistas à 

democratização dos meios de comunicação e à valorização da 

diversidade cultural. 

1.6 – Fortalecer o Fundo Municipal de Cultura como mecanismo 

central de fomento a cultura. 

1.6.1 – Aderir aos programas de financiamento conjunto entre as três 

esferas da federação por meio da manutenção do Fundo Municipal de 

Cultura. 

1.6.2 – Estabelecer programas específicos para setores culturais, 

principalmente para artes visuais, música, artes cênicas, literatura, 

audiovisual, patrimônio, museus, diversidade cultural e cultura 

digital, garantindo percentuais equilibrados de alocação de recursos 

em cada uma das políticas setoriais. 

1.6.3 – Ampliar as fontes de recursos do Fundo Municipal de 

Cultura, buscando fontes em doações e outros montantes para além 

dos oriundos do caixa do Município. 

1.7 – Sistematizar instrumentos jurídicos e normativos com o 

objetivo de fortalecer as leis e regimentos que ordenam o setor 

cultural. 

1.7.1 – Fortalecer as comissões de cultura no Poder Legislativo 

Municipal, estimulando a participação de mandatos e bancadas 

parlamentares no constante aprimoramento e na revisão ocasional das 

leis, garantindo os interesses públicos e os direitos dos cidadãos. 

1.7.2 – Estabelecer instrumentos normativos relacionados ao 

patrimônio cultural para o desenvolvimento de políticas territoriais 

urbanas e rurais, de arqueologia pré-histórica e de história da arte. 

1.7.3 – Garantir a participação efetiva dos órgãos executivos e 

comissão legislativa de cultura nos processos de elaboração, revisão e 

execução da Lei Orgânica e do Plano Diretor do Município de 

Vassouras. 

1.7.4 – Estimular a participação dos trabalhadores da cultura nas 

definições das políticas públicas de ordem municipal, estadual e 

nacional de cultura, no debate sobre a atualização das leis de 

comunicação social, abrangendo os meios impressos, eletrônicos e de 

internet, bem como os serviços de infraestrutura de telecomunicações 

e redes digitais. 

1.7.5 – Fortalecer e aprimorar os mecanismos regulatórios e 

legislativos de proteção e gestão do patrimônio cultural, histórico e 

artístico e dos museus e locais de memória. 

1.8 – Revisar a legislação tributária aplicada às empresas da cultura. 

1.8.1 – Instituir instrumentos tributários diferenciados para beneficiar 

a produção, difusão, circulação e comercialização de bens, produtos e 

serviços culturais. 

1.8.2 – Contribuir para o combate ao tráfico ilícito de bens culturais. 

1.8.3 – Estabelecer o direito de preferência do Município sobre as 

instituições estrangeiras em ocasiões de comercialização de quaisquer 

patrimônios históricos de interesse público. 

1.9 – Acompanhar a legislação autoral com representantes dos 

diversos agentes envolvidos com o tema, incentivando a participação 

da produção artística e cultural independente. 

1.9.1 – Acompanhar os debates sobre revisão e atualização das regras 

internacionais de propriedade intelectual, com vistas a compensar as 

condições de desigualdade dos países em desenvolvimento em 

relação aos países desenvolvidos. 

1.10 – Promover uma maior articulação das políticas públicas de 

cultura com as de outras áreas, como educação, meio ambiente, 

desenvolvimento social, planejamento urbano e econômico, turismo, 

indústria e comércio. 

1.10.1 – Construir um sistema de gestão compartilhada e em rede 

para as políticas de cultura intersetoriais de modo a ampliar a 

participação social no monitoramento, avaliação e revisão de 

programas, projetos e ações. 

1.10.2 – Construir instrumentos integrados de preservação, 

salvaguarda e gestão do patrimônio em todas as suas vertentes e 

dimensões, incluindo desenvolvimento urbano, turismo, meio 

ambiente, desenvolvimento econômico e planejamento estratégico, 

entre outras. 

1.10.3 – Estabelecer uma agenda compartilhada de programas, 

projetos e ações entre os órgãos de cultura e educação municipais, 

com o objetivo de desenvolver diagnósticos e planos conjuntos de 

trabalho. 

1.10.4 – Realizar programas em parceria com o órgão de educação 

para que as escolas atuem também como centros de produção e 

difusão cultural da comunidade. 

1.10.5 – Incentivar pesquisas e elaboração de materiais didáticos e de 

difusão referentes a conteúdos multiculturais, étnicos e de educação 

patrimonial. 

1.10.6 – Estabelecer uma política voltada ao desenvolvimento de 

ações culturais para a infância e adolescência, com financiamento e 

modelo de gestão compartilhado e intersetorial. 

1.11 – Promover políticas, programas e ações voltados às mulheres, 

relações de gênero e lgbtqiapn+, com fomento e gestão transversais e 

compartilhados. 

1.12 – Dinamizar as políticas de intercâmbio e difusão da cultura 

vassourense no Estado do Rio de Janeiro, no país e no exterior, em 

parceria com embaixadas e representações diplomáticas, a fim de 

afirmar a presença da arte e da cultura vassourense e seus valores 

distintivos no cenário global, potencializando os intercâmbios 

econômicos e técnicos. 

1.12.1 – Fomentar projetos e ações de promoção da arte e da 

diversidade cultural vassourense no território nacional e em todo o 

mundo, por meio da valorização de suas diferentes contribuições, 

seus potenciais de inovação e de experimentação, diante da cultura 

global. 

1.12.2 – Fortalecer a participação vassourense nas redes, fóruns, 

reuniões de especialistas e nos organismos estaduais e nacionais, 

ligados à cultura, dando amplitude e divulgação às suas discussões, 

afirmando princípios, conceitos, objetivos e diretrizes estratégicas de 

nossa política cultural. 

1.12.3 – Articular políticas de cultura e intercâmbio para aprofundar 

temas e experiências culturais com os países que participaram dos 

fluxos migratórios que contribuíram para a formação da população 

vassourense. 

1.12.4 – Estimular a tradução e a publicação de obras literárias 

vassourense em diversas mídias. 

Seção 2: 

- Da Diversidade- 

Estratégias e Ações 
Art. 2º – Reconhecer e valorizar a diversidade, proteger e promover 

as artes e expressões culturais. 

2.1 Realizar programas de reconhecimento, preservação, fomento e 

difusão do patrimônio e da expressão cultural dos e para os grupos 

que compõem a sociedade vassourense, especialmente aqueles 

sujeitos à discriminação e marginalização: os afro-brasileiros, outros 

povos e comunidades tradicionais, e moradores de zonas rurais e 

áreas urbanas periféricas ou degradadas; aqueles que se encontram 

ameaçados devido a processos migratórios, modificações do 

ecossistema, transformações na dinâmica social, territorial, 

econômica, comunicacional e tecnológica; e aqueles discriminados 

por questões étnicas, etárias, religiosas, de gênero, orientação sexual, 

deficiência física ou intelectual e pessoas em sofrimento mental. 

2.1.1. Estabelecer abordagens intersetoriais e transdisciplinares para a 

execução de políticas dedicadas às culturas populares, incluindo seus 

detentores na formulação de programas, projetos e ações. 
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2.1.2. Criar políticas de transmissão dos saberes e fazeres das culturas 

populares e tradicionais, por meio de mecanismos como o 

reconhecimento formal dos mestres populares, leis específicas, bolsas 

de auxílio, integração com o sistema de ensino formal, criação de 

oficinas itinerantes, estudos e sistematização de pedagogias e 

dinamização e circulação dos seus saberes no contexto em que atuam. 

2.1.3. Realizar campanhas de valorização das culturas locais, por 

meio de conteúdos para rádio, internet, televisão, revistas, exposições 

museológicas, materiais didáticos e livros, entre outros. 

2.1.4. Desenvolver e ampliar programas dedicados à capacitação de 

profissionais para o ensino de história, arte e cultura italiana, 

africana, polonesa, afro-brasileira, indígena e de outras comunidades 

não hegemônicas, bem como das diversas expressões culturais e 

linguagens artísticas locais. 

2.1.5. Apoiar o mapeamento, documentação e preservação de sítios 

de valor simbólico e histórico. 

2.1.6. Mapear, preservar, restaurar e difundir os acervos históricos 

das culturas locais, valorizando tanto sua tradição oral quanto sua 

expressão escrita nos seus idiomas e dialetos e na língua portuguesa. 

2.1.7. Promover o intercâmbio de experiências e ações coletivas entre 

diferentes segmentos da população, grupos de identidade e 

expressões culturais. 

2.1.8. Fomentar a difusão no país e no exterior da gastronomia das 

diferentes etnias, valorizando o modo de fazer tradicional, os hábitos 

de alimentação saudável e a produção sustentável de alimentos. 

2.1.9. Fomentar projetos que visem a preservar e a difundir as 

brincadeiras e brinquedos populares, cantigas de roda, contações de 

histórias, adivinhações e expressões culturais similares. 

2.1.10. Promover a elaboração de inventários sobre a diversidade das 

práticas religiosas, incluindo seus ritos e festas. 

2.1.11. Integrar as políticas públicas de cultura destinadas ao 

segmento LGBTQIAPN+, sobretudo no que diz respeito à 

valorização da temática do combate à homofobia, promoção da 

cidadania e afirmação de direitos. 

2.1.12. Incentivar projetos de moda e vestuário que promovam 

conceitos estéticos baseados na diversidade e na aceitação social dos 

diferentes tipos físicos e de suas formas de expressão. 

2.2 – Ampliar o reconhecimento e apropriação social da diversidade 

da produção artística vassourense, por meio de políticas de 

capacitação e profissionalização, pesquisa e difusão, apoio à 

inovação de linguagem, estímulo à produção e circulação, formação 

de acervos e repertórios e promoção do desenvolvimento das 

atividades econômicas correspondentes. 

2.2.1. Formular e implementar planos setoriais de linguagens 

artísticas e expressões culturais, que incluam objetivos, metas e 

sistemas de acompanhamento, avaliação e controle social. 

2.3 Disseminar o conhecimento e ampliar a apropriação social do 

patrimônio cultural vassourense, por meio de editais de seleção de 

pesquisa, premiações, fomento a estudos sobre o tema e incentivo 

para publicações voltadas às instituições de ensino e pesquisa e a 

pesquisadores autônomos. 

2.3.1. Promover ações de educação para o patrimônio, voltadas para a 

compreensão e o significado do patrimônio e da memória coletiva, 

em suas diversas manifestações como fundamento da cidadania, da 

identidade e da diversidade cultural. 

2.3.2. Incentivar a inserção do patrimônio cultural na pauta do ensino 

formal, apropriando-se dos bens culturais nos processos de formação 

para a cidadania, estimulando novas vivências e práticas educativas. 

2.3.3. Fomentar a apropriação dos instrumentos de pesquisa, 

documentação e difusão das manifestações culturais populares por 

parte das comunidades que as abrigam, estimulando a autogestão de 

sua memória. 

2.3.4 Participar das redes de cooperação com instituições públicas 

federais e estaduais, instituições privadas, meios de comunicação e 

demais organizações civis para promover o conhecimento sobre o 

patrimônio cultural, por meio da realização de mapeamentos, 

inventários e ações de difusão. 

2.3.5. Mapear o patrimônio cultural vassourense guardado por 

instituições privadas e organizações sociais, com o objetivo de 

formação de um banco de registros da memória municipal. 

2.4. Desenvolver e implementar, em conjunto com as instâncias 

locais, planos de preservação para os núcleos urbanos históricos ou 

de referência cultural, abordando a cultura e o patrimônio como eixos 

de planejamento e desenvolvimento urbano. 

2.4.1. Incentivar e promover a qualificação da produção do design, da 

arquitetura e do urbanismo contemporâneos, melhorando o ambiente 

material, os aspectos estéticos e as condições de habitabilidade, 

respeitando o patrimônio preexistente e proporcionando a criação do 

patrimônio material do futuro. 

2.4.2. Priorizar ações integradas de reabilitação de áreas urbanas 

centrais, aliando preservação do patrimônio cultural e 

desenvolvimento urbano com inclusão social, fortalecendo instâncias 

locais de planejamento e gestão. 

2.4.3. Fortalecer a política de pesquisa, documentação e preservação 

de sítios arqueológicos e geológicos, promovendo ações de 

compartilhamento de responsabilidades com a sociedade na gestão e 

o fomento à sua socialização. 

2.4.4. Promover política para o reconhecimento, pesquisa, 

preservação e difusão do patrimônio paleontológico, em conjunto 

com demais órgãos, instituições e entidades correlacionadas. 

2.4.5. Estimular a compreensão dos museus, centros culturais, 

bibliotecas e espaços de memória como articuladores do ambiente 

urbano, da história da cidade e de seus estabelecimentos humanos 

como fenômeno cultural. 

2.5 Estabelecer um sistema municipal dedicado à documentação, 

preservação, restauração, pesquisa, formação, aquisição e difusão de 

acervos de interesse público e promover redes de instituições 

dedicadas à memória e identidade dos diferentes grupos formadores 

da sociedade vassourense. 

2.5.1. Promover o uso dinâmico de arquivos públicos, conectados em 

rede, assegurando amplo acesso da população e disponibilizando 

conteúdos multimídia. 

2.5.2. Fomentar a instalação de acervos mínimos em instituições de 

ensino, pesquisa, equipamentos culturais e comunitários, que 

contemplem a diversidade e as características da cultura vassourense. 

2.5.3. Garantir controle e segurança de acervos e coleções de bens 

móveis públicos de valor cultural, envolvendo a rede de agentes 

responsáveis, de modo a resguardá-los e garantir-lhes acesso. 

2.5.4. Estimular a implantação e modernização de sistemas de 

segurança, de forma a resguardar acervos de reconhecido valor 

cultural. 

2.5.5. Estimular e consolidar a apropriação, pelas redes públicas de 

ensino, do potencial pedagógico dos acervos dos museus e locais de 

memória de Vassouras, contribuindo para fortalecer o processo de 

ensino-aprendizagem na rede de ensino. 

2.5.6. Promover redes de instituições dedicadas à documentação, 

pesquisa, preservação, restauro e difusão da memória e identidade 

dos diferentes grupos formadores da sociedade vassourense. 

2.5.7. Fomentar e articular, em rede, os museus comunitários, eco 

museus, museus de território, museus locais, casas do patrimônio 

cultural e outros centros de preservação e difusão do patrimônio 

cultural, garantindo o direito de memória aos diferentes grupos e 

movimentos sociais. 

2.5.8. Estimular a criação de centros integrados da memória (museus, 

arquivos e bibliotecas) no município de Vassouras, com a função de 

registro, pesquisa, preservação e difusão do conhecimento. 

2.5.9. Fomentar a instalação e a ampliação de acervos públicos 

direcionados às diversas linguagens artísticas e expressões culturais 

em instituições de ensino, bibliotecas e equipamentos culturais. 

2.5.10. Atualizar e aprimorar a preservação, a conservação, a 

restauração, a pesquisa e a difusão dos acervos de fotografia. 

Promover o intercâmbio de conservadores e técnicos dedicados a esse 

suporte. 

2.5.11. Mapear e preservar o patrimônio fonográfico vassourense, 

com o objetivo de formar um banco de registros sonoros e dispô-los 

em portal eletrônico para difusão gratuita, respeitando a legislação 

autoral e levando em consideração as novas modalidades de 

licenciamento. 

2.5.12. Realizar um programa contínuo de digitalização de acervos 

sonoros e de microfilmagem de partituras. 

2.5.13. Promover e fomentar iniciativas de preservação da memória 

do mobiliário, do vinho, da moda, do vestuário e do design, 

contribuindo para a valorização das práticas artesanais e industriais, 

rurais e urbanas. 

2.5.14. Fomentar e apoiar instituições privadas que realizem 

programas de preservação e difusão de acervos audiovisuais. 

2.6. Mapear, registrar, salvaguardar e difundir as diversas expressões 

da diversidade vassourense, sobretudo aquelas correspondentes ao 
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patrimônio imaterial, às paisagens tradicionais e aos lugares de 

importância histórica e simbólica para a sociedade. 

2.6.1. Instituir a paisagem cultural como ferramenta de 

reconhecimento da diversidade cultural vassourense, ampliando a 

noção de patrimônio para o contexto territorial e abarcando as 

manifestações materiais e imateriais das áreas. 

2.6.2. Fortalecer as gastronomias, os utensílios, as cozinhas e as 

festas correspondentes como patrimônio material e imaterial 

vassourense, bem como o registro, a preservação e a difusão de suas 

práticas. 

2.7. Fortalecer e preservar a autonomia do campo de reflexão sobre a 

cultura, assegurando sua articulação indispensável com as dinâmicas 

de produção e fruição simbólica das expressões culturais e linguagens 

artísticas. 

2.7.1. Estabelecer programas voltados à realização de seminários, à 

publicação de livros, revistas, jornais e outros impressos culturais, ao 

uso da mídia eletrônica e da internet, para a produção e a difusão da 

crítica artística e cultural, privilegiando as iniciativas que contribuam 

para a regionalização e a promoção da diversidade. 

2.7.2. Estabelecer programas contínuos de premiação para pesquisas 

e publicações editoriais na área de crítica, teoria e história da arte, 

patrimônio cultural e projetos experimentais. 

2.7.3. Fomentar, por intermédio de seleção e editais públicos, 

iniciativas de pesquisa e formação de acervos documentais e 

históricos sobre a crítica e reflexão cultural realizada no Município. 

2.7.4. Fomentar o emprego das tecnologias de informação e 

comunicação, como as redes sociais, para a expansão dos espaços de 

discussão na área de crítica e reflexão cultural. 

2.7.5. Estabelecer programas na rede de equipamentos culturais 

voltados a atividades de formação de profissionais para a crítica e a 

reflexão cultural. 

2.7.6. Elaborar, em parceria com os órgãos de educação e pesquisa, 

uma política de formação de pesquisadores e núcleos de pesquisa 

sobre as manifestações culturais das comunidades tradicionais nas 

instituições de ensino superior. 

2.7.7. Fomentar, por meio de editais públicos e parcerias com órgãos 

de educação, as atividades de grupos de estudos acadêmicos, 

experimentais e da sociedade civil que abordem questões relativas à 

cultura, às artes e à diversidade cultural. 

2.7.8. Incentivar programas que facilitem o diálogo entre os centros 

de estudos, comunidades artísticas e movimentos culturais. 

2.7.9. Estimular e fomentar a realização de projetos e estudos sobre a 

diversidade e memória cultural vassourense. 

2.7.10. Promover o mapeamento dos circuitos de arte digital, assim 

como de suas fronteiras e das influências mútuas com os circuitos 

tradicionais. 

2.7.11. Incentivar a formação de linhas de pesquisa, experimentações 

estéticas e reflexão sobre o impacto socioeconômico e cultural das 

inovações tecnológicas e da economia global sobre as atividades 

produtivas a cultura e seu valor simbólico. 

2.7.12. Incentivar o desenvolvimento de linhas de pesquisa no campo 

dos museus, coleções, memória e patrimônio e na área de arquitetura 

dos museus. 

2.7.13. Capacitar educadores e agentes multiplicadores para a 

utilização de instrumentos voltados à formação de uma consciência 

histórica crítica que incentive a valorização e a preservação do 

patrimônio material e imaterial. 

Seção 3: 

– Do Acesso - 

Estratégias e Ações 
Art. 3º. Universalizar o acesso à arte e à cultura, qualificando 

ambientes e equipamentos culturais para a formação e fruição do 

público, permitindo assim aos criadores o acesso ás condições e meio 

de produção cultural. 

3.1. Ampliar e diversificar as ações de formação e fidelização de 

público, a fim de qualificar o contato e a fruição das artes e das 

culturas locais, no Estado, no país e no exterior e aproximar as 

esferas de recepção pública e social das criações artísticas e 

expressões culturais. 

3.1.1. Promover o financiamento de políticas de formação de público, 

para permitir a disponibilização de repertórios, de acervos, de 

documentos e de obras de referência, incentivando projetos e ações. 

3.1.2. Estimular as associações de amigos, clubes, associações, 

sociedades e outras formas comunitárias que potencializem o acesso 

a bens e serviços em equipamentos culturais. 

3.1.3. Identificar e divulgar, por meio de seleções, prêmios e outras 

formas de incentivo, iniciativas de formação, desenvolvimento de 

arte educação e qualificação da fruição cultural. 

3.1.4. Ampliar o acesso à fruição cultural, por meio de programas 

voltados a crianças, jovens, idosos e pessoas com deficiência, 

articulando iniciativas como a oferta de transporte, descontos e 

ingressos gratuitos, ações educativas e visitas a equipamentos 

culturais. 

3.1.5. Implantar, em parceria com o setor empresarial, programas de 

acesso à cultura para o trabalhador, que permitam a expansão do 

acesso e o estímulo à formalização do mercado de bens, serviços e 

conteúdos culturais. 

3.1.6. Promover a integração entre espaços educacionais, esportivos, 

praças e parques de lazer e culturais, com o objetivo de aprimorar as 

políticas de formação de público, especialmente na infância e 

juventude. 

3.1.7. Estimular e fomentar a instalação, a manutenção e a 

atualização de equipamentos culturais em espaços de livre acesso, 

dotando-os de ambientes atrativos e de dispositivos técnicos e 

tecnológicos adequados à produção, difusão, preservação e 

intercâmbio artístico e cultural, especialmente em áreas ainda 

desatendidas e com problemas de sustentação econômica. 

3.1.8. Garantir que os equipamentos culturais ofereçam 

infraestrutura, arquitetura, design, equipamentos, programação, 

acervos e atividades culturais qualificados e adequados às 

expectativas de acesso, de contato e de fruição do público, garantindo 

a especificidade de pessoas com necessidades especiais. 

3.1.9. Estabelecer e fomentar programas de amparo e apoio à 

manutenção e gestão em rede de equipamentos culturais, 

potencializando investimento e garantindo padrões de qualidade. 

3.1.10. Incentivar a instalação de espaços de exibição audiovisual nos 

centros culturais, educativos e comunitários. 

3.1.11. Reabilitar os teatros, praças, centros comunitários, 

bibliotecas, cineclubes e cinemas de bairros, criando e aderindo a 

programas estaduais e nacionais de circulação de produtos, circuitos 

de exibição cinematográfica, eventos culturais e demais 

programações. 

3.1.12. Mapear espaços ociosos do patrimônio público e imóveis do 

Município e criar programas para apoiar e estimular o seu uso para a 

realização de manifestações artísticas e culturais, espaços de ateliês, 

plataformas criativas e núcleos de produção independente. 

3.1.13. Fomentar unidades móveis com infraestrutura adequada à 

criação e à apresentação artística, oferta de bens e produtos culturais, 

atendendo às comunidades, especialmente de locais distantes do 

centro. 

3.1.14. Obedecer a critérios técnicos para a construção e reforma de 

equipamentos culturais, bibliotecas, praças, assim como outros 

espaços públicos culturais, dando ênfase à criação arquitetônica e ao 

design, estimulando a criação de profissionais vassourenses. 

3.1.15. Implantar, ampliar e atualizar espaços multimídia em 

instituições e equipamentos culturais, conectando-os em rede para 

ampliar a experimentação, criação, fruição e difusão da cultura por 

meio da tecnologia digital, democratizando as capacidades técnicas 

de produção, os dispositivos de consumo e a recepção das obras e 

trabalhos, principalmente aqueles desenvolvidos em suportes digitais. 

3.1.16. Aderir à política nacional de digitalização, conservação, 

restauro e reprodução de obras artísticas, documentos e acervos 

culturais mantidos em museus, bibliotecas e arquivos, integrando 

seus bancos de conteúdos e recursos tecnológicos. 

3.1.17. Garantir a manutenção de biblioteca pública e implantação de 

outros locais de acesso ao livro e à leitura como espaços de 

informação, de memória literária, da língua e do design gráfico, de 

formação e educação, de lazer e fruição cultural, expandindo, 

atualizando e diversificando a rede e abastecendo-a com os acervos 

bibliográficos, acrescidos de integração digital e disponibilização de 

sites de referência. 

3.1.18. Estimular a criação de centros de referência e comunitários 

voltados às culturas populares, ao artesanato, às técnicas e aos 

saberes tradicionais com a finalidade de registro e transmissão da 

memória, desenvolvimento de pesquisas e valorização das tradições 

locais. 
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3.1.19. Estabelecer parcerias entre o poder público, escritórios de 

arquitetura e design, técnicos e especialistas, artistas, críticos e 

curadores, produtores e empresários para a manutenção de 

equipamentos culturais que abriguem a produção contemporânea e 

reflitam sobre ela, motivando a pesquisa contínua de linguagens e 

interações destas com outros campos das expressões culturais 

brasileiras. 

3.1.20. Fomentar a implantação, manutenção e qualificação dos 

espaços de memória, com o intuito de preservar e difundir o 

patrimônio cultural, promover a fruição artística e democratizar o 

acesso, dando destaque à memória das comunidades e localidades. 

3.2. Estabelecer redes de equipamentos culturais geridos pelo poder 

público, pela iniciativa privada, pelas comunidades ou por artistas e 

grupos culturais, de forma a propiciar maior acesso e o 

compartilhamento de programações, experiências, informações e 

acervos. 

3.2.1. Estimular a formação de redes de equipamentos públicos e 

privados conforme os perfis culturais e vocações institucionais, 

promovendo programações diferenciadas para gerações distintas, 

principalmente as dedicadas às crianças e aos jovens. 

3.3. Organizar em rede a infraestrutura de arquivos, bibliotecas, 

museus e outros centros de documentação, atualizando os conceitos e 

os modelos de promoção cultural, gestão técnica profissional e 

atendimentos ao público, reciclando a formação e a estrutura 

institucional, ampliando o emprego de recursos humanos inovadores, 

de tecnologias e de modelos de sustentabilidade econômica, 

efetivando a constituição de uma rede municipal que dinamize esses 

equipamentos públicos e privados. 

3.3.1. Instituir programas em parceria com a iniciativa privada e 

organizações civis para a ampliação da circulação de bens culturais e 

abertura de canais de prospecção e visibilidade para a produção 

jovem e independente. 

3.4. Fomentar a produção artística e cultural, por meio do apoio à 

criação, registro, difusão e distribuição de obras, ampliando o 

reconhecimento da diversidade de expressões. 

3.4.1. Criar bolsas, programas e editais específicos que diversifiquem 

as ações de fomento às artes, estimulando sua presença nos espaços 

cotidianos de experiência cultural dos diferentes grupos da população 

e a promoção de novos artistas. 

3.4.2. Fomentar e incentivar modelos de gestão eficientes que 

promovam o acesso às artes, ao aprimoramento e à pesquisa estética 

e que permitam o estabelecimento de grupos sustentáveis e 

autônomos de produção. 

3.4.3. Fomentar o desenvolvimento das artes e expressões 

experimentais ou de caráter amador. 

3.4.4. Promover o uso de tecnologias que facilitem a produção e a 

fruição artística e cultural das pessoas com deficiência. 

3.4.5. Estimular a participação de artistas, produtores e professores 

em programas educativos de acesso à produção cultural. 

3.4.6. Fomentar a formação e a manutenção de grupos e organizações 

coletivas de pesquisa, produção e difusão das artes e expressões 

culturais. 

3.4.7. Instituir programas de aquisição governamental de bens 

culturais em diversas mídias que contemplem o desenvolvimento das 

pequenas editoras, produtoras, autores e artistas independentes ou 

consorciados. 

3.4.8. Fomentar os processos criativos dos segmentos de audiovisual, 

arte digital, jogos eletrônicos, vídeo arte, documentários, animações, 

internet e outros conteúdos para as novas mídias. 

3.4.9. Promover ações de incremento da sustentabilidade 

sociocultural nos programas e ações que tiverem impacto nas 

comunidades locais. 

3.5. Ampliar a circulação da produção artística e cultural, valorizando 

as expressões locais e intensificando o intercâmbio com outras 

localidades, com constante troca de referências e conceitos, 

promovendo calendários de eventos regulares e de apreciação crítica 

e debate público. 

3.5.1. Incentivar, divulgar e fomentar a realização de calendários e 

mapas culturais que apresentem sistematicamente os locais de 

realização de eventos culturais, encontros, feiras, festivais e 

programas de produção artística e cultural. 

3.5.2. Estimular o equilíbrio entre a produção artística e as expressões 

culturais locais em eventos e equipamentos públicos, valorizando as 

manifestações e a economia da cultura local e regional, estimulando 

sua interação com referências estaduais, nacionais e internacionais. 

3.5.3. Apoiar a criação de espaços de circulação de produtos culturais 

para o consumo doméstico, criando oferta de qualidade e distribuição 

que permitam a diversificação do mercado e a absorção das 

produções locais. 

3.5.4. Estimular a existência de livrarias e lojas de produtos culturais 

junto aos equipamentos culturais, dando destaque à produção das 

comunidades e permitindo aos consumidores locais obter produtos de 

qualidade. 

3.5.5. Fomentar e estimular a construção de sítios eletrônicos e 

dispositivos alternativos de distribuição e circulação comercial de 

produtos, permitindo a integração dos diversos contextos e setores a 

uma circulação global. 

3.5.6. Apoiar a implementação e qualificação de portais de internet 

para a difusão das artes e manifestações culturais vassourense, 

inclusive com a disponibilização de dados para compartilhamento 

livre de informações em redes sociais virtuais. 

3.5.7. Apoiar iniciativas de sistematização de agenda de atividades 

artísticas e culturais locais e regionais, de forma a aperfeiçoar 

oportunidades e evitar a proliferação de eventos coincidentes e 

redundantes. 

3.5.8. Apoiar e estimular a criação de programas municipais e aderir 

a programas estaduais e nacionais de distribuição de conteúdo 

audiovisual para os meios de comunicação e circuitos comerciais e 

alternativos de exibição, cineclubes em escolas, centros culturais, 

bibliotecas públicas e museus. 

3.6. Estimular o acesso dos agentes da cultura aos meios de 

comunicação. 

3.6.1. Estimular a criação de programas e conteúdos para o rádio, 

televisão e internet que visem à formação do público e a 

familiarização com a arte e as referências culturais vassourense. 

3.6.2. Criar as políticas públicas para o acesso gratuito de alta 

velocidade à internet. 

3.6.3. Estimular e apoiar revistas culturais, periódicos e publicações 

independentes, voltadas à crítica e à reflexão em torno da arte e da 

cultura, promovendo circuitos alternativos de distribuição, 

aproveitando os equipamentos culturais como pontos de acesso, 

estimulando a gratuidade ou o preço acessível desses produtos. 

Seção 4: 

- Do Desenvolvimento Sustentável - 

Estratégias e Ações 
Art. 4º. Ampliar a participação da cultura no desenvolvimento 

socioeconômico promovendo as condições necessárias para a 

consolidação da economia da cultura e induzir estratégias de 

sustentabilidade nos processos culturais. 

4.1. Incentivar modelos de desenvolvimento sustentável que reduzam 

a desigualdade sem prejuízo da diversidade, por meio da exploração 

comercial de bens, serviços e conteúdos culturais. 

4.1.1. Realizar programas de desenvolvimento sustentável que 

respeitem as características, necessidades e interesses das populações 

locais, garantindo a preservação da diversidade e do patrimônio 

cultural e natural, a difusão da memória sociocultural e o 

fortalecimento da economia solidária. 

4.1.2. Identificar e reconhecer contextos de vida de povos e 

comunidades tradicionais, valorizando a diversidade das formas de 

sobrevivência e sustentabilidade socioambiental, especialmente 

aquelas traduzidas pelas paisagens culturais de Vassouras. 

4.1.3. Oferecer apoio técnico às iniciativas de associativismo e 

cooperativismo e fomentar incubadoras de empreendimentos 

culturais em parceria com organizações sociais, instituições de 

ensino, agências internacionais e iniciativa privada, entre outros. 

4.1.4. Estimular pequenos e médios empreendedores culturais e a 

implantação de Arranjos Produtivos Locais para a produção cultural. 

4.1.5. Estimular estudos para a adoção de mecanismos de 

compensação ambiental para as atividades culturais. 

4.1.6. Fomentar a capacitação e o apoio técnico para a produção, 

distribuição, comercialização e utilização sustentáveis de matérias-

primas e produtos relacionados às atividades artísticas e culturais. 

4.1.7. Identificar e catalogar matérias-primas que servem de base 

para os produtos culturais e criar selo de reconhecimento dos 

produtos culturais que associem valores sociais, econômicos e 

ecológicos. 
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4.1.8. Estimular o reaproveitamento e reciclagem de resíduos de 

origem natural e industrial, dinamizando e promovendo o 

empreendedorismo e a cultura do eco design. 

4.1.9. Inserir as atividades culturais itinerantes nos programas 

públicos de desenvolvimento sustentável. 

4.1.10. Promover o turismo cultural sustentável, aliando estratégias 

de preservação patrimonial e ambiental com ações de dinamização 

econômica e fomento às cadeias produtivas da cultura. 

4.1.11. Promover ações de incremento e qualificação cultural dos 

produtos turísticos, valorizando a diversidade, o comércio justo e o 

desenvolvimento socioeconômico sustentável. 

4.2. Apoiar as ações de formalização do mercado de trabalho, de 

modo a valorizar o trabalhador e fortalecer o ciclo econômico dos 

setores culturais. 

4.2.1. Apoiar propostas de adequação da legislação trabalhista, dos 

órgãos e poderes competentes, visando à redução da informalidade 

do trabalho artístico, dos técnicos, produtores e demais agentes 

culturais, estimulando o reconhecimento das profissões e o registro 

formal desses trabalhadores e ampliando o acesso aos benefícios 

sociais e previdenciários. 

4.2.2. Difundir, entre os empregadores e contratantes dos setores 

públicos e privados, informações sobre os direitos e obrigações legais 

existentes nas relações formais de trabalho na cultura. 

4.2.3. Estimular a organização formal dos setores culturais em 

sindicatos, associações, federações e outras entidades representativas. 

4.2.4. Estimular a adesão de artistas, autores, técnicos, produtores e 

demais trabalhadores da cultura a programas que ofereçam planos de 

previdência pública. 

4.3. Estimular a ampliação do alcance das indústrias e atividades 

culturais, por meio da expansão e diversificação de sua capacidade 

produtiva e ampla ocupação, estimulando a geração de trabalho, 

emprego, renda e o fortalecimento da economia. 

4.3.1. Mapear, fortalecer e articular as cadeias produtivas que 

formam a economia da cultura 

4.3.2. Realizar zoneamento cultural-econômico com o objetivo de 

identificar as vocações culturais locais. 

4.3.3. Estimular o uso da diversidade como fator de diferenciação e 

incremento do valor agregado dos bens, produtos e serviços culturais, 

promovendo e facilitando a sua circulação nos mercados local 

estadual, nacional e internacional. 

4.4. Desenvolver e gerir programas integrados de formação e 

capacitação para artistas, autores, técnicos, gestores, produtores e 

demais agentes e trabalhadores da cultura, estimulando a 

profissionalização, o empreendedorismo, o uso das tecnologias de 

informação e comunicação e o fortalecimento da economia da 

cultura. 

4.4.1. Estabelecer parcerias com agentes financeiros, como 

cooperativas, fundos e organizações não governamentais, para o 

desenvolvimento de formas de financiamento destinadas à promoção 

de cursos livres, técnicos, de pesquisa e atualização profissional. 

4.4.2. Estabelecer parcerias com instituições de ensino técnico e 

superior, bem como parcerias com associações e órgãos 

representativos setoriais, para a criação e o aprimoramento contínuo 

de cursos voltados à formação e capacitação de trabalhadores da 

cultura, gestores técnicos de instituições e equipamentos culturais. 

4.4.3. Realizar seleções públicas para especialização e 

profissionalização das pessoas empregadas no campo artístico e 

cultural. 

4.4.4. Promover a informação e capacitação de gestores e 

trabalhadores da cultura sobre instrumentos de propriedade 

intelectual do setor cultural, a exemplo de marcas coletivas e de 

certificação, indicações geográficas, propriedade coletiva, patentes, 

domínio público e direito autoral. 

4.4.5. Instituir programas para a formação de agentes culturais aptos 

ao atendimento de crianças, jovens, idosos, pessoas com deficiência e 

pessoas em sofrimento psíquico. 

4.4.6. Promover atividades de capacitação aos agentes e organizações 

culturais proponentes ao financiamento estatal para a elaboração, 

proposição e execução de projetos culturais, bem como capacitação e 

suporte jurídico e contábil, a fim de facilitar a elaboração de 

prestação de contas e relatórios de atividades. 

4.4.7. Fomentar programas de aperfeiçoamento técnico de agentes 

locais para a formulação e implementação de planos de preservação e 

difusão do patrimônio cultural, utilizando esses bens de forma a 

geração sustentável de economias locais. 

4.4.8. Estimular, com suporte técnico-metodológico, a oferta de 

oficinas de especialização artísticas e culturais. 

4.4.9. Capacitar educadores, bibliotecários e agentes do setor público 

e da sociedade civil para a atuação como agentes de difusão da 

leitura, contadores de histórias e mediadores de leitura em escolas, 

bibliotecas e museus, entre outros equipamentos culturais e espaços 

comunitários. 

4.4.10. Fomentar atividades de intercâmbio inter-regional, 

internacional e residências artísticas de estudantes e profissionais da 

cultura em instituições nacionais e estrangeiras do campo da cultura. 

4.4.11. Estimular e promover o desenvolvimento técnico e 

profissional de arquitetos, designers, gestores e programadores de 

equipamentos culturais, para sua constante atualização, de modo a 

gerar maior atratividade para esses espaços. 

4.4.12. Estimular e formar agentes para a finalização de produtos 

culturais, design de embalagens e de apresentação dos bens, 

conteúdos e serviços culturais, ampliando sua capacidade de 

circulação e qualificando as informações para o consumo ampliado. 

4.5. Promover a apropriação social das tecnologias da informação e 

da comunicação para ampliar o acesso à cultura digital e suas 

possibilidades de produção, difusão e fruição. 

4.5.1. Aderir a programas estaduais e nacionais de prospecção e 

disseminação de modelos de negócios para o cenário de convergência 

digital, com destaque para os segmentos da música, livro, jogos 

eletrônicos, festas eletrônicas, webdesign, animação, audiovisual, 

fotografia, videoarte e arte digital. 

4.5.2. Fomentar e estimular iniciativas de capacitação e de uso de 

meios digitais de registro, produção, pós-produção, design e difusão 

cultural. 

4.5.3. Apoiar políticas de inclusão digital e de criação, 

desenvolvimento, capacitação e utilização de softwares livres pelos 

agentes e instituições ligados à cultura. 

4.5.4. Identificar e fomentar as cadeias de formação e produção das 

artes digitais, para desenvolver profissões e iniciativas 

compreendidas nesse campo, bem como as novas relações existentes 

entre núcleos acadêmicos, indústrias criativas e instituições culturais. 

4.6. Incentivar e apoiar a inovação e pesquisa científica e tecnológica 

no campo artístico e cultural, promovendo parcerias entre instituições 

de ensino superior, institutos, organismos culturais e empresas para o 

desenvolvimento e o aprimoramento de materiais, técnicas e 

processos. 

4.6.1. Integrar os órgãos de cultura aos processos de incentivo à 

inovação tecnológica, promovendo o desenvolvimento de técnicas 

associadas à produção cultural. 

4.6.2. Fomentar parcerias para o desenvolvimento, absorção e 

apropriação de materiais e tecnologias de inovação cultural. 

4.6.3. Incentivar as inovações tecnológicas da área cultural que 

compreendam e dialoguem com os contextos e problemas 

socioeconômicos locais. 

4.7. Aprofundar a inter-relação entre cultura e turismo gerando 

benefícios e sustentabilidade para ambos os setores. 

4.7.1. Instituir programas integrados de mapeamento do potencial 

turístico cultural, bem como de promoção, divulgação e marketing de 

produtos, contextos urbanos, destinos e roteiros turísticos culturais. 

4.7.2. Envolver os órgãos, gestores e empresários de turismo no 

planejamento e comunicação com equipamentos culturais, 

promovendo espaços de difusão de atividades culturais para fins 

turísticos. 

4.7.3. Qualificar os ambientes turísticos com mobiliário urbano e 

design de espaços públicos que projetem os elementos simbólicos 

locais de forma competitiva com os padrões internacionais, dando 

destaque aos potenciais criativos dos contextos visitados. 

4.7.4. Realizar campanhas e desenvolver programas com foco na 

formação, informação e educação do turista para difundir 

adequadamente a importância do patrimônio cultural existente, 

estimulando a comunicação dos valores, o respeito e o zelo pelos 

locais visitados. 

4.7.5. Fomentar programas integrados de formação e capacitação 

sobre arte, arquitetura, patrimônio histórico, patrimônio imaterial, 

antropologia e diversidade cultural para os profissionais que atuam 

no turismo. 
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4.7.6. Inserir os produtores culturais, os criadores e artistas nas 

estratégias de qualificação e promoção do turismo, assegurando a 

valorização cultural dos locais e ambientes turísticos. 

4.7.7. Desenvolver metodologias de mensuração dos impactos do 

turismo na cultura, no contexto do Município. 

Seção 5  

– DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL - 

Estratégias e Ações 
Art. 5º. Estimular a organização de instâncias consultivas construindo 

mecanismos de participação da sociedade civil e ampliando o diálogo 

com os agentes culturais e criadores. 

5.1 Aprimorar mecanismos de participação social no processo de 

elaboração, implementação, de acompanhamento e de avaliação das 

políticas públicas de cultura. 

5.1.1 Aperfeiçoar os mecanismos de gestão participativa e 

democrática, governo eletrônico e a transparência pública. 

5.1.2 Articular os sistemas de comunicação, principalmente, internet, 

rádio e televisão, ampliando o espaço dos veículos públicos e 

comunitários, com os processos e as instâncias de consulta, 

participação e diálogo para a formulação e o acompanhamento das 

políticas culturais. 

5.1.3 Potencializar os equipamentos e espaços culturais, bibliotecas, 

museus, cinemas, centros culturais e sítios do patrimônio cultural 

como canais de comunicação e diálogo com os cidadãos e 

consumidores culturais, ampliando sua participação direta na gestão 

destes equipamentos. 

5.1.4. Instituir instâncias de diálogo, consulta às instituições 

culturais, discussão pública e colaboração técnica para adoção de 

marcos legal para a gestão e o financiamento das políticas culturais e 

o apoio aos segmentos culturais e aos grupos, respeitando a 

diversidade da cultura vassourense. 

5.1.5. Criar mecanismos de participação e representação das 

comunidades tradicionais, na elaboração, implementação, 

acompanhamento, avaliação e revisão de políticas de proteção e 

promoção das próprias culturas. 

5.2. Ampliar a transparência e fortalecer o controle social sobre os 

modelos de gestão das políticas culturais e setoriais, ampliando o 

diálogo com os segmentos artísticos e culturais. 

5.2.1. Disponibilizar informações sobre as leis e regulamentos que 

regem a atividade cultural no Município, no Estado e no País e a 

gestão pública das políticas culturais, dando transparência a dados e 

indicadores sobre gestão e investimentos públicos. 

5.2.2. Promover o monitoramento da eficácia dos modelos de gestão 

das políticas culturais e setoriais por meio do Sistema Municipal de 

Informações e Indicadores Culturais - SMIIC, em conjunto com 

indicadores estaduais e nacionais de acesso e consumo, mensurando 

resultados das políticas públicas de cultura no desenvolvimento 

econômico, na geração de sustentabilidade, assim como na garantia 

da preservação e promoção do patrimônio e da diversidade cultural. 

5.2.3. Criar ouvidorias e outros canais de interlocução dos cidadãos 

com os órgãos públicos e instituições culturais, adotando processos 

de consulta pública e de atendimento individual dos cidadãos que 

buscam apoio. 

5.3 Consolidar as conferências, fóruns e seminários que envolvam a 

formulação e o debate sobre as políticas culturais, consolidando 

espaços de consulta, reflexão crítica, avaliação e proposição de 

conceitos e estratégias. 

5.3.1 Realizar a Conferência Municipal de Cultura, pelo menos, a 

cada 2 (dois) anos, envolvendo a sociedade civil, os gestores públicos 

e privados, as organizações e instituições culturais e os agentes 

artísticos e culturais. 

5.3.2. Apoiar a realização e a participação do Município nas 

conferências Estadual e Nacional como instrumentos de controle 

social nas diversas esferas, com articulação com os encontros 

nacionais. 

5.3.3. Estimular a realização de conferências setoriais abrindo espaço 

para a participação e controle social dos meios artísticos e culturais. 

5.3.4. Apoiar a realização de fóruns e seminários que debatam e 

avaliem questões específicas relativas aos setores artísticos e 

culturais, estimulando a inserção de elementos críticos nas questões e 

o desenho de estratégias para a política cultural do Município, do 

Estado e do País. 

5.4. Estimular a criação de conselhos paritários, democraticamente 

constituídos, de modo a fortalecer o diálogo entre poder público, 

iniciativa privada e a sociedade civil. 

5.4.1. Fortalecer a atuação do Conselho Municipal de Cultura, como 

instância de consulta, monitoramento e debate sobre as políticas 

públicas de cultura. 

5.4.2. Estimular a participação de jovens e idosos e representantes 

dos direitos da criança, das mulheres, das comunidades indígenas e 

de outros grupos populacionais sujeitos à discriminação e 

vulnerabilidade, nas instâncias consultivas de discussão, proposição e 

controle social. 

5.4.3. Promover a articulação do Conselho Municipal de Cultura com 

outros da mesma natureza voltados às políticas públicas das áreas 

afins à cultural. 

5.4.4. Aumentar a presença de representantes dos diversos setores 

artísticos e culturais no Conselho Municipal de Cultura e demais 

fóruns dedicados à discussão e avaliação das políticas públicas de 

cultura, setoriais e intersetoriais, assim como de especialistas, 

pesquisadores e técnicos que qualifiquem a discussão dessas 

instâncias consultivas. 

5.5. Estimular a abertura de espaços permanentes de diálogo e fóruns 

de debate sobre a cultura, abertos à população e aos segmentos 

culturais, na Câmara Municipal, bem como apoiar e participar de 

espaços de discussão na Assembleia Legislativa Estadual e no 

Congresso Nacional. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

  

Vassouras, 05 de setembro de 2023. 

  

SEVERINO ANANIAS DIAS FILHO 
Prefeito 

  

Esta Lei é originária do Projeto de Lei n° 409/2023 de autoria do 

Poder Executivo.   

Publicado por: 
Tayana Monsores Lavinas 

Código Identificador:F622BEA8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS PARA 

LICITAÇÃO 

 

AVISO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS PARA 

LICITAÇÃO 
  

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviço de 

borracharia ,para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde de Vassouras. 

Processos: 1070/23 

Prazo para envio de propostas: inicial em 11/09/2023 ás 08 horas e 

término em 15/09/2023, ás 17 horas. 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, torna 

público que receberá propostas comerciais das empresas interessadas 

no fornecimento do objeto acima de acordo com as exigências 

constantes no Termo de Referência, relativo ao Processo 

Administrativo nº1070/23. 

A cópia do referido Termo de Referência poderá ser obtida por 

solicitação encaminhada ao endereço eletrônico 

compras.smsvass@gmail.com 

As propostas devem ser enviadas para o endereço de email acima. 

 

Publicado por: 
João Pedro de Araújo Maurício 

Código Identificador:F38A4690 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DOS ATOS ORDENADOS PROCEDIMENTAIS 

SOB O Nº 1469.2023 

 

EXTRATO DOS ATOS ORDENADOS PROCEDIMENTAIS 

SOB O Nº 1469.2023 
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Contratante: Município de Vassouras/RJ, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Contratada: William Pereira da Silva  

Objeto: Contratação efetivada, por imposição forçada para 

cumprimento de prestação de tutela jurisdicional, objeto de 

respeitável sentença proferida nos autos do processo judicial sob o 

0002160-02.2017.8.19.0065, no que tange a prestação de serviços 

técnicos a serem prestados pela contratante. 

Valor Total: R$ 3.960,00 (três mil, novecentos e sessenta reais). 

Vigência: 03 (três) meses. 

  

SEVERINO ANANIAS DIAS FILHO 
Prefeito Municipal de Vassouras/RJ 

Publicado por: 
João Pedro de Araújo Maurício 

Código Identificador:F4ADE3DC 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS BARRAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 548/2023 = PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2023 

 

PROCESSO Nº: 0896/2023 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO (LOCAÇÃO) DE 

SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, DESENVOLVIDO EM TECNOLOGIA DE COMPUTAÇÃO EM 

NUVEM, SEM LIMITE DE USUÁRIOS, INCLUINDO SERVIÇOS NECESSÁRIOS À SUA IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO 

ESPECIALIZADO PARA MANUTENÇÃO (CORRETIVA) E ATUALIZAÇÃO (MELHORIAS), TREINAMENTOS ADICIONAIS, 

SUPORTE TÉCNICO PRESENCIAL E DESENVOLVIMENTO DE NOVAS FUNCIONALIDADES, conforme descrito neste Edital e seus 

anexos. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

CONTRATADA: SAPITUR SIST. ADM. PÚBLICA INFORMÁTICA E TURISMO LTDA 

FUNDAMENTO: Contrato será regido pelo art. 57, Inciso IV da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários serão executados em acordo com o cronograma físico-financeiro, em conformidade 

com o art. 7.º, § 2.º, incisos III e IV da referida lei e estão previstos nas contas: 

Para as parcelas a serem executadas no exercício físico-financeiro da sua celebração, Nº 0300.0412200032.004-3390.39.00-15000000 e para as 

parcelas a serem executadas no exercício físico-financeiro seguinte,Nº 0300.0412200032.004-3390.39.00. 

VALOR: O presente contrato importa em: R$ 684.000,00 (seiscentos e oitenta e quatro mil reais), referente ao mapa de empenhamento. 

VIGÊNCIA: A vigência do objeto será de 12 (meses) meses, após formalização do Termo de Contrato a ser firmado entre o Município e a empresa 

vencedora da Licitação, conforme os pedidos requisitados pela Secretaria Municipal de Governo. 

  

Duas Barras-RJ, 10 de agosto de 2023. 

  

ROSSANO FERNANDES TEXEIRA 
Secretário Municipal De Governo 

  

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

PROCESSO Nº: 0896/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 054/2023 

CONTRATO: 548/2023 
  
OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DELICENÇA DE USO (LOCAÇÃO) DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 

DESENVOLVIDO EM TECNOLOGIA DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM, SEM LIMITE DE USUÁRIOS, INCLUINDO SERVIÇOS NECESSÁRIOS Á SUA IMPLATAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO 

ESPECIALIZADO PARA MANUTENÇÃO (CORERETIVA) E ATUALIZAÇÃO (MELHORIAS), TREINAMENTOS ADICIONAIS, SUPORTGE TÉCNICO PRESENCIAL E DESENVOLVIMENTO DE 

NOVAS FUNCIONALIDADES, conforme descrito neste Edital e seus anexos. 

O contrato será regido pelo art.57, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Os recursos orçamentários serão executadfos em acordo com o cronograma físico-fianceiro, em conformidade com o art. 7. °, § 2°, 

incisos III e IV da referida lei e estão previstas nas contas: 

PARCELAS QUE SERÃO EXECUTADAS NO EXERCÍCIO FÍSICO-FINANCEIRO NO ANO DA CELEBRAÇÃO - 2023 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0300.0412200032.004-3390.39.00 
EMPENHO: 000844/2023 VALOR TOTAL: R$285.000,00 

CRONOGRAMA MENSAL 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

X X X X X X X R$ 57000,00 R$ 57000,00 R$ 57000,00 R$ 57000,00 R$ 57000,00 

  
PARCELAS QUE SERÃO EXECUTADAS NO EXERCÍCIO FÍSICO-FINANCEIRO SEGUINTE - 2024 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0300.0412200032.004-3390.39.00 
EMPENHO: 000844/2023 VALOR TOTAL: R$399.000,00 

CRONOGRAMA MENSAL 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

R$ 57000,00 R$ 57000,00 R$ 57000, 00 R$ 57000, 00 R$ 57000,00 R$ 57000,00 R$ 57000,00 X X X X X 

 

Publicado por: 
Ubirajara Blanco Gomes 

Código Identificador:BD0F2318 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VASSOURAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
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O Secretário Municipal de Urbanismo e Patrimônio Histórico da Prefeitura Municipal de Vassouras, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com o que dispõe as Leis Federais 8.666/93, 10.520/02 e o Dec. Mun. 2.638/07, resolve Homologar a decisão da Pregoeira oficial do 

Município constante do Processo Administrativo nº 730/2023, na forma a seguir: 

  

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 010/2023 – tipo menor valor global. 

  

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na execução de serviços técnicos de levantamento topográfico 

planialtimétrico para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Urbanismo e Patrimônio Histórico do Município de Vassouras/RJ. 

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Urbanismo e Patrimônio Histórico. 

  

FORMA DE PAGAMENTO: Pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data em que for protocolado o requerimento com a respectiva 

nota fiscal, conforme item 17 do Edital. 

  

LICITANTE VENCEDOR: Conforme quadro abaixo.  

  

SERVITOP ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 11.408.987/0001-02 – VALOR: R$ 49.761,00 (quarenta e nove mil, setecentos e sessenta e um reais). 

  

Item Descrição Resumida unid QUANTIDADE 
PREÇO PREÇO 

UNIT TOTAL 

1 

LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO CADASTRAL DE AREA URBANA OU SUBURBANA,DESTINADA A REGULARIZACAO 

FUNDIARIA,PROJETOS VIARIOSE DE INFRAESTRUTURA,URBANIZAZAO E ASSEMELHADOS,UTILIZANDO POLIGONAL III PAC,DESENHO NA 

ESCALA DE 1:250 A 1:100 EM AREASMEDIANAMENTE OCUPADAS(ATE 50% DAS QUADRAS),EM AREAS ACIMA DE10000M2 

M2 180.000 0,27 48.600,00 

2 
MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE EQUIPE E EQUIPAMENTO DE TOPOGRAFIA COM DESLOCAMENTO SUPERIOR A 20KM,MEDIDO POR 

KM EXCEDENTE,A PARTIR DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO (KM 0 DA AV.BRASIL) 
M2 300 3,87 1.161,00 

  

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 49.761,00 (quarenta e nove mil, setecentos e sessenta e um reais); 

  

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 358.965,00 (trezentos e cinquenta e oito mil, novecentos e sessenta e cinco reais); 

  

PUBLICAÇÃO / DIVULGAÇÃO: Jornal Meia Hora de 14/07/2023, Boletim Oficial do Município (AEMERJ) de 14/07/2023, Comprasnet em 

13/07/2023 e Site da Prefeitura. 

  

Vassouras, 06 de setembro de 2023. 

  

GEOVANI NUNES DORNELAS 
Secretário Municipal de Urbanismo e Patrimônio Histórico 

Publicado por: 
Luiz Gustavo Alves Ferreira 

Código Identificador:D57F9910 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A COMISSÃO EXAMINADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESIGNADA PELA PORTARIA N º 693 DE 21 DE 

JULHO DE 2023 TORNAM PÚBLICAS AS LISTAGENS DOS CANDIDATOS DE NÍVEL MÉDIO E DE NÍVEL SUPERIOR COM A 

SITUAÇÃO E NOTA DA PROVA APLICADA NO DIA 02/09/2023 

 

REFERENTE AO EDITAL Nº 001/2023 QUE ESTABELECE NORMAS PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E 

CONTRATAÇÃO EM REGIME DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA, PARA O CARGO TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR E TÉCNICO DE 

NÍVEL MÉDIO COM BASE NAS LEIS MUNICIPAIS DE Nº3528, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022, Nº 3.529, DE 19 DE DEZEMBRO DE 

2022 E DE Nº 3562 DE 05 DE MAIO DE 2023. 

  

RELAÇÃO NOMINAL POR ORDEM ALFABÉTICA DA PROVA DOS CANDIDATOS DE CARGO DE NÍVEL MÉDIO–  

PROGRAMA ACESSUAS TRABALHO 
  
# CANDIDATOS SITUAÇÃO NOTA 

1 ALINE SANDIM MACIEL DOS SANTOS APROVADO 6,5 

2 ANDRE FELISMINO DA ROCHA JUNIOR REPROVADO 4,5 

3 ANNA BEATRIZ ALMEIDA SILVA AUSENTE ----- 

4 ANTONIO EDUARDO ROSA DA SILVA REPROVADO 5,0 

5 BRUNA GABRIELLE DA S PEREIRA AUSENTE ----- 

6 BRUNO MEDEIROS DA SILVA APROVADO 8,0 

7 CAROLINA MARA MEIRELLES GOMES APROVADO 7,0 

8 CHEILA DA SILVA SOUZA LIMA REPROVADO 4,5 

9 EDUARDA CORREA A CASTRO CALDAS AUSENTE ----- 

10 EDUARDA GONÇALVES BERNARDO SANTOS APROVADO 6,0 

11 GABRIELLE P DOS SANTOS AUSENTE ----- 

12 JAQUELINE MANOEL DE OLIVEIRA AUSENTE ----- 

13 JOSÂNE APARECIDA FERNANDES MACHADO REPROVADO 5,5 

14 JUÇARA GONÇALVES DA CRUZ REPROVADO 5,5 

15 JULIA ESTEVES DE LIMA APROVADO 6,0 

16 JULIANA DA SILVA TEIXEIRA LIMA REPROVADO 5,5 

17 KAREN CRISTINA DA SILVA GERALDO APROVADO 6,5 

18 LEONARDO ALMEIDA S. JUNIOR APROVADO 6,0 

19 MARA ESTELA FERREIRA REPROVADO 4,0 

20 MARCELLE ANDRADE DA SILVA AUSENTE ----- 

21 MARGARETE ALVES DA S. GERALDO APROVADO 6,0 

22 NELIDA PRATA FORTES AUSENTE ----- 

23 RAYSSA PEREIRA DE SOUZA AUSENTE ----- 

24 REBECA RIBEIRO ALEXANDRE AUSENTE ----- 

25 ROSA DE FATIMA MUNIZ D DUBOIS APROVADO 7,5 

26 SAMELA DA SILVA COSTA A CORREIA REPROVADO 1,5 
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27 VITORIA CAROLINE SILVA VEIGA AUSENTE ----- 

  

RELAÇÃO NOMINAL POR ORDEM ALFABÉTICA DA PROVA DOS CANDIDATOS DE CARGO DE NÍVEL SUPERIOR –  

PROGRAMA ACESSUAS TRABALHO 
  
# CANDIDATOS SITUAÇÃO NOTA 

1 ALICIA CARVALHO DA CONCEIÇÃO JOVENCIO APROVADO 6,5 

2 ANDREIA PEREIRA M DA SILVA APROVADO 7,0 

3 BIANCA FERREIRA DA LUZ MIRAGLIA DOS SANTOS APROVADO 8,5 

4 CLAUDETE MARIA CONCEIÇÃO ROCHA REPROVADO 5,0 

5 DANIEL MAURICIO DE LIMA CAVALCANTI AUSENTE ----- 

6 DENISE LUCI DE ALMEIDA MAIA REPROVADO 3,0 

7 DENISE LUCIA DA SILVA PIO REPROVADO 4,5 

8 FLAVIA DAMIANA S DA COSTA PEREIRA APROVADO 8,0 

9 IARA JUNQUEIRA MARIANA NOVAES REPROVADO 5,0 

10 ISABELA DE MACEDO NASCIMENTO MARINS APROVADO 8,5 

11 JOYCE MARTINS COSTA D’AVILA REPROVADO 5,5 

12 LARA OLIVEIRA GREGORIO REPROVADO 5,5 

13 LEONARA OLIVEIRA TADEU AUSENTE ----- 

14 LETICIA APARECIDA DE O. S. COUTINHO REPROVADO 4,5 

15 LOUDYMILLA ELUISABETH SILVA DE S. BANDEIRA REPROVADO 5,0 

16 LUCIANA CURY DE SOUZA REPROVADO 4,0 

17 MAIELEN MARTINS DE OLIVEIRA AUSENTE ----- 

18 MARCIA APARECIDA DE SOUZA APROVADO 7,0 

19 MARCILENE FAUTISNO DE ANDRADE APROVADO 6,0 

20 MARIA CLARA PLASTINO DE SOUZA CARVALHO REPROVADO 5,0 

21 MARIA EDUARDA FERREIRA REPROVADO 2,5 

22 NATHALIA DOS SANTOS S. DE ALMEIDA REPROVADO 5,5 

23 RENATA CAMPOS DA SILVA APROVADO 7,0 

24 SHIRLEI COSTA LIMA REPROVADO 5,0 

25 SUELLEN APARECIDA DA SILVA LIMA APROVADO 6,0 

26 TALITA PIRES NUNES APROVADO 6,5 

  

OBSERVAÇÕES: ATENÇÃO AO CRONOGRAMA ATUALIZADO – DATA PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA PROVA ESCRITA: 

11 DE SETEMBRO DE 2023. 

Publicado por: 
Carla Monique da Silva Amorim 

Código Identificador:0A53CBEB 
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